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RELATÓRIO DE CONTROLO ORÇAMENTAL 2º TRIMESTRE  

Órgãos Nacionais 

EXERCÍCIO 2022 

 

1. ENQUADRAMENTO 

A Ordem dos Arquitectos é a Associação Pública representativa de todos os que exercem a 
profissão de arquiteto, em conformidade com o seu Estatuto, definido na Lei nº 113/2015 de 28 
de Agosto, prosseguindo as atribuições de interesse público que lhe são cometidas. 

A Ordem é uma pessoa coletiva sujeita a um regime de direito público no desempenho das suas 
tarefas públicas. 

A Ordem tem personalidade jurídica e goza de autonomia administrativa, financeira, patrimonial 
e compreende os órgãos nacionais e regionais. 

O Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos (OA) para o ano de 2022 considerou os custos e 
proveitos da estrutura, bem como as iniciativas plasmadas nos Planos de Atividades dos 
Órgãos Sociais, Nacionais e Regionais, de acordo com o disposto no Estatuto da OA.  

A elaboração do Orçamento 2022 assentou no Protocolo de Repartição de Quotização da 
Ordem dos Arquitectos para o ano de 2022, aprovado a 9 de Julho de 2022 na 11ª reunião da 
Assembleia de Delegados, que considera as receitas de quotização e os gastos comuns e 
partilhados, bem como as atividades transversais, de acordo com o disposto no Estatuto, 
artigos 19º e 21º, e artigo 4º do ROFERLOA.  

Na sequência de reuniões de trabalho periódicas entre os Tesoureiros e os Serviços 
Administrativos e Financeiros da OA, o Orçamento Geral para o ano 2022 foi elaborado pelo 
Conselho Diretivo Nacional, com base nas Previsões Orçamentais enviadas pelos Conselhos 
Diretivos Regionais Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo, Algarve, Madeira e Açores, 
conforme define o Estatuto da Ordem dos Arquitectos (EOA). 
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Os objetivos gerais da Ordem dos Arquitectos para o exercício de 2022, são:  

- Cumprir os compromissos expressos no Estatuto e nos Planos de Atividades 
dos diferentes Órgãos;  

- Aproximar os membros da Instituição;  
- Assegurar a sustentabilidade da OA, através de uma otimização dos proveitos 

e custos da OA, no curto, médio e longo prazo;  
- Melhorar continuamente os instrumentos e práticas de gestão; 
- Melhorar os serviços prestados aos membros e perseguir um serviço de 

qualidade, através do Portal dos Arquitetos (Balcão Único da OA), Formação 
Certificada e Formação E-learning, Apoio Técnico e Jurídico à Prática 
Profissional e Concursos;  

- Valorizar o património da Ordem e garantir uma gestão eficaz do mesmo;  
- Implementação e monitorização da nova orgânica interna da instituição;  
- Consolidação de um modelo de equilíbrio financeiro, como base a um 

crescimento sustentado da Ordem dos Arquitectos, não pondo em causa a sua 
solvabilidade a curto e longo prazo. 

Consideram-se como atividades transversais da OA para o ano de 2022, a desenvolver 
pelo Conselho Diretivo Nacional (CDN), em articulação com os Conselhos Diretivos 
Regionais: 

- Congresso da Ordem dos Arquitectos – estimado para se realizar no início de 
2023, é necessário iniciar-se os trabalhos de organização já no ano de 2022, 
sendo que se trata de uma iniciativa que ocorre trienalmente, organizada pelo 
CDN em colaboração com o Conselho Diretivo da região onde for realizado; 

- Website Único -pretende-se instituir uma Plataforma Única de Comunicação 
Digital da OA, considerando a atual orgânica interna, em articulação com as sete 
Secções Regionais, para a eficaz divulgação da atividade da instituição a nível 
nacional e regional;  

- Novo Portal dos Arquitetos – Em articulação com as sete Secções Regionais, 
pretende-se continuar a desenvolver e melhorar os serviços prestados e a 
prestar aos Arquitetos, inserido na Plataforma Única de Comunicação, 
assumindo este portal como o verdadeiro Balcão Único Virtual da OA. Implica a 
modernização do Portal dos Arquitetos, bem como a sua integração com os 
demais softwares de gestão da OA; 

- Seguro de Responsabilidade Civil – Em articulação com as sete Secções 
Regionais, da OA deverá negociar um seguro único para todos os membros 
ativos; 

- Modernização e Regulação da Cédula Profissional – Em articulação com as sete 
Secções Regionais, a OA disponibiliza um documento identificativo com a 
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visualização através de código QR ou código de autenticação (no Portal dos 
Arquitetos), que permite verificar a situação profissional dos membros. Importa 
regular o uso desta cédula em regulamento próprio e monitorizar a sua eficácia; 

- Observatório da Arquitetura – Em articulação com as sete Secções Regionais, 
esta iniciativa tem como missão perceber, conhecer, identificar e tipificar a 
atividade dos membros da Ordem dos Arquitectos através de recolha 
sistemática de dados pertinentes da atividade dos Arquitetos, relevantes para 
a cartografia da profissão; 

- Arquitetura de Sistemas da OA - Em articulação com as sete Secções 
Regionais, pretende-se a modernização do parque informático da instituição no 
que ao hardware, arquitetura de redes entre as sedes da OA, armazenamento 
de dados, partilha e consulta de informação entre os serviços da OA diz 
respeito, modernização de uma central telefónica única, garantindo igualdade 
de condições tecnológicas a todos os funcionários da instituição; 

- Modernização e parametrização dos Softwares de Gestão da OA adequando-
os à nova orgânica da instituição; 

- Avaliação do Cartão de Saúde – Em articulação com as sete Secções Regionais, 
a OA disponibiliza um cartão de saúde a todos os membros que o requeiram: 
esta iniciativa representa um investimento anual de grande impacto no 
orçamento da OA, suportado por todos os membros, sem que todos entendam 
beneficiar deste serviço, pelo que, importa avaliar a manutenção deste serviço 
de forma gratuita, associado à quota, considerando que o contrato em vigor 
termina no primeiro trimestre de 2023; 

- Atualização salarial dos funcionários da Ordem dos Arquitectos com contrato 
sem termo; 

- Coordenação da atividade geral da Ordem dos Arquitectos, colaborando com as 
sete Secções Regionais na procura da otimização dos serviços, na 
uniformização da prestação de serviços aos membros da OA, pugnando pelo 
equilíbrio e pela sustentabilidade financeira da instituição. 
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O presente documento pretende analisar a execução orçamental até ao 2º Trimestre do ano de 
2022 dos Órgãos Nacionais da Ordem dos Arquitectos. 

No Conselho Diretivo Nacional destacam-se como principais atividades:  

- Protocolo OA/Fundo Ambiental – Prémios e Formação 
- Jornal dos Arquitectos – edição, impressão e expedição de 3 números 
- Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura 
- Comemorações do Dia Nacional do Arquiteto 
- Prémio Nacional Primeira Obra – Manuel Graça Dias  
- Prémio Secil Edição 2021  
- Encontro Nacional dos Arquitetos a exercer na Função Pública 
- Prémio do Colégio do Património Arquitetónico 2021 
- Organização do 16º Congresso da Ordem dos Arquitectos 
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2. ANÁLISE JUSTIFICATIVA 
 

O Plano Geral de Atividades e Orçamento da Ordem dos Arquitectos para o exercício de 2022 foi 
aprovado a 9 de Julho de 2022 na 11ª reunião da Assembleia de Delegados.  

O resultado líquido positivo da atividade dos Órgãos Nacionais referente ao período de 1 de 
janeiro a 30 de junho de 2022 ascendeu a 4.274,00€ (quatro mil, duzentos e setenta e quatro 
euros). 

Analisando cada um dos Centros de Custos é possível verificar como se chegou a este 
resultado. 

01. Proveitos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  606.461,28€ 0,00€ 606.461,28€ 
REAL EXECUTADO 578.253,28€ 0,00€ 578.253,28€ 
DESVIOS -28.208,00€ 0,00€ -28.208,00€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 28.208,00€. Relativamente à repartição 
de quotização expectável para o Conselho Diretivo Nacional registou-se menos 11.648,67€, a 
par com um menor registo de Joias face ao Orçamentado no valor de 7.540,00€. 

A receita referente ao pagamento de rendas por parte dos arrendatários da Sede da OA em 
Lisboa é inferior ao expectável dado que um dos arrendatários não cumpriu atempadamente 
com os compromissos assumidos. É expectável que até final do ano a situação seja 
regularizada.  

 

02. Custos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00€ -100.401,45€ -100.401,45€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -121.052,70€ -121.052,70€ 
DESVIOS 0,00€ -20.651,25€ -20.651,25€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 20.651,25€. Esta diferença justifica-se 
pelo facto de muitas das despesas previstas no âmbito das Instalações, Equipamentos e 
Serviços previstos para todo o ano de 2022 terem ocorrido durante o primeiro semestre, sendo 
expectável que até ao final do ano este desvio seja atenuado.  

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Recursos Humanos, Prestadores de 
Serviços e Fornecedores afetos à Estrutura em geral. 
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03. Órgãos Sociais 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -167.349,19€ -167.349,19€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -139.074,40€ -139.074,40€ 
DESVIOS 0,00€ 28.274,79€ 28.274,79€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 28.274,79€. Esta diferença justifica-se 
pelo facto de a maioria das reuniões terem sido telemáticas, reduzindo substancialmente os 
custos com deslocações de Membros Eleitos. Paralelamente, os custos previstos com a 
organização do 16º Congresso da Ordem dos Arquitectos, que em proporção representariam 
5.100,00€, apenas deverão começar a ser efetivados no último trimestre do ano. 

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Recursos Humanos, Prestadores de 
Serviços e Membros Eleitos afetos aos vários Órgãos Sociais. 

 

04. Colégios 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  3.500,00€ -9.500,00€ -6.000,00€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -525,55€ -525,55€ 
DESVIOS -3.500,00€ 8.974,45€ 5.474,45€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 5.474,45€. A Ordem dos Arquitectos tem 
ativos três Colégios: o Colégio do Urbanismo, o Colégio do Património Arquitetónico e o Colégio 
de Gestão, Direção e Fiscalização de Obra. É expectável que a atividade destas estruturas seja 
efetivada no segundo semestre de 2022. 

 

05. Estruturas Locais e Outras Atividades 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -2.900,00€ -2.900,00€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -5.577,89€ -5.577,89€ 
DESVIOS 0,00€ -2.677,89€ -2.677,89€ 
 
Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 2.677,89€. Neste Centro de Custo, no âmbito 
da atividade dos Órgãos Nacionais, são consideradas as verbas relacionadas com o Provedor da 
Arquitetura e com Grupos de Trabalho. 
O novo Provedor da Arquitetura foi designado pela Assembleia de Delegados, reunida a 6 de Março de 
2021, sob proposta do Conselho Diretivo Nacional. Nos termos do Estatuto da Ordem dos Arquitectos 
(cfr. n.º 1 do Artigo 32.º) compete-lhe defender os interesses dos destinatários dos serviços 
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profissionais prestados pelos membros da Ordem, no que se refere ao seu direito à Arquitetura e à 
defesa e promoção da Arquitetura entendida como um bem de interesse público.  
Durante o período em análise as despesas registadas prendem-se com a atividade do Provedor da 
Arquitetura desde 2021 até 31 de julho de 2022, justificando assim o desvio. Apesar de só terem sido 
agora registadas, as verbas deste centro de custo estão em conformidade com os orçamentos de 
2021 e 2022. 

 

06. Admissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00€ 0,00€ 0,00€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ 0,00€ 0,00€ 
DESVIOS 0,00€ 0,00€ 0,00€ 

As receitas e gastos afetos ao processo de Admissão à Ordem dos Arquitectos é assumida 
pelos Conselhos Diretivos Regionais, pelo que, este Centro de Custo não tem impacto na 
atividade dos Órgãos Nacionais. 

 

07. Apoio ao Exercício da Profissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00€ -45.078,27€ -45.078,27€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -41.454,54€ -41.454,54€ 
DESVIOS 0,00€ 3.623,73€ 3.623,73€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 3.623,73€. Esta diferença justifica-se 
pelo facto de os Recursos Humanos no âmbito do Apoio Técnico não terem sido contratados 
logo em Janeiro. 

Durante o período em análise a Ordem dos Arquitectos teve um custo total de 67.928,30€ com 
o Seguro de Responsabilidade Civil, dos quais 20.378,49€ foram assumidos pelo CDN. 

Durante o período em análise registaram-se um número residual de pedidos de Cédulas 
Profissionais face à estimativa prevista em Orçamento, contribuindo assim para o desvio 
apresentado. 

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Recursos Humanos, Prestadores de 
Serviços e Membros Eleitos afetos Apoio ao Exercício da Profissão. 
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08. Formação e Valorização Profissional 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -14.747,18€ -14.747,18€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -22.087,74€ -22.087,74€ 
DESVIOS 0,00€ -7.340,56€ -7.340,56€ 

As receitas e gastos afetos à Formação e Valorização Profissional da Ordem dos Arquitectos, 
de acordo com os Princípios Orientadores do Orçamento da OA 2022 são assumidos pelos 
Conselhos Diretivos Regionais, pelo que, este Centro de Custo não tem impacto na atividade 
dos Órgãos Nacionais. 

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Membros Eleitos afetos à Formação, 
sendo que parte dos valores registados referem-se ao exercício de 2021 que só foram 
processadas em janeiro. 

 

09. Premiação e Concursos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  25.000,00€ -52.902,10€ -27.902,10€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -28.333,42€ -28.333,42€ 
DESVIOS -25.000,00€ 24.568,68€ -431,32€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 431,32€. Durante o período em análise 
não existiram Prémios ou Concursos de âmbito nacional e/ou internacional organizados ou 
coorganizados pelo Conselho Diretivo Nacional, sendo expectável que a atividade neste âmbito 
intensifique durante o segundo semestre do ano.  

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Recursos Humanos, Prestadores de 
Serviços e Membros Eleitos afetos à Premiação e Concursos. 

 

10. Iniciativas e Projetos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  69.640,00€ -147.618,98€ -77.978,98€ 
REAL EXECUTADO 18.494,04€ -93.584,09€ -75.090,05€ 
DESVIOS -51.145,96€ 54.034,89€ 2.888,93€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 2.888,93€.  

A maioria das Comemorações e Efemérides planeadas ocorrerá no segundo semestre do ano, 
justificando assim a despesa e receita registadas nesse âmbito. 
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No âmbito das Terças Técnicas angariou-se um total de receitas no valor de 5.400,00€. 

No atual mandato o CDN designou 5 Comissões Técnicas: a Comissão Técnica da 
Habitação, a Comissão Técnica da Sustentabilidade, a Comissão Técnica da Transição Digital, a 
Comissão Técnica das Acessibilidades e a Comissão Técnica da Segurança Contra Incêndios em 
Edifícios. Durante o período em análise registaram-se 1.248,13€ de gastos com a atividade 
destas Comissões. 

Em maio de 2021 a Ordem dos Arquitectos celebrou um Protocolo de Cooperação com o Fundo 
Ambiental que previa um subsídio no valor máximo de 100.000€ a ser atribuído à Ordem dos 
Arquitectos para organização e promoção de cursos de formação e prémios no âmbito da 
Sustentabilidade e Inovação.  

Os Cursos de Formação “Da Linha ao Círculo”, tiveram, no período em análise, a execução da 
segunda e terceira edições, originando uma receita no valor de 14.370,95€ e gastos de 
20.367,89€. 

No que se refere ao Observatório da Profissão, no período em análise, foram gastos 8.087,80€ 
doas quais 2.426,34€ foram suportados pelo CDN. 

Em relação ao Cartão de Saúde, durante o período em análise, a Ordem dos Arquitectos registou 
um gasto no total de 68.746,79€, dos quais 20.624,04€ foram suportados pelo CDN. 

Em relação ao E-mail Profissional, durante o período em análise, a Ordem dos Arquitectos 
registou um gasto total de 21.974,40€, dos quais 6.592,32€ foram suportados pelo CDN. 

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Recursos Humanos, Prestadores de 
Serviços e Membros Eleitos afetos às Iniciativas e Projetos. 

 

11. Intervenção Pública e Comunicação 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  55.000,00€ -135.712,45€ -80.712,45€ 
REAL EXECUTADO 2.306,16€ -20.516,33€ -18.210,17€ 
DESVIOS -52.693,84€ 115.196,12€ 62.502,28€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 62.502,28€. 

Durante o primeiro semestre, registou-se um patrocínio no valor de 16.200,00€ referente à 
Agenda da Ordem dos Arquitectos disponibilizada gratuitamente aos membros da AO, tendo a 
iniciativa somado um gasto total de 18.082,90€. 
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Após lançamento do procedimento para desenvolvimento do futuro Website único da Ordem 
dos Arquitectos, a equipa selecionada está a desenvolver os trabalhos que se estimem estar 
concluídos no terceiro trimestre do ano. 

No âmbito do Jornal dos Arquitectos, no período em análise, registaram-se 268,64€ e uma 
receita de 2.306,16€. O atraso com a impressão e expedição do primeiro número deste 
mandato é justificado pela falta de matéria-prima no mercado. Estima-se que a situação fique 
regularizada no segundo semestre do ano. 

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Recursos Humanos, Prestadores de 
Serviços e Membros Eleitos afetos à Intervenção Pública e Comunicação. 

 

 

12. Representação e Relações Externas 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00€ -46.503,19€ -46.503,19€ 
REAL EXECUTADO 0,00€ -52.177,93€ -52.177,93€ 
DESVIOS 0,00€ -5.674,74€ -5.674,74€ 
 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 5.574,74€.  

A maioria das despesas de quotização da Ordem nas várias organizações internacionais ocorrer 
no primeiro trimestre do ano. O total de gastos com quotização no período em análise foi de 
29.742,00€. É expectável que o desvio agora verificado venha a ser diluído ao longo do ano. 

Durante o período em análise a Ordem dos Arquitectos manteve a sua representação junto das 
várias instituições, nacionais e internacionais, sempre que possível através de presença 
telemática, reduzindo ao máximo as despesas de deslocações que totalizaram 7.323,25€.  

Neste centro de custo registam-se os gastos com os Recursos Humanos, Prestadores de 
Serviços e Membros Eleitos afetos à Representação e Relações Externas. 
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No período em análise, ou seja, a 30 de Junho de 2021, a situação referente aos Membros da 
Ordem dos Arquitectos resume-se no seguinte quadro: 

OA Inscrição 
Ativa 

Inscrição 
Suspensa 

Isenção 
Quota 

P.R.Q. Estágio 
Profissional 

Candidatos 
Outros 

Estados 

Novos 
Membros 

SR NRT 6.993 1.738 79 67 20 4 7 
SR CTR 1.995 373 12 16 7 - 2 
SR LVT 9.898 3.696 222 47 32 1 13 
SR ALT 513 77 5 5 - - 2 
SR ALG 862 149 10 7 1 - 1 
SR MAD 345 56 2 2 - - 1 
SR AZO 289 37 2 - 1 - 2 

TOTAL 20.895 6.126 332 144 61 5 28 

        

Os Plano Geral e Orçamento da Ordem dos Arquitectos dos anos 2021 e 2022 consideraram um 
Investimento Extraordinário a ser suportado pela verba disponível no Fundo de Reserva da OA 
que tem vindo a ser amplamente reforçado nos últimos três anos.  

Nesse âmbito foram definidos investimentos no âmbito das Sedes da Ordem dos Arquitectos, 
na Renovação Tecnológica da instituição, no Website Único, no Balcão Único / Portal dos 
Arquitectos e na Premiação dos Recursos Humanos da Ordem dos Arquitectos. 

O presente Relatório de Controlo Orçamental refere-se apenas ao exercício dos Órgãos 
Nacionais e como tal não reflete a execução destes investimentos.  

A análise detalhada dos investimentos definidos para o mandato 2020/2023 será apresentada 
em documento próprio a elaborar no decorrer do ano 2022. 
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4. CONCLUSÃO 
 

Este relatório de Controlo Orçamental incide sobre o primeiro semestre do segundo ano em que 
a Ordem dos Arquitectos tem já a sua nova orgânica em efetividade de funções e a atuar no 
terreno.  

É o primeiro ano em que a Ordem funciona com base num novo Protocolo de Repartição de 
Quotização; este novo protocolo define a dotação 30%da quotização aos Órgãos Nacionais, o 
que representa uma redução de 5% face aos protocolos que vigoraram até 2020, ano em que se 
procedeu à alteração da orgânica institucional. 

O Relatório de Controlo Orçamental elaborado ao trimestre permite detalhar em termos de 
tesouraria aquilo que foram as receitas e os gastos reais da instituição, no todo e nas partes. É o 
instrumento de gestão que, periódica e regularmente, permite cruzar os Planos de Atividades 
dos Órgãos Nacionais e Regionais com o Orçamento Geral para o período. 

Num ano em que os Órgãos Nacionais acordam uma redução da sua receita estrutural, tem-se 
verificado igualmente uma redução na capacidade de angariação de receita extraordinária. O 
presente Relatório permite concluir que o resultado do exercício dos órgãos nacionais segue 
uma política de redução de custos e otimização dos recursos, mas demonstra igualmente um 
emagrecer, por vezes excessivo, das atividades, o que pode comprometer, a curto e médio 
prazo, o exercício digno das competências estatutárias da Ordem dos Arquitectos.  

Este cenário deverá conduzir o CDN e demais órgãos sociais a uma reflexão sobre o necessário 
aumento da receita, seja a estrutural seja a que decorre de outras formas de angariação. 

Um agradecimento à atual direção, nomeadamente aos sete Tesoureiros dos Conselhos 
Diretivos Regionais, pela disponibilidade, empenho e compromisso na procura de soluções para 
uma gestão justa e equilibrada da Ordem dos Arquitectos, a par com os funcionários e 
assessores dos Serviços e Administrativos e Financeiros da OA, pela dedicação e apoio na 
elaboração destes instrumentos de gestão e por diariamente aceitarem o desafio de refundar a 
Ordem dos Arquitectos.  

 

Lisboa, 28 de Setembro de 2022 

 

 

Joana Seixas Nunes 

Tesoureiro do Conselho Diretivo Nacional 
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c.c.
Descrição

Receitas
Gastos

Resultado
Receitas

Gastos
Resultado

Receitas
Gastos

Resultado

RESU
LTADO

S
723 762,80 €

-723 762,79 €
0,00 €

599 053,48 €
-570 195,42 €

4 274,00 €
-124 709,32 €

153 567,37 €
4 274,00 €

PROVEITOS DE ESTRUTURA
606 461,28 €

0,00 €
606 461,28 €

578 253,28 €
0,00 €

578 253,28 €
-28 208,00 €

0,00 €
-28 208,00 €

0101
Q

uotas
551 361,28

0,00
551 361,28

539 712,61
0,00

539 712,61
-11 648,67 

0,00
-11 648,67 

0102
Taxas de Inscrição / Jóias

40 000,00
0,00

40 000,00
32 460,00

0,00
32 460,00

-7 540,00 
0,00

-7 540,00 
0103

Certificação profissional
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0104
Listagens / Bases de Dados

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0105

Rendas e Alugueres
6 600,00

0,00
6 600,00

5 145,60
0,00

5 145,60
-1 454,40 

0,00
-1 454,40 

0106
Taxas, em

olum
entos e outras receitas

8 500,00
0,00

8 500,00
935,07

0,00
935,07

-7 564,93 
0,00

-7 564,93 

CUSTOS DE ESTRUTURA
0,00 €

-100 401,45 €
-100 401,45 €

0,00 €
-121 052,70 €

-121 052,70 €
0,00 €

-20 651,25 €
-20 651,25 €

0201
Instalações e Equipam

entos e Serviços
0,00

-51 353,51 
-51 353,51 

0,00
-68 908,86 

-68 908,86 
0,00

-17 555,35 
-17 555,35 

0203
Despesas com

 o Pessoal
0,00

-49 047,93 
-49 047,93 

0,00
-52 143,84 

-52 143,84 
0,00

-3 095,91 
-3 095,91 

ORGÃOS SOCIAIS
0,00 €

-167 349,19 €
-167 349,19 €

0,00
-139 074,40

-139 074,40 €
0,00 €

28 274,79 €
28 274,79 €

0301
Congresso

0,00
-5 100,00 

-5 100,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
5 100,00

5 100,00
0302

Assem
bleia G

eral/Regional
0,00

-250,00 
-250,00 

0,00
-262,00 

-262,00 
0,00

-12,00 
-12,00 

0303
Assem

bleia Delegados
0,00

-21 575,00 
-21 575,00 

0,00
-8 448,80 

-8 448,80 
0,00

13 126,20
13 126,20

0304
Conselhos Diretivos

0,00
-79 040,98 

-79 040,98 
0,00

-62 486,68 
-62 486,68 

0,00
16 554,30

16 554,30
0305

Conselhos Disciplina
0,00

-1 000,00 
-1 000,00 

0,00
-1 525,20 

-1 525,20 
0,00

-525,20 
-525,20 

0306
Conselho Fiscal

0,00
-1 660,50 

-1 660,50 
0,00

0,00
0,00

0,00
1 660,50

1 660,50
0307

Equipa de Apoio aos Ó
rgãos Sociais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0398

Valores com
uns

0,00
-58 722,70 

-58 722,70 
0,00

-66 351,72 
-66 351,72 

0,00
-7 629,02 

-7 629,02 

COLÉGIOS
3 500,00 €

-9 500,00 €
-6 000,00 €

0,00
-525,55

-525,55 €
-3 500,00 €

8 974,45 €
5 474,45 €

0401
Colégio dos Arquitetos U

rbanistas (CAU
)

0,00
-2 000,00 

-2 000,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
2 000,00

2 000,00
0402

Colégio do Patrim
ónio Arquitetónico (CPA)

3 500,00
-5 500,00 

-2 000,00 
0,00

-525,55 
-525,55 

-3 500,00 
4 974,45

1 474,45
0403

Colégio de G
estão, Direção e Fiscalização O

bras (CO
B)

0,00
-2 000,00 

-2 000,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
2 000,00

2 000,00
0498

Valores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

ESTRUTURAS LOCAIS  E OUTRAS ATIVIDADES
0,00 €

-2 900,00 €
-2 900,00 €

0,00
-5 577,89

-5 577,89 €
0,00 €

-2 677,89 €
-2 677,89 €

0501
Delegações e N

úcleos
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0502
Provedores

0,00
-2 900,00 

-2 900,00 
0,00

-5 577,89 
-5 577,89 

0,00
-2 677,89 

-2 677,89 
0503

G
rupos de Trabalho

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0598

Valores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

ADM
ISSÃO

0,00 €
0,00 €

0,00 €
0,00

0,00
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0,00 €
0601

Processo e  Form
ação em

 Estatuto e Deontologia
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0602
Form

ação Profissional
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0603
Reclam

ações
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0698
Valores com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

APOIO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
0,00 €

-45 078,27 €
-45 078,27 €

0,00
-41 454,54

-41 454,54 €
0,00 €

3 623,73 €
3 623,73 €

0701
Apoio Jurídico

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0702

Apoio Técnico
0,00

-23 844,27 
-23 844,27 

0,00
-16 754,32 

-16 754,32 
0,00

7 089,95
7 089,95

0703
Apoio sobre Deontologia e Disciplina

0,00
-6 000,00 

-6 000,00 
0,00

-4 249,10 
-4 249,10 

0,00
1 750,90

1 750,90
0704

Apoio à G
estão

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0705

Biblioteca
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0706
Seguro Responsabilidade Civil Profissional

0,00
-13 734,00 

-13 734,00 
0,00

-20 378,49 
-20 378,49 

0,00
-6 644,49 

-6 644,49 
0707

Peritagens
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0708
Cédula Profissional

0,00
-1 500,00 

-1 500,00 
0,00

-72,63 
-72,63 

0,00
1 427,37

1 427,37
0798

Valores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

FORM
AÇÃO E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

0,00 €
-14 747,18 €

-14 747,18 €
0,00

-22 087,74
-22 087,74 €

0,00 €
-7 340,56 €

-7 340,56 €
0801

Form
ação Contínua

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0802

Acções técnicas de divulgação
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0803
Plataform

a E-Learning
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0804
Form

ação E-Learning
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0898
Valores com

uns
0,00

-14 747,18 
-14 747,18 

0,00
-22 087,74 

-22 087,74 
0,00

-7 340,56 
-7 340,56 

ORÇAM
ENTO

REALIZADO
DESVIO
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ORÇAM

ENTO
REALIZADO

DESVIO

PREM
IAÇÃO E CONCURSOS

25 000,00 €
-52 902,10 €

-27 902,10 €
0,00

-28 333,42
-28 333,42 €

-25 000,00 €
24 568,68 €

-431,32 €
0901

Prém
ios N

acionais
25 000,00

-25 000,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
-25 000,00 

25 000,00
0,00

0902
Prém

ios Internacionais
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0903
Concursos

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0998

Valores com
uns

0,00
-27 902,10 

-27 902,10 
0,00

-28 333,42 
-28 333,42 

0,00
-431,32 

-431,32 

INICIATIVAS E PROJECTOS
69 640,00 €

-147 618,98 €
-77 978,98 €

18 494,04
-93 584,09

-75 090,05 €
-51 145,96 €

54 034,89 €
2 888,93 €

1001
Prom

oção da Arquitetura
0,00

0,00
0,00

5 400,00
0,00

5 400,00
5 400,00

0,00
5 400,00

1002
Efem

érides e Com
em

orações
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1003
Iniciativas Específicas

44 650,00
-72 125,00 

-27 475,00 
13 000,00

-26 660,63 
-13 660,63 

-31 650,00 
45 464,37

13 814,37
1004

O
rganização Interna

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1005

Exercício da Profissão
15 000,00

-1 000,00 
14 000,00

0,00
0,00

0,00
-15 000,00 

1 000,00
-14 000,00 

1006
Livros e Catálogos

0,00
0,00

0,00
94,04

0,00
94,04

94,04
0,00

94,04
1007

Iniciativas Especificas - N
orte 41º

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1008

Sede O
A Porto - N

orte 41
9 990,00

-9 990,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
-9 990,00 

9 990,00
0,00

1009
Sede O

A Lisboa
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1010
Pareceres jurídicos sobre Legislação

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1011

Portal dos Arquitetos
0,00

0,00
0,00

0,00
-58,47 

-58,47 
0,00

-58,47 
-58,47 

1013
Cerim

ónia de Receção N
ovos M

em
bros

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1016

Cartão de Saúde
0,00

-15 687,00 
-15 687,00 

0,00
-20 624,04 

-20 624,04 
0,00

-4 937,04 
-4 937,04 

1017
Em

ail Profissional
0,00

-4 981,50 
-4 981,50 

0,00
-6 592,32 

-6 592,32 
0,00

-1 610,82 
-1 610,82 

1098
Valores com

uns
0,00

-43 835,48 
-43 835,48 

0,00
-39 648,63 

-39 648,63 
0,00

4 186,85
4 186,85

INTERVENÇÃO PÚBLICA E COM
UNICAÇÃO

55 000,00 €
-135 712,45 €

-80 712,45 €
2 306,16

-20 516,33
-18 210,17 €

-52 693,84 €
115 196,12 €

62 502,28 €
1101

Com
unicação Digital

0,00
-12 843,58 

-12 843,58 
0,00

-5 781,68 
-5 781,68 

0,00
7 061,90

7 061,90
1102

Boletim
 Arquitetos / N

ew
sletters

0,00
0,00

0,00
0,00

-240,00 
-240,00 

0,00
-240,00 

-240,00 
1103

Jornal Arquitetos (JA)
55 000,00

-109 253,15 
-54 253,15 

2 306,16
-268,64 

2 037,52
-52 693,84 

108 984,51
56 290,67

1104
M

erchandising
0,00

-1 500,00 
-1 500,00 

0,00
-1 882,90 

-1 882,90 
0,00

-382,90 
-382,90 

1198
Valores com

uns
0,00

-12 115,73 
-12 115,73 

0,00
-12 343,11 

-12 343,11 
0,00

-227,38 
-227,38 

REPRESENTAÇÃO E RELAÇÕES EXTERNAS
0,00 €

-46 503,19 €
-46 503,19 €

0,00
-52 177,93

-52 177,93 €
0,00 €

-5 674,74 €
-5 674,74 €

1201
Participação em

 O
rganizações Internacionais

0,00
-12 386,50 

-12 386,50 
0,00

-34 321,17 
-34 321,17 

0,00
-21 934,67 

-21 934,67 
1202

Participação em
 O

rganizações N
acionais

0,00
-1 700,00 

-1 700,00 
0,00

-1 806,00 
-1 806,00 

0,00
-106,00 

-106,00 
1203

G
astos/G

anhos em
 participações sociais 

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1204

Relações Institucionais
0,00

-15 000,00 
-15 000,00 

0,00
0,00

0,00
0,00

15 000,00
15 000,00

1205
Representação e patrocínio jurídico

0,00
-1 500,00 

-1 500,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
1 500,00

1 500,00
1298

Valores Com
uns

0,00
-15 916,69 

-15 916,69 
0,00

-16 050,76 
-16 050,76 

0,00
-134,07 

-134,07 

9900
Provisões sobre quotas

-35 838,48 €
0,00 €

-35 838,48 €
0,00

0,00
0,00 €

35 838,48 €
0,00 €

35 838,48 €

dotação/afectação de reservas
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0,00
0,00

-24 584,06 €
0,00

0,00
-24 584,06 €

9101
Fundo de Reserva

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9102

Fundo de Com
participação

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9103

Fundo de Reserva Regional
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9104
O

utras reservas
0,00

0,00
0,00

0,00
-24 584,06 

-24 584,06 
0,00

-24 584,06 
-24 584,06 

AJUSTAM
ENTOS

0,00 €
-1 050,00 €

-1 050,00 €
0,00

-45 810,83
-45 810,83 €

0,00 €
-44 760,83 €

-44 760,83 €
9201

Am
ortizações

0,00
0,00

0,00
0,00

-45 087,63 
-45 087,63 

0,00
-45 087,63 

-45 087,63 
9202

Provisões
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9203
G

anhos/Perdas Financeiros
0,00

-1 050,00 
-1 050,00 

0,00
-120,57 

-120,57 
0,00

929,43
929,43

9204
G

anhos/Perdas Extraordinários
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9207
Em

préstim
os CDN

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9206

Ajustam
entos - de anos anteriores

0,00
0,00

0,00
0,00

-602,63 
-602,63 

0,00
-602,63 

-602,63 

















Assinado por : ANA LUÍSA DA SILVA LIMA
FERREIRA DA CRUZ
Num. de Identificação: BI114972877
Data: 2022.09.30 10:43:34+01'00'









Assinado por : ANA LUÍSA DA SILVA LIMA
FERREIRA DA CRUZ
Num. de Identificação: BI114972877
Data: 2022.09.30 14:15:24+01'00'

Assinado por: PAULO JORGE LOBATO DA COSTA
MARQUES
Num. de Identificação: 11998318
Data: 2022.09.30 15:17:06+01'00'



RELATÓRIO DE CONTROLO ORÇAMENTAL 2º TRIMESTRE 

Conselho Dire�vo Regional Centro

EXERCÍCIO 2022

1. ENQUADRAMENTO

O Orçamento da Ordem dos Arquitectos (OA) para o ano de 2022 considera os custos e proveitos da 

estrutura, bem como as inicia�vas plasmadas nos Planos de A�vidades dos Órgãos Sociais, Nacionais e 

Regionais,  de  acordo  com  o  disposto  no  Estatuto  da  Ordem  dos  Arquitectos  (EOA).  

A elaboração do presente documento assenta na proposta de Protocolo de Repar�ção de Quo�zação 

da Ordem dos Arquitectos para o ano de 2022 e considera as receitas de quo�zação e os gastos 

comuns e par�lhados, bem como as a�vidades transversais, de acordo com o disposto no EOA, ar�gos  

19.º e 21.º, e ar�go 4-º do Regulamento de Organização e Funcionamento das Estruturas Regionais e 

Locais da Ordem dos Arquitectos (ROFERLOA). 

A  elaboração  do  Orçamento  2022  segue,  ainda,  os  Princípios  Orientadores  do  Orçamento  2022, 

documentos, aprovados a 9 de julho de 2022 em Assembleia de Delegados.

O Presente documento pretende analisar a execução orçamental até ao 2º TRIMESTRE do ano de 2022  

da Secção Regional Centro da Ordem dos Arquitectos.

Na Secção Regional Centro, destacam-se como principais a�vidades para o ano de 2022: 

 Organização  do  II  Fórum  Regional:  após  o  sucesso  desta  inicia�va  em  2021,  com  a 

par�cipação excecional da autarquia do Fundão (sempre representada pelo seu presidente,  

Dr.  Paulo  Fernandes,  e  pela  estrutura  organiza�va  dos  Encontros  Cinematográ?cos), 

manifesta-se a importância de tornar este evento uma manifestação anual e cada vez mais 

alargada.  Assim,  será  man�do o  evento  no  ano  de  2022  e  no  momento  adequado  será  

de?nido o tema do Fórum.

 [Con�nuar a] valorizar o papel dos correspondentes locais, para uma rigorosa avaliação das 

prá�cas pro?ssionais, para a maior abrangência representa�va possível dos nossos membros, 

e para culminar na fundamental par�lha de informação dentro da região e entre regiões,  

dinamizando assim a coesão funcional entre a OASRC e os possíveis núcleos e delegações de 

arquitetos da região;

 Manter o contacto permanente com as autarquias é fulcral, tal como manter a relação com as 

comunidades  intermunicipais  (CIM)  e  outras  estruturas  regionais,  para  apresentar  o 

programa da secção e alertar para a importância da contratação de arquitetos de acordo com 

as regras da Contratação Pública, bem como demonstrar a necessidade de se valorizarem,  

?nanceiramente, os contratos;

 1 



 Instalar a sede da OASRC em Coimbra, com uma estrutura formal assente na formação e na 

cultura, é uma mudança que irá conferir à secção um apoio ins�tucional ainda maior e que 

possibilitará  a contratação de mais  técnicos,  numa lógica de cooperação com o Conselho 

Direc�vo Nacional da Ordem dos Arquitectos;

 Elaborar  a  Carta  Magna,  documento  de  reIexão  fundamental  para  a  valorização  da 

arquitetura, para a sua «emancipação» na sociedade civil e ?xação de direitos inerentes à 

pro?ssão;

 [Con�nuar a] valorizar o papel social do arquiteto, delineando uma estratégia que projete as 

fundações  para  um  ou  vários  instrumentos  que  defendam  o  sen�do  cívico  e  de 

responsabilidade  social  do  arquiteto,  e  que,  simultaneamente,  imponham  no  quadrante 

polí�co o contributo pro?ssional dos arquitetos em polí�cas e conselhos de âmbito social, 

local e de habitação;

 [Con�nuar  a]  valorizar  a  arquitetura  através  da  cultura,  da  formação  e  da  comunicação,  

criando instrumentos e programas educa�vos que aproximem a Ordem dos Arquitectos às 

comunidades locais, à sociedade civil e aos próprios membros, sempre em coordenação com 

o Conselho Direc�vo Nacional na deontologia e na inscrição dos novos membros da OASRC. 

Neste  contexto,  terá  par�cular  relevância  o  desenvolvimento  e  implementação  da  nova 

estratégia de comunicação da Ordem dos Arquitectos (newsleMer, agenda e sí�o web) e dos 

seus serviços dependentes (Portal dos Arquitectos), que tem como obje�vo a criação de mais 

e melhores canais de comunicação com os arquitetos e arquitetas do nosso território.
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2. ANÁLISE JUSTIFICATIVA

O Plano Geral  de A�vidades e Orçamento da Ordem dos Arquitectos para o exercício de 2022 foi 

aprovado a 9 de Julho de 2022 na 11ª Reunião da Assembleia de Delegados. 

O resultado líquido posi�vo da a�vidade dos Órgãos Regionais do centro  referente ao período de 1 de 

janeiro a 30 de junho de 2022 ascendeu a  56.867,36€ (cinquenta e seis  mil oitocentos e  sessenta e 

sete euros e trinta e seis cên�mos).

Analisando cada um dos Centros de Custos é possível veri?car como se chegou a este resultado.

01. Proveitos de Estrutura

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 140 502,19 € 0,00 € 140 502,19 €

REAL EXECUTADO 137 777,75 € 0,00 € 137 777,75 €

DESVIOS -2 724,44 € 0,00 € -2 724,44 €

Face  ao  Orçamento  veri?ca-se  um  desvio  nega�vo  de  -2 724,44€.  Rela�vamente  à  repar�ção  de 

quo�zação expectável para o Conselho Dire�vo Regional registou-se menos 2 951,00€, compensados 

por um maior registo de Taxas de inscrição face ao Orçamentado no valor de 520,00€. Constata-se 

também um desvio nega�vo de 293,00€ rela�vo a Taxas e emolumentos e outras receitas.

02. Custos de Estrutura

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 0,00€ -63 218,05 € -63 218,05 €

REAL EXECUTADO 0,00€ -33 682,12 € -33 682,12 €

DESVIOS 0,00€ 29 535,93 € 29 535,93 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 29 535,93 €. Esta diferença jus�?ca-se pelo facto 

de muitas das despesas previstas no âmbito das Instalações, Equipamentos e Serviços previstos para o 

ano de 2022 terem apenas começado a ocorrer durante o segundo semestre de tendo em conta que o 

Orçamento 2022 da OA só foi aprovado nessa data e consequentemente termos estado a funcionar  

em sistema de duodécimos. 
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03. Órgãos Sociais

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 0,00€ -54 165,48 € -54 165,48 €

REAL EXECUTADO 0,00€ -35 515,22 -35 515,22

DESVIOS 0,00€ 18 650,26 € 18 650,26 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 18 650,26 €. Esta diferença jus�?ca-se pelo facto 

de a maioria das reuniões con�nuarem a ser telemá�cas, reduzindo substancialmente os custos com 

deslocações de Membros Eleitos e o fato do Orçamento 2022 da OA só ter sido aprovado em julho e 

consequentemente termos estado a funcionar em sistema de duodécimos.

05. Estruturas Locais e Outras A�vidades

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 0,00€ -250,00€ -250,00€

REAL EXECUTADO 0,00€ 0,00€ 0,00€

DESVIOS 0,00€ 250,00€ 250,00€

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 250,00€. Neste Centro de Custo, no âmbito da a�vidade 

dos Órgãos Regionais, são consideradas as verbas relacionadas com as Delegações e com os Núcleos e com 

Grupos de Trabalho.

Durante o período em análise não se registaram despesas com a a�vidade de Delegações ou com os Núcleos, 

nem com Grupos de Trabalho.

06. Admissão

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 5 760,00 € 0,00€ 5 760,00 €

REAL EXECUTADO 9 000,00 € 0,00€ 9 000,00 €

DESVIOS 3 240,00 € 0,00€ 3 240,00 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 3 240,00 €. Durante este período registou-se um 

maior numero de processos de admissão que jus�?cam a maior receita ob�da.

Este diferencial  resulta também da falta de histórico por secção regional aquando da elaboração do 

orçamento. 
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O processo de admissão não é uniforme ao longo do ano pelo que este resultado deve ser melhor 

interpretado no ?nal do ano.

07. Apoio ao Exercício da Pro?ssão

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 500,00 € -22 205,98 € -21 705,98 €

REAL EXECUTADO 450,00 € -6 544,04 € -6 094,04 €

DESVIOS -50,00 € 15 661,94 € 15 611,94 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 15 611,94 €. Esta diferença jus�?ca-se pelo facto 

do custo real com o Apoio Jurídico ter sido inferior ao inicialmente es�mado e ao facto de termos �do 

despesa com apoio técnico e emissão das Cédulas pro?ssionais inferiores ao es�mado.

08. Formação e Valorização Pro?ssional

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 17 282,00 € -19 082,71 € -1 800,71 €

REAL EXECUTADO 14 501,47 € -7 199,12 € 7 302,35 €

DESVIOS -2 780,53 € 11 883,59 € 9 103,06 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 9 103,06 €. Este valor poderá estar relacionado a 

normalização da situação pandémica e com o regresso das formações presenciais, mas no caso da 

Secção Regional Centro deve-se também ao maior numero de membros admi�dos. 

09. Premiação e Concursos

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 7 250,00 € -500,00 € 6 750,00 €

REAL EXECUTADO 0,00 € -7 248,30 € -7 248,30 €

DESVIOS -7 250,00 € -6 748,30 € -13 998,30 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio nega�vo de -13 998,30 €. Esta a�vidade não se distribui 

uniformemente durante o ano pelo que se espera que este desvio possa ser atenuado durante os  3 e  

4T.
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09. Inicia�vas e Projetos

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 36 888,00 € -35 535,97 € 1 352,04 €

REAL EXECUTADO 4 808,35 € -7 896,67 € -3 088,32 €

DESVIOS -32 079,65 € 27 639,30 € -4 440,36 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio nega�vo de -4 440,36 €. Este desvio deve-se em grande 

parte  a  despesas  com  o  Cartão  de  Saúde  e  com  o  email  pro?ssional  superiores  ao  inicialmente 

es�mado.

10. Intervenção Pública e Comunicação

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 0,00 € -3 510,38 € -3 510,38 €

REAL EXECUTADO 0,00 € -1 598,56 -1 598,56

DESVIOS 0,00 € 1 911,82 € 1 911,82 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 1 911,82 €.

11. REPRESENTAÇÃO E RELAÇÕES EXTERNAS

2º TRIMESTRE 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO

ORÇAMENTO 0,00 € -400,04 € -400,04 €

REAL EXECUTADO 0,00 € 0,00 € 0,00 €

DESVIOS 0,00 € 400,04 € 400,04 €

Face ao Orçamento veri?ca-se um desvio posi�vo de 400,04 €.
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3. SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA

No período em análise, ou seja, a 30 de setembro de 2022, a situação referente aos Membros da 

Ordem dos Arquitectos SCRT resume-se no seguinte quadro:

OA Inscrição 

A�va

Inscrição 

Suspensa

Isenção 

Quota

P.R.Q. Estágio 

Pro?ssional

Candidatos 

Outros 

Estados

Novos 

Membros

SR CTR 2050 378 15 14 44 2 36

4. CONCLUSÃO

Este relatório  de Controlo  Orçamental  incide sobre  o segundo  trimestre de 2022 ano em que se 

revelou  muito  di\cil  a  aprovação  do  orçamento  da  Ordem  dos  Arquitectos  o  que  levou  à  sua 

aprovação tardia e consequentemente a uma diminuição da a�vidade.  Neste semestre, a ins�tuição 

fez  a  sua  gestão  ?nanceira  em  regime  de  duodécimos,  o  que  se  reIe�u  signi?ca�vamente  nos  

resultados apresentados.

Aveiro, 1 de outubro de 2022

Renato Rebelo

Tesoureiro do Conselho Dire�vo Regional do Centro
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Aos 2 dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e dois, pelas 10:30 horas, teve lugar a 35.ª reunião plenária do Conselho 

Diretivo da Secção Regional Centro da Ordem dos Arquitectos, adiante designado por CDRC, por via telemática - zoom, com a 

seguinte proposta de Ordem de Trabalhos: 

 

1. Deliberação sobre Relatório de Controlo Orçamental do 2° Trimestre de 2022 referente às atividades dos respetivos 

Órgãos Regionais (2.ª versão); 

 

Estiveram presentes nesta reunião plenária do CDRC, o presidente, arquiteto Carlos Manuel Reis de Figueiredo (CF), a vice-

presidente, arquiteta Ana Carolina de Bastos Freitas (ACF), o tesoureiro, arquiteto Renato Fernando Rodrigues Rebelo (RR), o 

vogal, arquiteta Inês Daniel Campos (IC) e o secretário, arquiteto Pedro Silva (PS). 

 

O Presidente deu início à reunião agradecendo a presença de todos e passando para o Ponto 1: Deliberação sobre Relatório de 

Controlo Orçamental do 2° Trimestre de 2022 referente às atividades dos respetivos Órgãos Regionais (2.ª versão), passando a 

palavra a RR: 

 

RR referindo que ͞por motivos que me são alheios foram feitas alterações aos documentos de base que servem de suporte a este 

relatório, o que originou a necessidade de fazer pequenas retificações (aos valores, não às justificações) resultando o documento 

que segue em anexo͟ fez o enquadramento e apresentou o Relatório de Controlo Orçamental do 2.º trimestre de 2022 

acompanhado de uma análise justificativa de cada um dos Centros de Custos.  

 

 

O Presidente colocou a proposta a votação a qual foi aprovada por unanimidade. 
 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, pelas 10:45 horas. 

ATA 

35.ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO DIRETIVO REGIONAL CENTRO (CDRC) 

3 de outubro de 2022 

Dia Mundial da Arquitetura 

ZOOM 
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CARLOS FIGUEIREDO, PRESIDENTE CAROLINA FREITAS, VICE PRESIDENTE 

INÊS CAMPOS, VOGAL 
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RELATÓRIO DE CONTROLO ORÇAMENTAL 2º TRIMESTRE  

EXERCÍCIO 2022 

1. ENQUADRAMENTO 

A Ordem dos Arquitectos é a Associação Pública representativa de todos os que exercem a profissão de 

arquiteto, em conformidade com o seu Estatuto, definido na Lei nº 113/2015 de 28 de Agosto, prosseguindo 

as atribuições de interesse público que lhe são cometidas. 

A Ordem é uma pessoa coletiva sujeita a um regime de direito público no desempenho das suas tarefas 

públicas. 

A Ordem tem personalidade jurídica e goza de autonomia administrativa, financeira, patrimonial e 

compreende os órgãos nacionais e regionais. 

O Orçamento da Ordem dos Arquitectos (OA) para o ano de 2022 considera os custos e proveitos da 

estrutura, bem como as iniciativas plasmadas nos Planos de Atividades dos Órgãos Sociais, Nacionais e 

Regionais, de acordo com o disposto no Estatuto da Ordem dos Arquitectos (EOA).  

A elaboração do presente documento assenta na proposta de Protocolo de Repartição de Quotização da 

Ordem dos Arquitectos para o ano de 2022 e considera as receitas de quotização e os gastos comuns e 

partilhados, bem como as atividades transversais, de acordo com o disposto no EOA, artigos 19º e 21º, e 

artigo 4º do Regulamento de Organização e Funcionamento das Estruturas Regionais e Locais da Ordem dos 

Arquitectos (R.O.F.E.R.L.O.A.).  

Os objetivos gerais da Ordem dos Arquitectos para o exercício de 2022 são:  

— 	Cumprir os compromissos expressos no Estatuto e nos Planos de Atividades dos diferentes Órgãos;  

— 	Aproximar os membros da Instituição;  

— 	Assegurar a sustentabilidade da OA, através de uma otimização dos proveitos e custos da OA, no curto, 

médio e longo prazo; 

— Melhorar continuamente os instrumentos e práticas de gestão;  



 

- Melhorar os serviços prestados aos membros e perseguir um serviço de qualidade, através do Portal dos 

Arquitetos (Balcão Único da OA), Formação Certificada e Formação E-learning, Apoio Técnico e Jurídico à 

Prática Profissional e Concursos; Valorizar o património da Ordem e garantir uma gestão eficaz do mesmo;  

- Implementação e monitorização da nova orgânica interna da instituição; 

- Consolidação de um modelo de equilíbrio financeiro, como base a um crescimento sustentado da Ordem 

dos Arquitectos, não pondo em causa a sua solvabilidade a curto e longo prazo. 

Consideram-se como atividades transversais da OA para o ano de 2022, a desenvolver pelo Conselho 

Diretivo Nacional (CDN), em articulação com os Conselhos Diretivos Regionais:  

- Congresso da Ordem dos Arquitectos – estimado para se realizar no início de 2023, é necessário iniciar-

se os trabalhos de organização já no ano de 2022, sendo que se trata de uma iniciativa que ocorre 

trienalmente, organizada pelo CDN em colaboração com o Conselho Diretivo da região onde for realizado; 

- Website Único – pretende-se instituir uma Plataforma Única de Comunicação Digital da OA, considerando 

a atual orgânica interna, em articulação com as sete Secções Regionais, para a eficaz divulgação da atividade 

da instituição a nível nacional e regional; 

- Novo Portal dos Arquitetos – em articulação com as sete Secções Regionais, pretende-se continuar a 

desenvolver e melhorar os serviços prestados e a prestar aos Arquitetos, inserido na Plataforma Única de 

Comunicação, assumindo este portal como o verdadeiro Balcão Único Virtual da OA. Implica a modernização 

do Portal dos Arquitetos, bem como a sua integração com os demais softwares de gestão da OA;  

— Seguro de Responsabilidade Civil – em articulação com as sete Secções Regionais, da OA deverá negociar 

um seguro único para todos os membros ativos;  

— Modernização e Regulação da Cédula Profissional – em articulação com as sete Secções Regionais, a OA 

disponibiliza um documento identificativo com a visualização através de código QR ou código de 

autenticação (no Portal dos Arquitetos), que permite verificar a situação profissional dos membros. Importa 

regular o uso desta cédula em regulamento próprio e monitorizar a sua eficácia;  

— Observatório da Arquitetura – em articulação com as sete Secções Regionais, esta iniciativa tem como 

missão perceber, conhecer, identificar e tipificar a atividade dos membros da Ordem dos Arquitectos 

através de recolha sistemática de dados pertinentes da atividade dos Arquitetos, relevantes para a 

cartografia da profissão;  



 

— Arquitetura de Sistemas da OA – em articulação com as sete Secções Regionais, pretende-se a 

modernização do parque informático da instituição no que ao hardware, arquitetura de redes entre as sedes 

da OA, armazenamento de dados, partilha e consulta de informação entre os serviços da OA diz respeito, 

modernização de uma central telefónica única, garantindo igualdade de condições tecnológicas a todos os 

funcionários da instituição;  

— Modernização e parametrização dos Softwares de Gestão da OA adequando-os à nova orgânica da 

instituição;  

— Avaliação do Cartão de Saúde – em articulação com as sete Secções Regionais, a OA disponibiliza um 

cartão de saúde a todos os membros que o requeiram: esta iniciativa representa um investimento anual de 

grande impacto no orçamento da OA, suportado por todos os membros, sem que todos entendam beneficiar 

deste serviço, pelo que, importa avaliar a manutenção deste serviço de forma gratuita, associado 

à quota, considerando que o contrato em vigor termina no primeiro trimestre de 2023;  

— Atualização salarial dos funcionários da Ordem dos Arquitectos com contrato sem termo;  

— Coordenação da atividade geral da Ordem dos Arquitectos, colaborando com as sete Secções Regionais 

na procura da otimização dos serviços, na uniformização da prestação de serviços aos membros da OA, 

pugnando pelo equilíbrio e pela sustentabilidade financeira da instituição.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

O Presente documento pretende analisar a execução orçamental até ao 2º Trimestre do ano de 2022 da 

Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo. 

No Conselho Regional de Lisboa e Vale do Tejo, destacam-se como principais atividades:  

- Relações institucionais (audiências em organismos e instituições regionais do território de Lisboa e 

Vale do Tejo); 

- Contacto com Autarquias com vista a normalizar procedimentos, apoiar a implementação da 

desmaterialização processual e da plena transparência dos Processos Urbanísticos e o 

cumprimento dos prazos legalmente previstos; 

- Comemoração Centenário de Aniversários 

- Execução do Plano Único de Formação Certificada 

- Comunicação Digital – Criação de conteúdos para redes sociais da SRLVT 

- Publicação de Cadernos de Concursos  

- Reedição da Enciclopédia “Prática da Construção Civil” 

- Lançamento da Iniciativa Específica do Plano de Atividades – “Atlas das Artes e Ofícios da 

Construção” 

- Concursos com Assessoria do Serviço de Encomenda 

- Execução da Iniciativa – “Feira do Livro Usado” 

- Cerimónia de Receção dos Novos Membros 

 

 

 

 

 



 

2. ANÁLISE JUSTIFICATIVA 

O Plano Geral de Atividades e Orçamento da Ordem dos Arquitectos para o exercício de 2022 foi aprovado 

a 9 de Julho de 2022 na 11ª Reunião da Assembleia de Delegados.  

O resultado líquido positivo da atividade da Secção Regional LVT referente ao período de 1 de janeiro a 30 de 

junho de 2022 ascendeu a 95 922,29€ (noventa e cinco mil, novecentos e vinte e dois euros e vinte e nove 

cêntimos). 

Analisando cada um dos Centros de Custos é possível verificar como se chegou a este resultado. 

01. Proveitos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  499.810,30€ 0,00€ 499.810,30€ 

REAL EXECUTADO 487.327,96€ 0,00€ 487.327,96€ 

DESVIOS -12.482,34€ 0,00€ -12.482,34€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 12.482,34€. Existe um valor expressivo em défice de 

10.289,66€ correspondentes a Quotas do presente ano que não foram ainda regularizadas.  

02. Custos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -144.111,99€ -144.111,99€ 

REAL EXECUTADO 0,00€ -135.424,34€ -135.424,34€ 

DESVIOS 0,00€ 8.687,65€ 8.687,65€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 8.687,65€. Esta diferença está equilibrada face à 

previsão global do Centro de Custo, por um lado com uma despesa superior à previsão nas Instalações, 

Equipamentos e Serviços  de 6.678,32€ e por outro com uma despesa inferior nas Despesas com o Pessoal 

em 15.365,97€. 

 

 

 



 

03. Órgãos Sociais 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -97.442,63€ -97.442,63€ 

REAL EXECUTADO 0,00€ -55.451,77€ -55.451,77€ 

DESVIOS 0,00€ 41.990,86€ 41.990,86€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 41.990,86€. Esta diferença justifica-se pelo facto de 

não ter sido realizado o número de horas previstas em senhas de presença. 

04. Colégios 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ 0,00€ 0,00€ 

REAL EXECUTADO 0,00€ 0,00€ 0,00€ 

DESVIOS 0,00€ 0,00€ 0,00€ 

As receitas e gastos afetos aos Colégios da Ordem dos Arquitectos são assumidas pelos Órgãos Nacionais, 

pelo que, este Centro de Custo não tem impacto na atividade do Conselho Diretivo Regional de Lisboa e Vale 

do Tejo. 

05. Estruturas Locais e Outras Atividades 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -2.000,00€ -2.000,00€ 

REAL EXECUTADO 0,00€ 0,00€ 0,00€ 

DESVIOS 0,00€ 2.000,00€ 2.000,00€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 2.000€. Não existiram despesas associadas a 

estruturas locais e outras actividades. 

06. Admissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  28.380,00€ 0,00€ 28.380,00€ 

REAL EXECUTADO 29.400,00€ 0,00€ 29.400,00€ 

DESVIOS 1.020,00€ 0,00€ 1.020,00€ 



 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 1.020,00€. Durante o período em análise registaram-

se um maior número de membros Profissionais admitidos face à estimativa prevista em Orçamento, 

contribuindo assim para o desvio apresentado. 

07. Apoio ao Exercício da Profissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -169.189,54€ -169.189,54€ 

REAL EXECUTADO 0,00€ -122.754,19€ -122.754,19€ 

DESVIOS 0,00€ 46.435,35€ 46.435,35€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 46.435,35€. Durante o período em análise houve 

menos despesas com Recursos Humanos afectos a este Centro de Custo por razões de baixa médica. 

Existiram menores despesas com apoio técnico e apoio jurídico que contribuíram igualmente para um desvio 

positivo significativo. Também de salientar que existiu apenas um desvio negativo de 7.331,09€ 

correspondente a despesas com seguro de responsabilidade civil profissional. 

08. Formação e Valorização Profissional 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  78.991,00€ -58.800,73€ 20.190,27€ 

REAL EXECUTADO 71.345,98€ -35.764,86€ -35.764,86€ 

DESVIOS -7.645,02€ 23.035,87 € 15.390,85€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 15.390,85€.  No ano de 2022, a Ordem dos Arquitectos 

aprovou em Conselho Diretivo Nacional o Plano Único de Formação Certificada com oferta diversificada de 

temas que permitisse aos seus membros manterem ligação à sua atividade. Dando cumprimento às 

atribuições e competências estatutárias de cada órgão, devem os Conselhos Diretivos Regionais assumir 

em conjunto a gestão e coordenação dos Serviços de Formação, nomeadamente no que se refere ao Gestor 

da Formação, aos Coordenadores, Formadores e Prestadores de Serviço e demais custos inerentes à 

organização dos cursos de Formação que compõem o Plano Anual de Formação aprovado em reunião 

plenária de CDN.  

 

 



 

09. Premiação e Concursos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  45.000,00€ -29.856,69€ 15.143,31€ 

REAL EXECUTADO 6.100,00€ -25.397,20€ -19.297,20€ 

DESVIOS -38.900,00€ 4.459,49€ -34.440,51€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 34.440,51€. Durante o período em análise existiu 

uma menor receita realizada relativa a Prémios ou Concursos de âmbito regional organizados pelo Conselho 

Diretivo Regional de Lisboa e Vale do Tejo, sendo expectável que os pagamentos relativos a assessorias já 

concretizadas ocorram no segundo semestre do ano. 

10. Iniciativas e Projetos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  22.000,00€ -105.365,47€ -83.365,47€ 

REAL EXECUTADO 0,00€ -79.743,99€ -79.743,99€ 

DESVIOS -22.000,00€ 25.621,48€ 3.621,48€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 3.621,48€. Os impactos do prolongamento da 

pandemia reduziram em muito aquilo que era a atividade prevista em termos de iniciativas e comemorações 

durante o ano de 2021. Por esta razão, algumas iniciativas, nomeadamente o Atlas das Artes e Ofícios 

tiveram maior desenvolvimento e consequente despesa no primeiro semestre de 2022. A Secção Regional 

de Lisboa e Vale do Tejo fez um esforço para obtenção de patrocínios para as actividades em curso tendo 

reunido com várias instituições empresariais que demonstraram interesse mas que ainda não efectivaram 

os respectivos apoios financeiros. Em contraponto a Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo recebeu um 

apoio não financeiro para a publicação dos cadernos de concursos. Em relação ao Cartão de Saúde, durante 

o período em análise, a Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo, registou um gasto total de 22.755,19€, 

valor superior ao estimado. Em relação ao email profissional, durante o período em análise, a Secção Regional 

de Lisboa e Vale do Tejo registou um gasto total de 7.273,53€, valor igualmente superior ao estimado.  

 

 

 

 



 

11. Intervenção Pública e Comunicação 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -28.122,96€ -28.122,96€ 

REAL EXECUTADO 11,37€ 20.075,42€ 20.075,42€ 

DESVIOS 11,37€ 8 047,54 8.058,91€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 8058,91€. Existiu uma menor despesa no centro de 

custo da comunicação digital do que a previsão em orçamento. Ainda no período em análise foi discutido 

entre as várias secções regionais definições para o desenvolvimento do futuro Website único da Ordem dos 

Arquitectos. 

12. Representação e Relações Internacionais 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00€ -6.475,46€ -6.475,46€ 

REAL EXECUTADO 0,00€ -180,20€ -180,20€ 

DESVIOS 0,00€ 6.295,26€ 6.295,26€ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 6.295,26€. Durante o período em análise a Secção 

Regional de Lisboa e Vale do Tejo manteve a sua representação junto das várias instituições, nacionais e 

internacionais, maioritariamente através de presença telemática pelo que não se realizaram deslocações de 

representação internacional. 

No período em análise, ou seja, a 30 de Junho de 2022, a situação referente aos Membros da Ordem dos 

Arquitectos resume-se no seguinte quadro: 

OA Inscrição 

Ativa 

Inscrição 

Suspensa 

Isenção 

Quota 

Plano reg. 

Quotas 

Estágio 

Profissional 

Candidatos 

Outros Estados 

Novos 

Membros 

SR LVT 10.076 3.309 229 71 167 13 141 

        

 
 
 
 
 



 

 

4. CONCLUSÃO 

Este relatório de Controlo Orçamental incide sobre o primeiro semestre de 2022 em que a Ordem dos 

Arquitectos tem já a sua nova orgânica em efetividade de funções e a atuar no terreno. O primeiro ano foi 

dedicado à procura de soluções conjuntas de gestão da OA que garantissem a sustentabilidade financeira 

da instituição, no segundo ano já houve espaço para o desenvolvimento de algumas actividades e 

consolidação de funcionamento da OA dependentes de um orçamento que exigiu um grande esforço por 

parte de todos os Órgãos da instituição. 

O Orçamento 2022 assenta num Protocolo de Repartição de Quotização revisto que considera a atual 

orgânica institucional e que pretende continuar à procura de um modelo que seja equilibrado para a OA como 

um todo. Estes instrumentos de gestão, que assentam em estudos de viabilidade financeira elaborados com 

o apoio da Assessoria Financeira da OA, foram amplamente discutidos e trabalhados entre o Conselho 

Diretivo Nacional e os Conselhos Diretivos Regionais ao longo do presente triénio mas em particular neste 

primeiro semestre de 2022. 

Um agradecimento ao Tesoureiro do Conselho Diretivo Nacional, pela enorme dedicação, paciência e 

equilíbrio na procura de soluções para uma gestão justa e eficiente da Ordem dos Arquitectos contribuindo 

para a viabilização das sete secções regionais com a maior responsabilidade através da coordenação deste 

pelouro. Agradeço também aos funcionários e assessores dos Serviços Administrativos e Financeiros da 

OA, pela dedicação e apoio na elaboração destes instrumentos de gestão e pela prontidão de resposta com 

todo o rigor. 

Lisboa, 28 de Setembro de 2022 

 

 

Sebastião de Botton 

Tesoureiro do Conselho Diretivo Regional de Lisboa e Vale do Tejo 
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ATA 

37ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETIVO REGIONAL 
DO ALENTEJO 

30de setembro de 2022 
  
Em 30 de setembro de 2022, pelas 13:00 horas, em formato telemático, através da plataforma zoom, 
realizou-se a 37ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Diretivo Regional do Alentejo (CDR), 
mandato 2020-2022. Estiveram presentes os seguintes Arquitectos membros do CDR Alentejo: a 
Presidente Cláudia Gaspar (CG), o Vice-Presidente Nelson Rosmaninho (NR), os Vogais: Elsa Barrelas (EB); 
Cláudia Petronila (CP), e Nuno Santana (NS). 
 
 
Ordem de Trabalhos: 
 

1. Aprovação do relatório de controlo orçamental do 1º e 2º trimestres de 2022; 
2. Aprovação da Ata em minuta. 

 
 
A Presidente deu por aberta a trigésima sétima reunião plenária extraordinária do Conselho Diretivo 
Regional do Alentejo, mandado 2020-2022. Saudou os presentes. 
 
A presidente refere que esta reunião plenária extraordinária foi solicitada pelo tesoureiro do CDR, Elsa 
Barrelas, na sequência da informação da Assessoria Financeira, da necessidade de corrigir valores que 
constavam do quadro resumo, e consequentemente implicavam alterações no relatório da Ordem no seu 
todo, e em cada uma das Secções.  
 
CG refere que os pontos que vão ser discutidas nesta reunião plenária, são exatamente iguais à ata 
anterior, 36ª Reunião plenária extraordinária de CDR de dia 21.09.2022, uma vez que, como o tesoureiro 
já referiu, foram detetados valores errados no quadro resumo, assim, a ata desta reunião plenária 
extraordinária, revoga a ata anteriormente aprovada.  
 
EB refere ainda que apesar de nem todos os centros de custo terem sofrido alterações, irá no decorrer da 
reunião apresentar o documento novamente ao Conselho Diretivo Regional, na íntegra.  
 
 
A presidente deu por abertos os trabalhos, pelo ponto 1. Aprovação do relatório de controlo orçamental 
do 1º e 2º trimestres de 2022. 
 
CG passou a palavra a EB; 
 
EB explica que o presente documento pretende analisar cumulativamente a execução orçamental do 1º 
e 2º trimestres do ano de 2022 do Órgão Regional do Alentejo, da Ordem dos Arquitectos; 
 
EB comenta que a redação deste relatório teve como base o Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos 
para o ano de 2022, aprovado a 9 de julho de 2022 na 11ª Assembleia de Delegados, e reflete Protocolo 
de Repartição de Quotização da Ordem dos Arquitectos, onde estão consideradas as receitas de 
quotização e os gastos comuns e partilhados, bem como as atividades transversais, de acordo com o 
disposto no Estatuto, artigos 19º e 21º, e artigo 4º do ROFERLOA. 
 
EB comenta que existem atividades a destacar no Plano de Atividades e consequentemente neste 
relatório, que foram articuladas entre os Órgãos Sociais Nacionais e Regionais; 
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EB começa por referir que os Órgãos Regionais do Alentejo, no período de 1 de janeiro a 30 de junho de 

2022, tiveram um resultado líquido positivo de 9.549,87Φ; 

 

EB passou a apresentar o documento e quadro resumo correspondente por centros de custos; 

 

EB explica que em relação ao centro de custos 01. Proveitos de Estrutura, verificou-se um desvio negativo, 

face à repartição de quotização expectável para o Conselho Diretivo Regional do Alentejo; 

 

EB passa a explicar o centro de custos 02. Custos de Estrutura, onde se verificou um desvio positivo, face 

ao orçamento, que se justifica com a diminuição de despesas com instalações, equipamentos e serviços 

face ao expectável em orçamento; 

 

EB começa a explicar o centro de custos 03. Órgãos sociais, onde se verificou um desvio positivo, face ao 

orçamento, justificado pela maioria das reuniões terem sido, ainda, em formato telemático.  

 

No que se refere aos centros de custos 04. Colégios e 05. Estruturas Locais e Outras Atividades, EB explica 

que a OASRALT não cabimentou nenhuma verba afeta a estes centros de custos em Orçamento;  

 

EB passa a explicar o centro de custo 06. Admissão, que se verificou o centro de custo com um resultado 

menos expectável, e desvio negativo, face ao orçamento. Este desvio justifica-se pelo número de 

processos muito inferior ao estimado;  

 

Em relação ao centro de custos 07. Apoio ao Exercício da Profissão, EB comenta que também aqui se 

verificou um desvio positivo, face ao orçamento, uma vez que os gastos foram inferiores ao estimado;  

 

No que se refere ao centro de custos 08. Formação e Valorização profissional, EB comenta que se verificou 

um desvio positivo, face ao orçamento.  

 

EB acrescenta que conforme estabelecido no orçamento de 2022, o CDN e as Sete Secções Regionais 

partilham os gastos associados à certificação da Formação; 

 

EB explica o centro de custo 09. Premiação e Concursos, teve um desvio negativo, uma vez que durante 

o período em análise, não existiram prémios;  

 

EB passa a explicar o centro de custos 10. Iniciativas e Projetos, que reflete em grande parte o plano de 

atividades e que neste período teve um desvio negativo, face ao orçamento; 

 

EB comenta que em relação ao centro de custos 11. Intervenção Pública e Comunicação, se verificou um 

desvio positivo, face ao orçamento; 

 

EB passa a explicar o último centro de custos, 12. Representação e Relações Internacionais, que teve um 

desvio positivo, face ao orçamento; 

 

EB informa que o documento reflete ainda outras reservas, às quais a Secção Regional do Alentejo afetou 

-ϰϳϳϳ͕ϴϭΦ͕�ŶŽŵĞĂĚĂŵĞŶƚĞ�Ğŵ�ĞƋƵŝƉĂŵĞŶƚŽ�ŝŶĨŽƌŵĄƚŝĐŽ�Ğ�ŽďƌĂƐ. 

 

EB comenta que no período em análise, tínhamos com inscrição ativa 540 membros, 72 inscrições 

suspensas, 6 isenções de quotas, 4 planos de recuperação de quotas, e 3 estágios profissionais; no mesmo 

período registaram-se também 11 novos membros.   

 

NS pergunta a EB se os 72 membros suspensos já estão contabilizados nos 540 membros ativos ou não?  

 

EB responde que os 540 membros são efetivamente ativos, ou seja, os 72 membros suspensão não entram 

nestes 540 membros; 
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Para concluir, EB refere novamente que os valores apresentados neste relatório de Controlo Orçamental 
incidem cumulativamente sobre os dois primeiros trimestres do ano 2022; 
 
EB refere ainda, que o ano 2021 foi um ano de mudanças de orgânica na Ordem dos Arquitectos, e que 
nestes dois primeiros trimestres de 2022, a Sede da Secção Regional do Alentejo já esteve em 
funcionamento, com a porta aberta aos membros, com as duas funcionárias contratadas em exercício das 
suas funções;  
 
EB para concluir, agradece ao tesoureiro do CDN e aos tesoureiros das outras secções regionais, que em 
conjunto, elaboraram o Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos para 2022, onde está refletido o 
Protocolo de Repartição de Quotização; 
 
EB acrescenta ainda um agradecimento aos funcionários e assessores dos serviços administrativos e 
financeiros da Ordem dos Arquitectos; 
 
CG agradece a EB o trabalho desenvolvido no pelouro da tesouraria; 
 
CG pergunta aos membros do CDR se querem colocar alguma questão; 
 
CG comenta, novamente, que este relatório revoga o anterior, da 36ª Reunião Plenária Extraordinária.  
 
 
A Presidente colocou a proposta a votação.  
 
A proposta foi aprovada por unanimidade. 
 
 
 
A Presidente passou para o ponto 2. Aprovação da Ata da presente reunião, em minuta;  
 
O Secretário procedeu à leitura da presente Ata em minuta que foi aprovada por unanimidade e será 
assinada pelo Secretário e pela Presidente do Conselho Diretivo Regional do Alentejo. Nada mais havendo 
a acrescentar, a Presidente deu por encerrada a reunião pelas 14.00 horas. 
 
 
 
A Presidente,  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cláudia Gaspar, Arq.ª 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado por: Cláudia Alexandra de Oliveira Calado Gaspar
Num. de Identificação: 11104553
Data: 2022.10.01 22:51:32+01'00'
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O Secretário, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cláudia Petronila, Arq.ª 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado por : CLÁUDIA CRISTINA BICO
PETRONILA
Num. de Identificação: BI13605279
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ANEXOS  

37ª Reunião Plenária Extraordinária do CDR, de dia 30 de setembro de 2022 

 

 

Ponto 1. Aprovação do Relatório de Controlo Orçamental do 1º e 2º trimestres de 2022. 

- Proposta do Relatório de Controlo Orçamental do 1º e 2º trimestres de 2022. 
- Relatório de Controlo Orçamental do 1º e 2º trimestres de 2022. 
- Controlo Orçamental do 1º e 2º trimestres de 2022 - quadro resumo  
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APROVADA POR MAIORIA 

 

 

 
Considerando que:  
 

1. A Ordem tem personalidade jurídica e goza de autonomia administrativa, financeira, patrimonial e compreende 

os órgãos nacionais e regionais; 

2. De acordo com a alínea a) do art.º 25º e alínea h) do art.º 27º do Estatuto da OA compete ao Conselho Fiscal examinar a 
gestão financeira da Ordem e às Assembleias Regionais examinar a gestão financeira dos Conselhos Diretivos Regionais; 

3. O Orçamento da Ordem dos Arquitectos (OA) para o ano de 2022 considerou os custos e proveitos da estrutura, bem 
como as iniciativas plasmadas nos Planos de Atividades dos Órgãos Sociais, Nacionais e Regionais, de acordo com o 
disposto no Estatuto da OA. 

4. A elaboração do Orçamento 2022 assentou no Protocolo de Repartição de Quotização da Ordem dos Arquitectos para o 
ano de 2022, aprovado a 9 de julho de 2022 na 11ª Assembleia de Delegados, que considera as receitas de quotização e 
os gastos comuns e partilhados, bem como as atividades transversais, de acordo com o disposto no Estatuto, artigos 19º 
e 21º, e artigo 4º do ROFERLOA. 

 
O presente Relatório de Controlo Orçamental do 1º e 2º trimestres do ano de 2022, pretende analisar a execução orçamental do 
órgão regional do Alentejo, que se submete à aprovação do Conselho. 

 
 

 
  

 

 
Elsa Barrelas 
  
Tesoureiro do Conselho Diretivo Regional do Alentejo  
 
 
 
 
 

Anexos:  
- Controlo Orçamental do 1º e 2º trimestres de 2022.  
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Relatório de Controlo Orçamental do 1º e 2º 
trimestres de 2022. 
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RELATÓRIO DE CONTROLO ORÇAMENTAL 2º TRIMESTRE  

Secção Regional do Alentejo 

EXERCÍCIO 2022 

1. ENQUADRAMENTO 

A Ordem dos Arquitectos é a Associação Pública representativa de todos os que exercem a profissão 
de arquiteto, em conformidade com o seu Estatuto, definido na Lei nº 113/2015 de 28 de Agosto, 
prosseguindo as atribuições de interesse público que lhe são cometidas. 

A Ordem é uma pessoa coletiva sujeita a um regime de direito público no desempenho das suas 
tarefas públicas. 

A Ordem tem personalidade jurídica e goza de autonomia administrativa, financeira, patrimonial e 
compreende os órgãos nacionais e regionais. 

O Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos (OA) para o ano de 2022 considerou os custos e 
proveitos da estrutura, bem como as iniciativas plasmadas nos Planos de Atividades dos Órgãos 
Sociais, Nacionais e Regionais, de acordo com o disposto no Estatuto da OA.  

O Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos para o ano de 2022, aprovado a 9 de Julho de 2022  
na 11ª Assembleia de Delegados, assentou no Protocolo de Repartição de Quotização da Ordem dos 
Arquitectos, que considera as receitas de quotização e os gastos comuns e partilhados, bem como 
as atividades transversais, de acordo com o disposto no Estatuto, artigos 19º e 21º, e artigo 4º do 
ROFERLOA.  

Na sequência de reuniões de trabalho periódicas entre os Tesoureiros e os Serviços Administrativos 
e Financeiros da OA, o Orçamento Geral para o ano 2022 foi elaborado pelo Conselho Diretivo 
Nacional com base nas Previsões Orçamentais enviadas pelos Conselhos Diretivos Regionais Norte, 
Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo, Algarve, Madeira e Açores, conforme define o Estatuto da 
Ordem dos Arquitectos. 

Os objetivos gerais da Ordem dos Arquitectos para o exercício de 2022, são:  

� Cumprir os compromissos expressos no Estatuto e nos Planos de Atividades dos diferentes 
Órgãos;  

� Aproximar os membros da Instituição;  
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� Assegurar a sustentabilidade da OA, através de uma otimização dos proveitos e custos da 
OA, no curto, médio e longo prazo;  

� Melhorar continuamente os instrumentos e práticas de gestão;  
� Melhorar os serviços prestados aos membros e perseguir um serviço de qualidade, através 

do Portal dos Arquitectos (Balcão Único da OA), Formação Certificada e Formação E-
learning, Apoio Técnico e Jurídico ă Prática Profissional e Concursos;  

� Valorizar o património da Ordem e garantir uma gestão eficaz do mesmo;  
� Monitorização da nova orgânica interna da instituição;  
� Monitorização e adequação do modelo de equilíbrio financeiro em vigor, entendido como 

base de um crescimento sustentado da Ordem dos Arquitectos, nĆo pondo em causa a sua 
solvabilidade a curto e longo prazo.  

Consideraram-se como atividades transversais da OA para o ano de 2022, a desenvolver em articulação 
pelos Órgãos Sociais Nacionais e Regionais: 

� Instituir uma Plataforma Única de Comunicação Digital da OA ʹ considerando a nova 
orgânica da OA, pretende-se, em articulação com as sete Secções Regionais, desenvolver 
um website único, que permita a divulgação da atividade da instituição a nível nacional e 
regional; 

� Desenvolver e adaptar o Portal dos Arquitetos ʹ Em articulação com as sete Secções 
Regionais, pretende-se continuar a desenvolver e melhorar os serviços prestados e a 
prestar aos Arquitetos, inserido na Plataforma Única de Comunicação, assumindo este 
portal como o verdadeiro Balcão Único Virtual da OA. Implica a modernização do software 
do Portal dos Arquitetos, bem como a sua integração com os demais softwares de gestão 
da OA;  

� Seguro de Responsabilidade Civil ʹ Em articulação com as sete Secções Regionais, da OA 
deverĄ negociar um seguro único para todos os membros ativos, com coberturas e capital 
seguro mais adequado às atuais exigências no exercício da profissão;  

� Modernizar a Cédula Profissional ʹ Em articulação com as sete Secções Regionais, a OA 
disponibiliza um documento identificativo com a visualização através de código QR ou 
código de autenticação (no Portal dos Arquitetos), que permite verificar a situação 
profissional dos membros. Importa regular o uso desta cédula em regulamento próprio e 
monitorizar a sua eficácia.  

� Coordenar a atividade geral da Ordem dos Arquitectos, colaborando com as novas sete 
Secções Regionais na procura da otimização dos serviços, na uniformização da prestação 
de serviços aos membros da OA, pugnando pelo equilíbrio e pela sustentabilidade 
financeira da instituição;  

� Modernizar o Parque Informático da OA - Em articulação com as sete Secções Regionais, 
pretende-se a modernização do parque informático da instituição no que ao hardware, 
arquitetura de redes entre as sedes da OA, armazenamento de dados, partilha e consulta 
de informação entre os serviços da OA diz respeito;  

� Modernizar e parametrizar os Softwares de Gestão da OA adequando-os ă nova orgânica 
da instituição;  
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� Avaliar o Cartão de Saúde ʹ Em articulação com as sete Secções Regionais, a OA 

disponibiliza um cartão de saúde a todos os membros que o requeiram: esta iniciativa 

representa um investimento anual de grande impacto no orçamento da OA, suportado por 

todos os membros, sem que todos entendam beneficiar deste serviço, pelo que, importa 

avaliar a manutenção deste serviço de forma gratuita, associado ă quota;  

� Terminar o serviço gratuito de E-mail Profissional ʹ Em articulação com as sete Secções 

Regionais, a OA disponibiliza e-mails com o domínio ͞ŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘Ɖƚ͟�ƉĂƌĂ�ŽƐ�
membros que o requeiram: esta iniciativa representa um investimento anual de grande 

impacto no orçamento da OA, suportado por todos os membros, sem que todos entendam 

beneficiar deste serviço. Constata-se que o número de membros que beneficia deste 

serviço Ġ muito reduzido (cerca de 10%) face ao investimento anual que representa. Não 

sendo um serviço essencial, existindo uma vasta oferta gratuita no mercado para este tipo 

de serviços, a manutenção deste investimento associado de forma gratuita ao valor da 

quota deverĄ terminar ao longo do ano 2022, tentando negociar condições vantajosas 

para aqueles que decidirem manter o serviço de email.  

O Presente documento pretende analisar a execução orçamental até ao 2º Trimestre do ano de 2022 

do Órgão Regional do Alentejo, da Ordem dos Arquitectos. 

 

 

 

No Conselho Diretivo Regional do Alentejo, destacam-se como principais atividades:  

� Plano Único de Formação; 
� Cerimónia de Receção aos Novos Membros da Ordem dos Arquitectos; 

� Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura; 

� Conferências e exposições; 

� Coorganização de Prémio Municipal ʹ Prumo e Organização Prémio Regional; 

� Atelier Aberto; 

� Celebração do Dia da Criança; 

� Edição de Revista; 

� Sessões Técnicas, Tertúlias e Visitas Guiadas. 

Paralelamente às atividades desenvolvidas neste período foram encetados esforços relacionados 

com atividades de gestão interna e implementação da Sede.  

2. ANÁLISE JUSTIFICATIVA 

O Plano Geral de Atividades e Orçamento da Secção Regional do Alentejo da Ordem dos Arquitectos 

para o exercício de 2022 foi aprovado a 9 de Julho de 2022 na 11ª Reunião da Assembleia de 

Delegados.  
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O resultado líquido positivo da atividade destes Órgãos Regionais referente ao período de 1 de 
janeiro a 30 de junho de 2022 ascendeu a 9.549,87Φ (nove mil, quinhentos e quarenta e nove euros 
e oitenta e sete cêntimos). 

Analisando cada um dos Centros de Custos é possível verificar como se chegou a este resultado. 

01. Proveitos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  ϳϱ�ϲϲϱ͕Ϯϭ�Φ Ϭ͕ϬϬ�Φ ϳϱ�ϲϲϱ͕Ϯϭ�Φ 
REAL EXECUTADO ϳϯ�ϴϲϴ͕ϳϳ�Φ Ϭ͕ϬϬ�Φ ϳϯ�ϴϲϴ͕ϳϳ�Φ 
DESVIOS -ϭ�ϳϵϲ͕ϰϰ�Φ Ϭ͕ϬϬ�Φ -ϭ�ϳϵϲ͕ϰϰ�Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 1.796,44Φ͘�Relativamente à repartição de 
quotização expectável para o Conselho Diretivo Regional do Alentejo registaram-se menos receita 
de quotização (-ϭϱϵϭ͕ϵϵΦͿ͕�ŵĞŶŽƐ�ƌĞĐĞŝƚĂ�ĚĞ�ĐĞƌƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�profissional (-ϲϬΦͿ e menos receita de taxas, 
emolunamentos e outras receitas (-144,45Φ). 

02. Custos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  Ϭ͕ϬϬ�Φ -ϭϲ�ϱϴϳ͕ϲϯ�Φ -ϭϲ�ϱϴϳ͕ϲϯ�Φ 
REAL EXECUTADO Ϭ͕ϬϬ�Φ -15 304,68 Φ -15 304,68 Φ 
DESVIOS Ϭ͕ϬϬ�Φ 1 282,95 Φ 1 282,95 Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 1.282,95Φ͘ Em relação às despesas no âmbito 
das instalações, equipamentos e serviços, as mesmas correspondem, de um modo geral ao previsto 
em orçamento. Em relação às despesas com o pessoal, verificou-se menos despesa que a expectável 
(-1390,25ΦͿ͘�  

03. Órgãos Sociais 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  Ϭ͕ϬϬ�Φ -ϰϭ�ϲϭϱ͕ϯϳ�Φ -ϰϭ�ϲϭϱ͕ϯϳ�Φ 
REAL EXECUTADO Ϭ͕ϬϬ�Φ      -ϯϰ�ϯϭϳ͕ϵϭΦ -ϯϰ�ϯϭϳ͕ϵϭ�Φ 
DESVIOS Ϭ͕ϬϬ�Φ ϳ�Ϯϵϳ͕ϰϲ�Φ ϳ�Ϯϵϳ͕ϰϲ�Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 7297,46Φ͘�Esta diferença justifica-se pelo facto 
de a maioria das reuniões neste período terem ainda sido realizadas no formato telemático, 
reduzindo os custos com deslocações de Membros Eleitos.  

Considerando a retoma da atividade no segundo semestre de 2022, este desvio deverá ser reduzido 
até final do exercício do ano. 

04. Colégios 
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2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  Ϭ͕ϬϬΦ 0,00Φ 0,00Φ 
REAL EXECUTADO Ϭ͕ϬϬΦ 0,00Φ 0,00Φ 
DESVIOS Ϭ͕ϬϬΦ 0,00Φ 0,00Φ 

A Secção Regional do Alentejo não cabimentou nenhuma verba afeta a este centro de custos em 
Orçamento, por não ter nenhum colégio.   

 

 

05. Estruturas Locais e Outras Atividades 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  Ϭ͕ϬϬΦ 0͕ϬϬΦ 0͕ϬϬΦ 
REAL EXECUTADO Ϭ͕ϬϬΦ 0,00Φ 0,00Φ 
DESVIOS Ϭ͕ϬϬΦ 0͕ϬϬΦ 0͕ϬϬΦ 

 

A Secção Regional do Alentejo não cabimentou nenhuma verba afeta a este centro de custos em 
Orçamento.   

06. Admissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  ϭ�ϱϬϬ͕ϬϬ�Φ Ϭ͕ϬϬ�Φ ϭ�ϱϬϬ͕ϬϬ�Φ 
REAL EXECUTADO 400,00 0,00 ϰϬϬ͕ϬϬ�Φ 
DESVIOS -ϭ�ϭϬϬ͕ϬϬ�Φ Ϭ͕ϬϬ�Φ -ϭ�ϭϬϬ͕ϬϬ�Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 1.100͕ϬϬΦ͘� �ƐƚĂ� ĚŝĨĞƌĞŶĕĂ� ũƵƐƚŝĨŝĐĂ-se pelo 
facto, neste período, o número de processos de admissão ter sido substancialmente inferior ao 
estimado.  

É expectável que no segundo semestre de 2022, este desvio tenda a ser reduzido até final do 
exercício do ano. 

07. Apoio ao Exercício da Profissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  Ϭ͕ϬϬ�Φ -ϭϴ�ϰϱϭ͕ϯϮ�Φ -ϭϴ�ϰϱϭ͕ϯϮ�Φ 
REAL EXECUTADO Ϭ͕ϬϬ�Φ -11 886,97 Φ -11 886,97 Φ 
DESVIOS Ϭ͕ϬϬ�Φ 6 564,35 Φ 6 564,35 Φ 
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Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 6.564,35Φ͘�Esta diferença justifica-se pelo facto 

do custo estimado com o Apoio Técnico ter sido superior ao realizado (-3009,24ΦͿ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�ĂŽ�
Apoio sobre Deontologia e Disciplina (-ϯϴϱϬ͕ϳϱΦͿ. 

Em relação ao Seguro de Responsabilidade Civil, houve um aumento de despesa face ao estimado 

(+ϯϳϲ͕ϱϮΦͿ͘�  

08. Formação e Valorização Profissional 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  ϰ�ϭϳϱ͕ϬϬ�Φ -ϯ�Ϭϴϭ͕ϰϯ�Φ ϭ�Ϭϵϯ͕ϱϳ�Φ 

REAL EXECUTADO 3 776,43 Φ -1 872,61 Φ 1 903,82 Φ 

DESVIOS -ϯϵϴ͕ϱϳ�Φ 1 208,82 Φ 810,25 Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 810,25Φ͘� No ano de 2022, a Ordem dos 

Arquitectos aprovou em Conselho Diretivo Nacional o Plano Único de Formação Certificada com 

oferta diversificada de temas que permitisse aos seus membros manterem ligação à sua atividade. 
Conforme estabelecia o Orçamento de 2022, o Conselho Diretivo Nacional e as Sete Secções 

Regionais partilham os gastos associados à certificação da Formação, concretamente os gastos com 
a plataforma de E-learning, incluindo a sua parametrização e manutenção, bem como os gastos com 

o Gestor de Formação da OA. A receita e demais custos associados à Formação ficam afetos em 
exclusivo aos Conselhos Diretivos Regionais. 

09. Premiação e Concursos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  ϭϬ�ϳϱϬ͕ϬϬ�Φ -ϳ�ϬϬϬ͕ϬϬ�Φ ϯ�ϳϱϬ͕ϬϬ�Φ 

REAL EXECUTADO 1 800,00 Φ -90,20 Φ 1 709,80 Φ 

DESVIOS -ϴ�ϵϱϬ͕ϬϬ�Φ 6 909,80 Φ -2 040,20 Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 2.040,20Φ͘�Durante o período em análise não 
existiram Prémios, pelo que ainda não se reflete neste relatório qualquer despesa ou gasto 

associado. Neste período, está em curso um Concursos assessorado pelo Conselho Diretivo Regional 
do Alentejo͕�ƉĞůŽ�ƋƵĂů� ƐĞ�ǀĞƌŝĨŝĐĂ� ũĄ�ƵŵĂ�ƌĞĐĞŝƚĂ� ;ϭϴϬϬΦͿ͕�ƉƌŽǀĞŶŝĞŶƚĞ�ĚĞƐƐĞ�ŵĞƐŵŽ�ĐŽŶĐƵƌƐŽ� ;ĚĞ�
acordo com o plano de pagamentos acordado). É expectável que a atividade neste âmbito se 
intensifique durante o segundo semestre do ano. 

10. Iniciativas e Projetos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  ϯ�ϯϮϱ͕ϬϬ�Φ -ϯ�ϱϲϲ͕ϳϮ�Φ -Ϯϰϭ͕ϳϮ�Φ 

REAL EXECUTADO 1 700,00 Φ -3 405,13 Φ -1 705,13 Φ 

DESVIOS -ϭ�ϲϮϱ͕ϬϬ�Φ 161,59 Φ -1 463,42 Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 1.463,42Φ͘� 
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Uma vez que a redução da situação pandémica permitiu a retoma das atividades foi possível executar 
grande parte das atividades previstas.  

11. Intervenção Pública e Comunicação 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  Ϭ͕ϬϬ�Φ -ϱϯ͕ϯϴ�Φ -ϱϯ͕ϯϴ�Φ 
REAL EXECUTADO 0,00 Φ -40,24Φ -ϰϬ͕Ϯϰ�Φ 
DESVIOS Ϭ͕ϬϬ�Φ ϭϯ͕ϭϰ�Φ ϭϯ͕ϭϰ�Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 13,14Φ, referente à comunicação digital. 

12. Representação e Relações Externas 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  Ϭ͕ϬϬ�Φ -ϭϬϭ͕ϵϰ�Φ -ϭϬϭ͕ϵϰ�Φ 
REAL EXECUTADO Ϭ͕ϬϬ�Φ Ϭ͕ϬϬ�Φ Ϭ͕ϬϬ�Φ 
DESVIOS Ϭ͕ϬϬ�Φ ϭϬϭ͕ϵϰ�Φ ϭϬϭ͕ϵϰ�Φ 

 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 101,94Φ͘� 

Durante o período em análise a Ordem dos Arquitectos manteve a sua representação junto das várias 
instituições, nacionais e internacionais, maioritariamente através de presença telemática, o que 
reduziu substancialmente os gastos. 

Dotação / Afetação de Reservas 

Durante o período em análise, a Secção Regional do Alentejo afetou -ϰϳϳϳ͕ϴϭΦ�Ă�ŽƵƚƌĂƐ�ƌĞƐĞƌǀĂƐ͘� 

No período em análise, ou seja, a 30 de Junho de 2022, a situação referente aos Membros da Ordem 
dos Arquitectos resume-se no seguinte quadro:  

OA Inscrição 
Ativa 

Inscrição 
Suspensa 

Isenção 
Quota 

P.R.Q. Estágio 
Profissional 

Candidatos 
Outros 

Estados 

Novos 
Membros 

SR ALT 540 72 6 4 3 - 11 
        

 
 
4. CONCLUSÃO 

Este relatório de Controlo Orçamental incide sobre os dois primeiros trimestres do ano 2022.   

O ano 2021 foi o ano de mudança de orgânica na Ordem dos Arquitectos. Os dois primeiros 
trimestres do ano 2022 efetivaram o funcionamento da sede da Secção Regional do Alentejo, em 
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Évora, com a presença de duas funcionárias, que permitiram, dentro de algumas limitações ainda 
existentes, a proximidade física da instituição aos membros.  

A implementação ainda está em curso. Os membros eleitos procuraram neste período continuar a 
estabelecer diversos contactos institucionais e comerciais, no sentido de cumprir com o orçamento 
estipulado.  

Por um lado, procurava-se garantir a sustentabilidade financeira da secção e da instituição, por outro 
procurava-se adequar as necessidades da sede aos seus membros. 

Agradeço aos Tesoureiros do Conselho Directivo Nacional e dos Conselhos Directivos Regionais que 
em conjunto comigo, elaboraram o Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos para 2022, refletindo 
o Protocolo de Repartição de Quotização, bem como aos funcionários e assessores dos Serviços 
Administrativos e Financeiros da Ordem dos Arquitectos.  

Évora, 27 de Setembro de 2022 

 
 
Elsa Barrelas 
Tesoureiro do Conselho Diretivo Regional do Alentejo 



Secção regional do Alentejo

CONTROLO ORÇAM
ENTAL - 2º Trim

estre/2022 - DRAFT

c.c.
Descrição

Receitas
Gastos

Resultado
Receitas

Gastos
Resultado

Receitas
Gastos

Resultado

RESU
LTA

D
O

S
90 517,28 €

-90 517,28 €
0,00 €

81 545,20 €
-67 217,52 €

9 549,87 €
-8 972,08 €

23 299,76 €
9 549,87 €

PROVEITOS DE ESTRUTURA
75 665,21 €

0,00 €
75 665,21 €

73 868,77 €
0,00 €

73 868,77 €
-1 796,44 €

0,00 €
-1 796,44 €

0101
Q

uotas
75 352,71

0,00
75 352,71

73 760,72
0,00

73 760,72
-1 591,99 

0,00
-1 591,99 

0102
Taxas de Inscrição / Jóias

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0103

Certificação profissional
100,00

0,00
100,00

40,00
0,00

40,00
-60,00 

0,00
-60,00 

0104
Listagens / Bases de D

ados
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0105
Rendas e A

lugueres
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0106
Taxas, em

olum
entos e outras receitas

212,50
0,00

212,50
68,05

0,00
68,05

-144,45 
0,00

-144,45 

CUSTOS DE ESTRUTURA
0,00 €

-16 587,63 €
-16 587,63 €

0,00 €
-15 304,68 €

-15 304,68 €
0,00 €

1 282,95 €
1 282,95 €

0201
Instalações e Equipam

entos e Serviços
0,00

-6 158,58 
-6 158,58 

0,00
-6 265,88 

-6 265,88 
0,00

-107,30 
-107,30 

0203
D

espesas com
 o Pessoal

0,00
-10 429,05 

-10 429,05 
0,00

-9 038,80 
-9 038,80 

0,00
1 390,25

1 390,25

ORGÃOS SOCIAIS
0,00 €

-41 615,37 €
-41 615,37 €

0,00
-34 317,91

-34 317,91 €
0,00 €

7 297,46 €
7 297,46 €

0301
Congresso

0,00
-1 260,00 

-1 260,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
1 260,00

1 260,00
0302

A
ssem

bleia G
eral/Regional

0,00
0,00

0,00
0,00

-168,80 
-168,80 

0,00
-168,80 

-168,80 
0303

A
ssem

bleia D
elegados

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0304

Conselhos D
iretivos

0,00
-38 539,88 

-38 539,88 
0,00

-34 149,11 
-34 149,11 

0,00
4 390,77

4 390,77
0305

Conselhos D
isciplina

0,00
-560,00 

-560,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
560,00

560,00
0306

Conselho Fiscal
0,00

-94,10 
-94,10 

0,00
0,00

0,00
0,00

94,10
94,10

0307
Equipa de A

poio aos Ó
rgãos Sociais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0398

V
alores com

uns
0,00

-1 161,40 
-1 161,40 

0,00
0,00

0,00
0,00

1 161,40
1 161,40

COLÉGIOS
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0,00
0,00

0,00 €
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0401
Colégio dos A

rquitetos U
rbanistas (CA

U
)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0402

Colégio do Patrim
ónio A

rquitetónico (CPA
)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0403

Colégio de G
estão, D

ireção e Fiscalização O
bras (CO

B)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0498
V

alores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

ESTRUTURAS LOCAIS  E OUTRAS ATIVIDADES
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0,00
0,00

0,00 €
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0501
D

elegações e N
úcleos

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0502

Provedores
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0503
G

rupos de Trabalho
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0598
V

alores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

ADM
ISSÃO

1 500,00 €
0,00 €

1 500,00 €
400,00

0,00
400,00 €

-1 100,00 €
0,00 €

-1 100,00 €
0601

Processo e  Form
ação em

 Estatuto e D
eontologia

1 500,00
0,00

1 500,00
400,00

0,00
400,00

-1 100,00 
0,00

-1 100,00 
0602

Form
ação Profissional

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0603

Reclam
ações

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0698

V
alores com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

APOIO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
0,00 €

-18 451,32 €
-18 451,32 €

0,00
-11 886,97

-11 886,97 €
0,00 €

6 564,35 €
6 564,35 €

0701
A

poio Jurídico
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0702
A

poio Técnico
0,00

-13 731,06 
-13 731,06 

0,00
-10 721,82 

-10 721,82 
0,00

3 009,24
3 009,24

0703
A

poio sobre D
eontologia e D

isciplina
0,00

-3 857,00 
-3 857,00 

0,00
-6,25 

-6,25 
0,00

3 850,75
3 850,75

0704
A

poio à G
estão

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0705

Biblioteca
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0706
Seguro Responsabilidade Civil Profissional

0,00
-778,26 

-778,26 
0,00

-1 154,78 
-1 154,78 

0,00
-376,52 

-376,52 
0707

Peritagens
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0708
Cédula Profissional

0,00
-85,00 

-85,00 
0,00

-4,12 
-4,12 

0,00
80,88

80,88
0798

V
alores com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

FORM
AÇÃO E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

4 175,00 €
-3 081,43 €

1 093,57 €
3 776,43

-1 872,61
1 903,82 €

-398,57 €
1 208,82 €

810,25 €
0801

Form
ação Contínua

4 175,00
-1 816,25 

2 358,75
3 770,08

-1 234,48 
2 535,60

-404,92 
581,77

176,85
0802

A
cções técnicas de divulgação

0,00
0,00

0,00
0,00

-9,23 
-9,23 

0,00
-9,23 

-9,23 
0803

Plataform
a E-Learning

0,00
-219,22 

-219,22 
0,00

0,00
0,00

0,00
219,22

219,22
0804

Form
ação E-Learning

0,00
0,00

0,00
6,35

0,00
6,35

6,35
0,00

6,35
0898

V
alores com

uns
0,00

-1 045,97 
-1 045,97 

0,00
-628,90 

-628,90 
0,00

417,07
417,07

ORÇAM
ENTO

REALIZADO
DESVIO
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O

R
Ç

A
M

E
N

T
O

R
E

A
LIZ

A
D

O
D

E
S

V
IO

P
R

E
M

IA
Ç

Ã
O

 E
 C

O
N

C
U

R
S

O
S

1
0

 7
5

0
,0

0
 €

-7
 0

0
0

,0
0

 €
3

 7
5

0
,0

0
 €

1
 8

0
0

,0
0

-9
0

,2
0

1
 7

0
9

,8
0

 €
-8

 9
5

0
,0

0
 €

6
 9

0
9

,8
0

 €
-2

 0
4

0
,2

0
 €

0901
Prém

ios N
acionais

6 000,00
-6 000,00 

0,00
0,00

0,00
0,00

-6 000,00 
6 000,00

0,00
0902

Prém
ios Internacionais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0903

Concursos
4 750,00

-1 000,00 
3 750,00

1 800,00
0,00

1 800,00
-2 950,00 

1 000,00
-1 950,00 

0998
V

alores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

-90,20 
-90,20 

0,00
-90,20 

-90,20 

IN
IC

IA
T

IV
A

S
 E

 P
R

O
JE

C
T

O
S

3
 3

2
5

,0
0

 €
-3

 5
6

6
,7

2
 €

-2
4

1
,7

2
 €

1
 7

0
0

,0
0

-3
 4

0
5

,1
3

-1
 7

0
5

,1
3

 €
-1

 6
2

5
,0

0
 €

1
6

1
,5

9
 €

-1
 4

6
3

,4
2

 €

1001
Prom

oção da A
rquitetura

0,00
0,00

0,00
950,00

-129,86 
820,14

950,00
-129,86 

820,14
1002

Efem
érides e Com

em
orações

500,00
-450,00 

50,00
0,00

0,00
0,00

-500,00 
450,00

-50,00 
1003

Iniciativas Específicas
225,00

-1 377,50 
-1 152,50 

300,00
-1 013,09 

-713,09 
75,00

364,41
439,41

1004
O

rganização Interna
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1005
Exercício da Profissão

2 600,00
-568,00 

2 032,00
450,00

0,00
450,00

-2 150,00 
568,00

-1 582,00 
1006

Livros e Catálogos
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1007
Iniciativas Especificas - N

orte 41º
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1008
Sede O

A
 Porto - N

orte 41
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1009
Sede O

A
 Lisboa

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1010

Pareceres jurídicos sobre Legislação
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1011
Portal dos A

rquitetos
0,00

0,00
0,00

0,00
-3,31 

-3,31 
0,00

-3,31 
-3,31 

1013
Cerim

ónia de Receção N
ovos M

em
bros

0,00
0,00

0,00
0,00

-716,61 
-716,61 

0,00
-716,61 

-716,61 
1016

Cartão de Saúde
0,00

-888,93 
-888,93 

0,00
-1 168,70 

-1 168,70 
0,00

-279,77 
-279,77 

1017
Em

ail Profissional
0,00

-282,29 
-282,29 

0,00
-373,56 

-373,56 
0,00

-91,28 
-91,28 

1098
V

alores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

IN
T

E
R

V
E

N
Ç

Ã
O

 P
Ú

B
LIC

A
 E

 C
O

M
U

N
IC

A
Ç

Ã
O

0
,0

0
 €

-5
3

,3
8

 €
-5

3
,3

8
 €

0
,0

0
-4

0
,2

4
-4

0
,2

4
 €

0
,0

0
 €

1
3

,1
4

 €
1

3
,1

4
 €

1101
Com

unicação D
igital

0,00
-53,38 

-53,38 
0,00

-40,24 
-40,24 

0,00
13,14

13,14
1102

Boletim
 A

rquitetos / N
ew

sletters
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1103
Jornal A

rquitetos (JA
)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1104

M
erchandising

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1198

V
alores com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

R
E

P
R

E
S

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 E

 R
E

LA
Ç

Õ
E

S
 E

X
T

E
R

N
A

S
0

,0
0

 €
-1

0
1

,9
4

 €
-1

0
1

,9
4

 €
0

,0
0

0
,0

0
0

,0
0

 €
0

,0
0

 €
1

0
1

,9
4

 €
1

0
1

,9
4

 €

1201
Participação em

 O
rganizações Internacionais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1202

Participação em
 O

rganizações N
acionais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1203

G
astos/G

anhos em
 participações sociais 

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1204

Relações Institucionais
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1205
Representação e patrocínio jurídico

0,00
-101,94 

-101,94 
0,00

0,00
0,00

0,00
101,94

101,94
1298

V
alores Com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9
9

0
0

P
ro

v
isõ

e
s so

b
re

 q
u

o
ta

s
-4

 8
9

7
,9

3
 €

0
,0

0
 €

-4
 8

9
7

,9
3

 €
0

,0
0

0
,0

0
0

,0
0

 €
4

 8
9

7
,9

3
 €

0
,0

0
 €

4
 8

9
7

,9
3

 €

d
o

ta
çã

o
/a

fe
cta

çã
o

 d
e

 re
se

rv
a

s
0

,0
0

 €
0

,0
0

 €
0

,0
0

 €
0

,0
0

0
,0

0
-4

 7
7

7
,8

1
 €

0
,0

0
0

,0
0

-4
 7

7
7

,8
1

 €

9101
Fundo de Reserva

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9102

Fundo de Com
participação

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9103

Fundo de Reserva Regional
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9104
O

utras reservas
0,00

0,00
0,00

0,00
-4 777,81 

-4 777,81 
0,00

-4 777,81 
-4 777,81 

A
JU

S
T

A
M

E
N

T
O

S
0

,0
0

 €
-5

9
,5

0
 €

-5
9

,5
0

 €
0

,0
0

-2
9

9
,7

8
-2

9
9

,7
8

 €
0

,0
0

 €
-2

4
0

,2
8

 €
-2

4
0

,2
8

 €

9201
A

m
ortizações

0,00
0,00

0,00
0,00

-148,64 
-148,64 

0,00
-148,64 

-148,64 
9202

Provisões
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9203
G

anhos/Perdas Financeiros
0,00

-59,50 
-59,50 

0,00
-116,99 

-116,99 
0,00

-57,49 
-57,49 

9204
G

anhos/Perdas Extraordinários
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9207
Em

préstim
os CD

N
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9206
A

justam
entos - de anos anteriores

0,00
0,00

0,00
0,00

-34,15 
-34,15 

0,00
-34,15 

-34,15 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

RELATÓRIO DE CONTROLO ORÇAMENTAL 2º TRIMESTRE 2022 

Secção Regional do Algarve 

 

1. ENQUADRAMENTO 

O Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos (O.A.) para o ano de 2022 considerou os custos e 
proveitos da estrutura, bem como as iniciativas explanadas nos Planos de Atividades dos Órgãos 
Sociais, Nacionais e Regionais, de acordo com o disposto na alínea f) do Artigo 29.º no Estatuto da 
O.A..  

A elaboração do Orçamento 2022 assentou no Protocolo de Repartição de Quotização da O.A. para 
o ano de 2022, aprovado a 9 de julho de 2022 em Assembleia de Delegados. São consideradas as 
receitas de quotização e os gastos comuns e partilhados, bem como as atividades transversais, de 
acordo com o disposto nos artigos 19.º e 21.º do Estatuto, e artigo 4º do ROFERLOA.  

Na sequência de reuniões de trabalho periódicas entre os Tesoureiros e os Serviços Administrativos 
e Financeiros da O.A., o Orçamento Geral para o ano 2022 foi elaborado pelo Conselho Diretivo 
Nacional, com base nas Previsões Orçamentais enviadas por todos os Conselhos Diretivos 
Regionais, conforme define o Estatuto da O.A.. 

O Presente documento pretende analisar a execução orçamental da Secção Regional do Algarve da 
O.A., até ao final do 2º Trimestre de 2022, no período compreendido entre 01 de janeiro e 30 de 
junho de 2022. 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2. ANÁLISE JUSTIFICATIVA 

O Plano Geral de Atividades e Orçamento da O.A. para o exercício de 2022 foi aprovado a 9 de 
julho de 2022, na 11ª Reunião da Assembleia de Delegados.  

O resultado líquido positivo da atividade da Secção Regional do Algarve referente ao período de 1 
de janeiro a 30 de junho de 2022 foi de 20.829,76Φ (vinte mil, oitocentos e vinte e nove euros e 
setenta e seis cêntimos). Analisando cada um dos Centros de Custos é possível verificar como se 
chegou a este resultado. 

01. Proveitos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  92.660,05Φ Ϭ͕ϬϬΦ 92.660,05Φ 
REAL EXECUTADO 90.209,96Φ Ϭ͕ϬϬΦ 90.209,96Φ 
DESVIOS 2.450,09Φ Ϭ͕ϬϬΦ -2.450,09Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 2.450,09Φ, originado por menor receita de 
taxas, emolumentos e outras receitas, bem como, menor valor de receita de quotização. 

02. Custos de Estrutura 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00Φ -19.365,27Φ -19.365,27Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ -16.348,78Φ -16.348,78Φ 
DESVIOS 0,00Φ 3.016,49Φ 3.016,49Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 3.016,49Φ͘� Esta diferença justifica-se pelo 
facto de estar previsto em orçamento a contratação de dois funcionários, que só ocorreu a meio do 
primeiro semestre, originando uma redução de custo. 

03. Órgãos Sociais 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00Φ -42.717,82Φ -42.717,82Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ -28.486,51Φ -28.486,51Φ 
DESVIOS 0,00Φ 14.231,31Φ 14.231,31Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 14.231,31Φ. Esta diferença justifica-se pelo 
não ter sido gasta qualquer verba com o Conselho de Disciplina Regional, nem com a Assembleia 
Regional, por ter havido uma substancial redução de custos com deslocações de Membros Eleitos 
do Conselho Diretivo Regional e, também, pelo facto de estar previsto na Estimativa Orçamental 
custos com o Congresso, que ainda não se realizou. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

04. Colégios 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00Φ 0,00Φ 0,00Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ 0,00Φ 0,00Φ 
DESVIOS 0,00Φ 0,00Φ 0,00Φ 

Os orçamentos dos Colégios são competência do Conselho Diretivo Nacional.  

05. Estruturas Locais e Outras Atividades 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00Φ -500,00Φ -500,00Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ -1.263,53Φ -1.263,53Φ 
DESVIOS 0,00Φ -763,53Φ -763,53Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 763,53Φ. No decorrer de 2021 foram criados 

os Grupos de Trabalho do Prémio de Arquitetura, do Roteiro de Arquitetura, da Arquitetura de 

Emergência e das Plataformas Digitais e foi orçamentado um valor total de 1.500,00Φ� ƉĂƌĂ�
despesas associadas a estes trabalhos, mas em 2021 não foram registadas despesas com a 

atividade destes grupos. O valor que agora se regista, já em 2022, tem a ver com uma despesa com 

o grupo de trabalho das Plataformas Digitais, que transitou para o período em análise.  

06. Admissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  2.460,00Φ 0,00Φ 2.460,00Φ 
REAL EXECUTADO 1.800,00Φ 0,00Φ 1.800,00Φ 
DESVIOS -660,00Φ 0,00Φ -660,00Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de 660,00Φ͕�pelo facto de terem sido obtidas 

menores receitas com a inscrição de novos membros, por conseguinte, menor receita de Formação 

em Estatuto e Deontologia. 

07. Apoio ao Exercício da Profissão 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 
ORÇAMENTO  0,00Φ -14.746,31Φ -14.746,31Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ -9.780,61Φ -9.780,61Φ 
DESVIOS 0,00Φ 4.965,70Φ 4.965,70Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 4.965,70Φ͘� Esta diferença justifica-se pela 

pouca solicitação de apoio jurídico, técnico, deontológico e disciplinar, contribuindo para uma 

redução significativa de custos, que compensaram o aumento de despesa com o Seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, alterado em 2022. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

08. Formação e Valorização Profissional 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  6.847,00Φ -9.516,27Φ -2.669,27Φ 
REAL EXECUTADO 6.193,34Φ -3.076,50Φ 3.116,84Φ 
DESVIOS -653,66Φ 6.439,77Φ 5.786,11Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 5.786,11Φ. Este desvio justifica-se pelo facto 

de as Formações Contínuas terem sido feitas exclusivamente online, originando uma redução de 

custos para a Secção Regional, embora tenha havido menor receita. 

Também estava previsto em Orçamento 2022 um valor elevado para gastos com valores comuns, 

que acabaram por não se registar. 

09. Premiação e Concursos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  6.000,00Φ -6.750,00Φ -750,00Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ -499,40Φ -499,40Φ 
DESVIOS -6.000,00Φ -6.250,60Φ 250,60Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 250,60Φ͘ Os valores previstos em Orçamento 

2022 tinham essencialmente a ver com a concretização do Prémio de Arquitetura do Algarve. Até à 

data, o Conselho Diretivo Regional não recebeu qualquer apoio financeiro previsto, tendo sido já 

realizada alguma despesa com esta atividade, no que concerne à assessoria de design.  

10. Iniciativas e Projetos 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  2.250,00Φ -8.782,96Φ -6.532,96Φ 
REAL EXECUTADO 1.050,00Φ -3.383,09Φ -2.333,09Φ 
DESVIOS -1.200,00Φ 5.399,87Φ 4.199,87Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 4.199,87Φ͘ Embora com menor receita de 

apoios financeiros do que o orçamentado, o Conselho Diretivo Regional não concretizou a maior 

parte das Iniciativas e Projetos que definiu no Plano de Atividades de 2022, pelo que originou uma 

grande redução de custos, permitindo ainda assim obter um resultado positivo.  

11. Intervenção Pública e Comunicação 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00Φ -1.591,06Φ -1.591,06Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ -484,16Φ -484,16Φ 
DESVIOS 0,00Φ 1.106,90Φ 1.106,90Φ 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 1.106,90Φ͘ Durante o período em análise, 
houve redução dos custos previstos com a Comunicação Digital e com gastos em merchandising 
para a Secção Regional. 

12. Representação e Relações Externas 

2º Trimestre 2022 RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO  0,00Φ -172,78Φ -172,78Φ 
REAL EXECUTADO 0,00Φ 0,00Φ 0,00Φ 
DESVIOS 0,00Φ 172,78Φ 172,78Φ 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 172,78Φ. Este valor orçamentado dizia 
respeito a Representação e Patrocínio Jurídico, mas não foi registada qualquer atividade neste 
período. 

 
3. MEMBROS DA SR ALGARVE 

No período em análise, ou seja, de 01 janeiro a 30 de junho de 2022, a situação referente aos 
Membros da Secção Regional do Algarve da Ordem dos Arquitectos era a seguinte: 

OA Inscrição 

Ativa 

Inscrição 

Suspensa 

Isenção 

Quota 

P.R.Q. Estágio 

Profissional 

Candidatos 

Outros 

Estados 

Novos 

Membros 

SR ALG 879 136 11 1 10 1 11 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4. CONCLUSÃO 

Este documento regional de controlo orçamental assenta no Protocolo de Repartição de 
Quotização da vigente orgânica institucional. 

O relatório de Controlo Orçamental apresentado pretende evidenciar a execução orçamental numa 
perspetiva contabilística de receitas e gastos (orçamentado e executado) relativos à atividade do 
primeiro semestre de 2022. 

No primeiro semestre, a instituição fez a sua gestão financeira em regime de duodécimos, uma vez 
que o Plano Geral de Atividades e Orçamento da O.A. para o exercício de 2022 apenas foi aprovado 
a 9 de julho de 2022, na 11ª Reunião da Assembleia de Delegados.  

Como já demonstrado, o Conselho Diretivo da Secção Regional do Algarve conseguiu um resultado 
positivo de 20.829,76Φ, conseguido através de uma grande redução de custos, com a não 
realização de iniciativas especificas descritas no Plano de Atividades de 2022 e também com a 
redução de despesa com Órgãos Sociais. Face a 2021, o resultado positivo obtido foi bastante 
menor, uma vez que a Sede da SRALG entrou em pleno funcionamento e o CDR concretizou a 
contratação dos dois funcionários previstos. Houve ainda uma considerável redução de receita 
prevista com apoios financeiros de algumas atividades. 

O Conselho Diretivo Regional do Algarve agradece o empenho de todos os Tesoureiros que 
integram os Conselhos Diretivos Regionais e o Conselho Nacional, bem como aos funcionários e 
assessores dos Serviços e Administrativos e Financeiros da O.A., pelo trabalho e apoio técnico na 
elaboração deste instrumento de gestão.  

 

Faro, 28 de setembro de 2022 

 

Natacha Sabino 
Tesoureira do Conselho Diretivo Regional do Algarve da Ordem dos Arquitectos 

Assinado por: NATACHA SOFIA GONÇALVES SABINO
Num. de Identificação: 11492472
Data: 2022.09.30 12:11:20+01'00'
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FRUUHVSRQGHQWH�j�DWLYLGDGH�GD�2UGHP�GRV�$UTXLWHFWRV�GD�6HFomR�5HJLRQDO�GD�0DGHLUD�GXUDQWH�HVWH�SHUtRGR���
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$�HODERUDomR�GR�RUoDPHQWR�GH������DVVHQWRX�QR�3URWRFROR�GH�5HSDUWLomR�GH�4XRWL]DomR�GD�2UGHP�GRV�$UTXLWHWRV�
SDUD�������DSURYDGR�HP�$VVHPEOHLD�GH�'HOHJDGRV�TXH�FRQVLGHUD�DV�UHFHLWDV�GH�TXRWL]DomR�H�RV�JDVWRV�FRPXQV�H�
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0DGHLUD� UHJLVWDUDP�VH� HVWH� YDORU�� XPD� GLIHUHQoD� EDL[D� HQWUH� R� YDORU� RUoDPHQWDGR� H� YDORU� UHDO� H[HFXWDGR��PHQRV�
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FRQFUHWDPHQWH�RV�JDVWRV�FRP�D�SODWDIRUPD�GH�(�OHDUQLQJ��LQFOXLQGR�D�VXD�SDUDPHWUL]DomR�H�PDQXWHQomR��EHP�FRPR�
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Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϬϰϬϯ
�ŽůĠŐŝŽ�ĚĞ�'

ĞƐƚĆŽ͕��ŝƌĞĕĆŽ�Ğ�&ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ�K
ďƌĂƐ�;�K

�Ϳ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭϰϵϴ
sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ

ƵŶƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

�^dZh
dh

Z�^�>K
��/^����K

h
dZ�^��d/s/�

��
�^

Ϭ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ϭ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ϭ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ϭ͕ϬϬ�Φ
ϬϱϬϭ

�ĞůĞŐĂĕƁĞƐ�Ğ�E
ƷĐůĞŽƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϬϱϬϮ

WƌŽǀĞĚŽƌĞƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϬϱϬϯ
'
ƌƵƉŽƐ�ĚĞ�dƌĂďĂůŚŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭϱϵϴ

sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ
ƵŶƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ

��
D
/^^�K

ϭ�ϬϮϬ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

ϭ�ϬϮϬ͕ϬϬ�Φ
ϲϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϲϬϬ͕ϬϬ�Φ

ͲϰϮϬ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

ͲϰϮϬ͕ϬϬ�Φ
ϬϲϬϭ

WƌŽĐĞƐƐŽ�Ğ��&Žƌŵ
ĂĕĆŽ�Ğŵ

��ƐƚĂƚƵƚŽ�Ğ��ĞŽŶƚŽůŽŐŝĂ
ϭ�ϬϮϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭ�ϬϮϬ͕ϬϬ

ϲϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲϬϬ͕ϬϬ
ͲϰϮϬ͕ϬϬ�

Ϭ͕ϬϬ
ͲϰϮϬ͕ϬϬ�

ϬϲϬϮ
&Žƌŵ

ĂĕĆŽ�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϬϲϬϯ
ZĞĐůĂŵ

ĂĕƁĞƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭϲϵϴ
sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ

ƵŶƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

�WK
/K
��K

��y�Z�1�/K
��
��WZK

&/^^�K
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ͳϰ�ϵϭϭ͕ϲϴ�Φ
Ͳϰ�ϵϭϭ͕ϲϴ�Φ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϭ�ϮϮϲ͕ϳϭ

Ͳϭ�ϮϮϲ͕ϳϭ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

ϯ�ϲϴϰ͕ϵϳ�Φ
ϯ�ϲϴϰ͕ϵϳ�Φ

ϬϳϬϭ
�ƉŽŝŽ�:ƵƌşĚŝĐŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϯ�ϱϭϬ͕ϬϬ�

Ͳϯ�ϱϭϬ͕ϬϬ�
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϲ͕ϳϰ�
Ͳϲ͕ϳϰ�

Ϭ͕ϬϬ
ϯ�ϱϬϯ͕Ϯϲ

ϯ�ϱϬϯ͕Ϯϲ
ϬϳϬϮ

�ƉŽŝŽ�dĠĐŶŝĐŽ
Ϭ͕ϬϬ

ͲϮϵϮ͕ϯϮ�
ͲϮϵϮ͕ϯϮ�

Ϭ͕ϬϬ
ͲϮϳϵ͕ϳϬ�

ͲϮϳϵ͕ϳϬ�
Ϭ͕ϬϬ

ϭϮ͕ϲϮ
ϭϮ͕ϲϮ

ϬϳϬϯ
�ƉŽŝŽ�ƐŽďƌĞ��ĞŽŶƚŽůŽŐŝĂ�Ğ��ŝƐĐŝƉůŝŶĂ

Ϭ͕ϬϬ
ͲϱϬϬ͕ϬϬ�

ͲϱϬϬ͕ϬϬ�
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϱϬϬ͕ϬϬ

ϱϬϬ͕ϬϬ
ϬϳϬϰ

�ƉŽŝŽ�ă�'
ĞƐƚĆŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϬϳϬϱ

�ŝďůŝŽƚĞĐĂ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ͲϭϮϮ͕ϮϮ�

ͲϭϮϮ͕ϮϮ�
Ϭ͕ϬϬ

ͲϭϮϮ͕ϮϮ�
ͲϭϮϮ͕ϮϮ�

ϬϳϬϲ
^ĞŐƵƌŽ�ZĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ��ŝǀŝů�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϱϰϵ͕ϯϲ�

Ͳϱϰϵ͕ϯϲ�
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϴϭϱ͕ϭϰ�
Ͳϴϭϱ͕ϭϰ�

Ϭ͕ϬϬ
ͲϮϲϱ͕ϳϴ�

ͲϮϲϱ͕ϳϴ�
ϬϳϬϳ

WĞƌŝƚĂŐĞŶƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϬϳϬϴ
�ĠĚƵůĂ�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů

Ϭ͕ϬϬ
ͲϲϬ͕ϬϬ�

ͲϲϬ͕ϬϬ�
Ϭ͕ϬϬ

ͲϮ͕ϵϭ�
ͲϮ͕ϵϭ�

Ϭ͕ϬϬ
ϱϳ͕Ϭϵ

ϱϳ͕Ϭϵ
Ϭϳϵϴ

sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ
ƵŶƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ

&K
ZD

���K
���s�>K

Z/����K
�WZK

&/^^/K
E
�>

Ϯ�ϴϯϵ͕ϬϬ�Φ
ͲϮ�Ϭϵϱ͕ϯϴ�Φ

ϳϰϯ͕ϲϮ�Φ
Ϯ�ϱϲϳ͕ϵϳ

Ͳϭ�Ϯϱϲ͕ϳϴ
ϭ�ϯϭϭ͕ϭϵ�Φ

ͲϮϳϭ͕Ϭϯ�Φ
ϴϯϴ͕ϲϬ�Φ

ϱϲϳ͕ϱϳ�Φ
ϬϴϬϭ

&Žƌŵ
ĂĕĆŽ��ŽŶƚşŶƵĂ

Ϯ�ϴϯϵ͕ϬϬ
Ͳϭ�Ϯϯϱ͕Ϭϱ�

ϭ�ϲϬϯ͕ϵϱ
Ϯ�ϱϲϯ͕ϲϱ

Ͳϴϯϵ͕ϰϱ�
ϭ�ϳϮϰ͕ϮϬ

ͲϮϳϱ͕ϯϱ�
ϯϵϱ͕ϲϬ

ϭϮϬ͕Ϯϱ
ϬϴϬϮ

�ĐĕƁĞƐ�ƚĠĐŶŝĐĂƐ�ĚĞ�ĚŝǀƵůŐĂĕĆŽ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϲ͕Ϯϳ�

Ͳϲ͕Ϯϳ�
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϲ͕Ϯϳ�
Ͳϲ͕Ϯϳ�

K
Z��D

�E
dK

Z��>/���
K

��^s/K



^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚĂ�D
ĂĚĞŝƌĂ

�K
E
dZK

>K
�K
Z��D

�E
d�>�Ͳ�ϮǑ�dƌŝŵ

ĞƐƚƌĞͬϮϬϮϮ�Ͳ��
Z�&d

K
Z��D

�E
dK

Z��>/���
K

��^s/K

ϬϴϬϯ
WůĂƚĂĨŽƌŵ

Ă��Ͳ>ĞĂƌŶŝŶŐ
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϭϰϵ͕Ϭϳ�
Ͳϭϰϵ͕Ϭϳ�

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϰϵ͕Ϭϳ
ϭϰϵ͕Ϭϳ

ϬϴϬϰ
&Žƌŵ

ĂĕĆŽ��Ͳ>ĞĂƌŶŝŶŐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϰ͕ϯϮ
Ϭ͕ϬϬ

ϰ͕ϯϮ
ϰ͕ϯϮ

Ϭ͕ϬϬ
ϰ͕ϯϮ

Ϭϴϵϴ
sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ

ƵŶƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϳϭϭ͕Ϯϲ�
Ͳϳϭϭ͕Ϯϲ�

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϰϭϭ͕Ϭϲ�

Ͳϰϭϭ͕Ϭϲ�
Ϭ͕ϬϬ

ϯϬϬ͕ϮϬ
ϯϬϬ͕ϮϬ

WZ�D
/���K

����K
E
�h

Z^K
^

ϭ�ϮϱϬ͕ϬϬ�Φ
ͲϮ�ϱϬϬ͕ϬϬ�Φ

Ͳϭ�ϮϱϬ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϰϵ͕ϵϰ
Ͳϰϵ͕ϵϰ�Φ

Ͳϭ�ϮϱϬ͕ϬϬ�Φ
Ϯ�ϰϱϬ͕Ϭϲ�Φ

ϭ�ϮϬϬ͕Ϭϲ�Φ
ϬϵϬϭ

WƌĠŵ
ŝŽƐ�E

ĂĐŝŽŶĂŝƐ
ϭ�ϮϱϬ͕ϬϬ

ͲϮ�ϱϬϬ͕ϬϬ�
Ͳϭ�ϮϱϬ͕ϬϬ�

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϭ�ϮϱϬ͕ϬϬ�

Ϯ�ϱϬϬ͕ϬϬ
ϭ�ϮϱϬ͕ϬϬ

ϬϵϬϮ
WƌĠŵ

ŝŽƐ�/ŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϬϵϬϯ
�ŽŶĐƵƌƐŽƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭϵϵϴ

sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ
ƵŶƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϰϵ͕ϵϰ�
Ͳϰϵ͕ϵϰ�

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϰϵ͕ϵϰ�

Ͳϰϵ͕ϵϰ�

/E
/�/�d/s�^���WZK

:��dK
^

ϰ�ϱϮϱ͕ϬϬ�Φ
Ͳϴ�ϴϴϰ͕Ϯϰ�Φ

Ͳϰ�ϯϱϵ͕Ϯϰ�Φ
ϭϴ͕ϴϳ

Ͳϱ�ϰϲϴ͕ϵϲ
Ͳϱ�ϰϱϬ͕Ϭϵ�Φ

Ͳϰ�ϱϬϲ͕ϭϯ�Φ
ϯ�ϰϭϱ͕Ϯϴ�Φ

Ͳϭ�ϬϵϬ͕ϴϱ�Φ
ϭϬϬϭ

WƌŽŵ
ŽĕĆŽ�ĚĂ��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ

ϳϱϬ͕ϬϬ
ͲϮ�ϲϬϬ͕ϬϬ�

Ͳϭ�ϴϱϬ͕ϬϬ�
Ϭ͕ϬϬ

ͲϳϯϮ͕ϰϴ�
ͲϳϯϮ͕ϰϴ�

ͲϳϱϬ͕ϬϬ�
ϭ�ϴϲϳ͕ϱϮ

ϭ�ϭϭϳ͕ϱϮ
ϭϬϬϮ

�ĨĞŵ
ĠƌŝĚĞƐ�Ğ��Žŵ

Ğŵ
ŽƌĂĕƁĞƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϭ�ϱϬϬ͕ϬϬ�

Ͳϭ�ϱϬϬ͕ϬϬ�
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭ�ϱϬϬ͕ϬϬ

ϭ�ϱϬϬ͕ϬϬ
ϭϬϬϯ

/ŶŝĐŝĂƚŝǀĂƐ��ƐƉĞĐşĨŝĐĂƐ
ϱϬϬ͕ϬϬ

ͲϲϴϮ͕ϱϬ�
ͲϭϴϮ͕ϱϬ�

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϵϳ͕Ϭϱ�

Ͳϵϳ͕Ϭϱ�
ͲϱϬϬ͕ϬϬ�

ϱϴϱ͕ϰϱ
ϴϱ͕ϰϱ

ϭϬϬϰ
K
ƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�/ŶƚĞƌŶĂ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϬϬϱ

�ǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚĂ�WƌŽĨŝƐƐĆŽ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϬϲ
>ŝǀƌŽƐ�Ğ��ĂƚĄůŽŐŽƐ

ϯ�Ϯϳϱ͕ϬϬ
Ͳϯ�Ϯϳϱ͕ϬϬ�

Ϭ͕ϬϬ
ϭϴ͕ϴϳ

Ͳϯ�ϱϬϬ͕ϬϬ�
Ͳϯ�ϰϴϭ͕ϭϯ�

Ͳϯ�Ϯϱϲ͕ϭϯ�
ͲϮϮϱ͕ϬϬ�

Ͳϯ�ϰϴϭ͕ϭϯ�
ϭϬϬϳ

/ŶŝĐŝĂƚŝǀĂƐ��ƐƉĞĐŝĨŝĐĂƐ�Ͳ�E
ŽƌƚĞ�ϰϭǑ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϬϬϴ

^ĞĚĞ�K
��WŽƌƚŽ�Ͳ�E

ŽƌƚĞ�ϰϭ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϬϵ
^ĞĚĞ�K

��>ŝƐďŽĂ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϭϬ
WĂƌĞĐĞƌĞƐ�ũƵƌşĚŝĐŽƐ�ƐŽďƌĞ�>ĞŐŝƐůĂĕĆŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϬϭϭ

WŽƌƚĂů�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ͲϮ͕ϯϰ�

ͲϮ͕ϯϰ�
Ϭ͕ϬϬ

ͲϮ͕ϯϰ�
ͲϮ͕ϯϰ�

ϭϬϭϯ
�Ğƌŝŵ

ſŶŝĂ�ĚĞ�ZĞĐĞĕĆŽ�E
ŽǀŽƐ�D

Ğŵ
ďƌŽƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϬϭϲ

�ĂƌƚĆŽ�ĚĞ�^ĂƷĚĞ
Ϭ͕ϬϬ

ͲϲϮϳ͕ϰϴ�
ͲϲϮϳ͕ϰϴ�

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϴϳϯ͕ϰϬ�

Ͳϴϳϯ͕ϰϬ�
Ϭ͕ϬϬ

ͲϮϰϱ͕ϵϮ�
ͲϮϰϱ͕ϵϮ�

ϭϬϭϳ
�ŵ

Ăŝů�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϭϵϵ͕Ϯϲ�
Ͳϭϵϵ͕Ϯϲ�

Ϭ͕ϬϬ
ͲϮϲϯ͕ϲϵ�

ͲϮϲϯ͕ϲϵ�
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϲϰ͕ϰϯ�
Ͳϲϰ͕ϰϯ�

ϭϬϵϴ
sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ

ƵŶƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

/E
d�Zs�E

��K
�Wj

�>/������K
D
h
E
/����K

Ϭ͕ϬϬ�Φ
ͲϮϴϳ͕ϲϴ�Φ

ͲϮϴϳ͕ϲϴ�Φ
Ϭ͕ϬϬ

ͲϮϴ͕ϰϬ
ͲϮϴ͕ϰϬ�Φ

Ϭ͕ϬϬ�Φ
Ϯϱϵ͕Ϯϴ�Φ

Ϯϱϵ͕Ϯϴ�Φ
ϭϭϬϭ

�Žŵ
ƵŶŝĐĂĕĆŽ��ŝŐŝƚĂů

Ϭ͕ϬϬ
ͲϮϴϳ͕ϲϴ�

ͲϮϴϳ͕ϲϴ�
Ϭ͕ϬϬ

ͲϮϴ͕ϰϬ�
ͲϮϴ͕ϰϬ�

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϱϵ͕Ϯϴ

Ϯϱϵ͕Ϯϴ
ϭϭϬϮ

�ŽůĞƚŝŵ
��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ�ͬ�E

Ğǁ
ƐůĞƚƚĞƌƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϭϬϯ

:ŽƌŶĂů��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ�;:�Ϳ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϭϬϰ
D
ĞƌĐŚĂŶĚŝƐŝŶŐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϭϵϴ

sĂůŽƌĞƐ�ĐŽŵ
ƵŶƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ

Z�WZ�^�E
d���K

���Z�>��O
�^��yd�ZE

�^
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ͳϳϭ͕ϱϮ�Φ
Ͳϳϭ͕ϱϮ�Φ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

ϳϭ͕ϱϮ�Φ
ϳϭ͕ϱϮ�Φ

ϭϮϬϭ
WĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ�Ğŵ

�K
ƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�/ŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϮϬϮ

WĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ�Ğŵ
�K
ƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�E

ĂĐŝŽŶĂŝƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϮϬϯ
'
ĂƐƚŽƐͬ'

ĂŶŚŽƐ�Ğŵ
�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂĕƁĞƐ�ƐŽĐŝĂŝƐ�

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϮϬϰ

ZĞůĂĕƁĞƐ�/ŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂŝƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϮϬϱ
ZĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ƉĂƚƌŽĐşŶŝŽ�ũƵƌşĚŝĐŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϳϭ͕ϱϮ�

Ͳϳϭ͕ϱϮ�
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϳϭ͕ϱϮ

ϳϭ͕ϱϮ
ϭϮϵϴ

sĂůŽƌĞƐ��Žŵ
ƵŶƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ

ϵϵϬϬ
WƌŽǀŝƐƁĞƐ�ƐŽďƌĞ�ƋƵŽƚĂƐ

Ͳϰ�ϰϮϬ͕Ϭϴ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ͳϰ�ϰϮϬ͕Ϭϴ�Φ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

ϰ�ϰϮϬ͕Ϭϴ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

ϰ�ϰϮϬ͕Ϭϴ�Φ

ĚŽƚĂĕĆŽͬĂĨĞĐƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞƐĞƌǀĂƐ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ϭ͕ϬϬ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϵϯϵ͕ϰϮ�Φ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϵϯϵ͕ϰϮ�Φ

ϵϭϬϭ
&ƵŶĚŽ�ĚĞ�ZĞƐĞƌǀĂ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϭϬϮ

&ƵŶĚŽ�ĚĞ��Žŵ
ƉĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϭϬϯ

&ƵŶĚŽ�ĚĞ�ZĞƐĞƌǀĂ�ZĞŐŝŽŶĂů
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭϬϰ
K
ƵƚƌĂƐ�ƌĞƐĞƌǀĂƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϵϯϵ͕ϰϮ�
Ͳϵϯϵ͕ϰϮ�

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϵϯϵ͕ϰϮ�

Ͳϵϯϵ͕ϰϮ�

�:h
^d�D

�E
dK

^
Ϭ͕ϬϬ�Φ

ͲϰϮ͕ϬϬ�Φ
ͲϰϮ͕ϬϬ�Φ

Ϭ͕ϬϬ
Ͳϰϭ͕ϳϲ

Ͳϰϭ͕ϳϲ�Φ
Ϭ͕ϬϬ�Φ

Ϭ͕Ϯϰ�Φ
Ϭ͕Ϯϰ�Φ

ϵϮϬϭ
�ŵ

ŽƌƚŝǌĂĕƁĞƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϮϬϮ
WƌŽǀŝƐƁĞƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϮϬϯ

'
ĂŶŚŽƐͬWĞƌĚĂƐ�&ŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ

Ϭ͕ϬϬ
ͲϰϮ͕ϬϬ�

ͲϰϮ͕ϬϬ�
Ϭ͕ϬϬ

Ͳϭϳ͕ϲϱ�
Ͳϭϳ͕ϲϱ�

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϰ͕ϯϱ

Ϯϰ͕ϯϱ
ϵϮϬϰ

'
ĂŶŚŽƐͬWĞƌĚĂƐ��ǆƚƌĂŽƌĚŝŶĄƌŝŽƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϮϬϳ

�ŵ
ƉƌĠƐƚŝŵ

ŽƐ���E
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϮϬϲ
�ũƵƐƚĂŵ

ĞŶƚŽƐ�Ͳ�ĚĞ�ĂŶŽƐ�ĂŶƚĞƌŝŽƌĞƐ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ͲϮϰ͕ϭϭ�

ͲϮϰ͕ϭϭ�
Ϭ͕ϬϬ

ͲϮϰ͕ϭϭ�
ͲϮϰ͕ϭϭ�



















�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
ϵϱϬϬͲϯϰϴ�WŽŶƚĂ��ĞůŐĂĚĂ��
d͘�нϯϱϭ�Ϯϵϲ�Ϯϴϯ�ϮϬϭ�
ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �

ϭ�

Z�>�dMZ/K�����KEdZK>K�KZ��D�Ed�>�ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dZ/D�^dZ���

MƌŐĆŽƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĚĂ�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ��

�y�Z�1�/K�ϮϬϮϮ�

ϭ͘��EYh��Z�D�EdK�

��^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͕�ĐŽŶƐƚŝƚƵşĚĂ�Ă�ϭϲ�ĚĞ�ũƵůŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ͕�Ġ�ƵŵĂ�ĚĂƐ�
ƐĞƚĞ�ĞƐƚƌƵƚƵƌĂƐ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͕�Ă��ƐƐŽĐŝĂĕĆŽ�WƷďůŝĐĂ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƚŝǀĂ�ĚĞ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ƋƵĞ�
ĞǆĞƌĐĞŵ�Ă�ƉƌŽĨŝƐƐĆŽ�ĚĞ�ĂƌƋƵŝƚĞƚŽ͕�Ğŵ�ĐŽŶĨŽƌŵŝĚĂĚĞ�ĐŽŵ�Ž�ƐĞƵ��ƐƚĂƚƵƚŽ͕�ĂƉƌŽǀĂĚŽ�ƉĞůŽ��ĞĐƌĞƚŽͲ>Ğŝ�Ŷ͘Ǒ�
ϭϳϲͬϵϴ͕�ĚĞ�ϯ�ĚĞ�ũƵůŚŽ͕�ŶĂ�ƌĞĚĂĕĆŽ�ĚĂ�>Ğŝ�Ŷ͘Ǒ�ϭϭϯͬϮϬϭϱ͕�ĚĞ�Ϯϴ�ĚĞ�ĂŐŽƐƚŽ͕�ƉƌŽƐƐĞŐƵŝŶĚŽ�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ�ĚĞ�
ŝŶƚĞƌĞƐƐĞ�ƉƷďůŝĐŽ�ƋƵĞ�ůŚĞ�ƐĆŽ�ĐŽŵĞƚŝĚĂƐ͘�

��KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�Ġ�ƵŵĂ�ƉĞƐƐŽĂ�ĐŽůĞƚŝǀĂ�ƐƵũĞŝƚĂ�Ă�Ƶŵ�ƌĞŐŝŵĞ�ĚĞ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ŶŽ�ĚĞƐĞŵƉĞŶŚŽ�
ĚĂƐ� ƐƵĂƐ� ƚĂƌĞĨĂƐ�ƉƷďůŝĐĂƐ͘� dĞŵ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝĚĂĚĞ� ũƵƌşĚŝĐĂ�Ğ�ŐŽǌĂ�ĚĞ�ĂƵƚŽŶŽŵŝĂ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ͕� ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ͕�
ƉĂƚƌŝŵŽŶŝĂů�Ğ�ĐŽŵƉƌĞĞŶĚĞ�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ�Ğ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ͘�

K�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�'ĞƌĂů�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�;K�Ϳ�ƉĂƌĂ�Ž�ĂŶŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ�ĐŽŶƐŝĚĞƌŽƵ�ŽƐ�ĐƵƐƚŽƐ�Ğ�ƉƌŽǀĞŝƚŽƐ�
ĚĂ�ĞƐƚƌƵƚƵƌĂ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�ĂƐ�ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂƐ�ƉůĂƐŵĂĚĂƐ�ŶŽƐ�WůĂŶŽƐ�ĚĞ��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚŽƐ�MƌŐĆŽƐ�^ŽĐŝĂŝƐ͕�EĂĐŝŽŶĂŝƐ�
Ğ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶŽ��ƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ�K�͘��

K�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ϮϬϮϮ͕�ĂƉƌŽǀĂĚŽ�ŶĂ�ϭϭǐ��ƐƐĞŵďůĞŝĂ�ĚĞ��ĞůĞŐĂĚŽƐ͕�ƌĞĂůŝǌĂĚĂ�Ă�ϵ�ĚĞ�:ƵůŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�ƚĞǀĞ�Ă�ƐƵĂ�
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĂƐƐĞŶƚĞ�ŶŽ�WƌŽƚŽĐŽůŽ�ĚĞ�ZĞƉĂƌƚŝĕĆŽ�ĚĞ�YƵŽƚŝǌĂĕĆŽ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ž�ĂŶŽ�ĚĞ�
ϮϬϮϮ͕�ƋƵĞ�ĨŽŝ�ĂƉƌŽǀĂĚŽ�ƉĞůŽ��ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ�EĂĐŝŽŶĂů͕�Ă�ϭϱ�ĚĞ�ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�ƋƵĞ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�ĂƐ�ƌĞĐĞŝƚĂƐ�
ĚĞ�ƋƵŽƚŝǌĂĕĆŽ�Ğ�ŽƐ�ŐĂƐƚŽƐ�ĐŽŵƵŶƐ�Ğ�ƉĂƌƚŝůŚĂĚŽƐ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ƚƌĂŶƐǀĞƌƐĂŝƐ�Ğ�ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂƐ͕�ĚĞ�
ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶŽ��ƐƚĂƚƵƚŽ͕�ĂƌƚŝŐŽƐ�ϭϵǑ͕�ϮϭǑ͕�Ϯϳ͘Ǒ�Ğ�Ϯϵ͘Ǒ͕�Ğ�ĂƌƚŝŐŽ�ϰ͘Ǒ�ĚŽ�ZK&�Z>K�͘��

EĂ�ƐĞƋƵġŶĐŝĂ�ĚĞ�ƌĞƵŶŝƁĞƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĞƌŝſĚŝĐĂƐ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�dĞƐŽƵƌĞŝƌŽƐ�ĚŽƐ�ŽŝƚŽ�ſƌŐĆŽƐ�ĞǆĞĐƵƚŝǀŽƐ�Ğ�ŽƐ�
^ĞƌǀŝĕŽƐ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ�Ğ�&ŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ�ĚĂ�K�͕�Ž�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�'ĞƌĂů�ƉĂƌĂ�Ž�ĂŶŽ�ϮϬϮϮ� ĨŽŝ�ĞůĂďŽƌĂĚŽ�ƉĞůŽ�
�ŽŶƐĞůŚŽ� �ŝƌĞƚŝǀŽ� EĂĐŝŽŶĂů͕� ĐŽŵ� ďĂƐĞ� ŶĂƐ� WƌĞǀŝƐƁĞƐ� KƌĕĂŵĞŶƚĂŝƐ� ĞŶǀŝĂĚĂƐ� ƉĞůŽƐ� �ŽŶƐĞůŚŽƐ� �ŝƌĞƚŝǀŽƐ�
ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�EŽƌƚĞ͕��ĞŶƚƌŽ͕�>ŝƐďŽĂ�Ğ�sĂůĞ�ĚŽ�dĞũŽ͕��ůĞŶƚĞũŽ͕��ůŐĂƌǀĞ͕�DĂĚĞŝƌĂ�Ğ��ĕŽƌĞƐ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĚĞĨŝŶĞ�Ž�
�ƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘�

KƐ�ŽďũĞƚŝǀŽƐ�ŐĞƌĂŝƐ�ĚĂ�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů��ĕŽƌĞƐ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ž�ĞǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�ƐĆŽ�ŽƐ�
ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ͗��

�� &ĂǌĞƌ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ�Ă�K��Ğ�ŽƐ�ƐĞƵƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ŶĂ�ZĞŐŝĆŽ��ƵƚſŶŽŵĂ�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ͕�ƉĞƌĂŶƚĞ�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�
ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ� ĚĂ� K�͕� Ž� 'ŽǀĞƌŶŽ� ZĞŐŝŽŶĂů� ĚŽƐ� �ĕŽƌĞƐ� ;'Z�Ϳ͕� ĂƐ� �ƵƚĂƌƋƵŝĂƐ͕� ĂƐ� ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�
ĐŽŶŐĠŶĞƌĞƐ�Ğ�ĚĞŵĂŝƐ�ŽƌŐĂŶŝƐŵŽƐ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ�Ğ�ůŽĐĂŝƐ͕�ƉƌŝŵĂŶĚŽ�ƉĞůŽ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ�Ğ�ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ�
�K�͕�ĚŽƐ�ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽƐ�Ğ�ĚĂƐ�ŽƌŝĞŶƚĂĕƁĞƐ�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ�ƉĞůŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ�ĐŽŵƉĞƚĞŶƚĞƐ͖��

�� �ƉƌŽǆŝŵĂƌ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĚĂ�/ŶƐƚŝƚƵŝĕmŽ͖��
�� �ƐƐĞŐƵƌĂƌ�Ă�ƐƵƐƚĞŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĂ�^Z��K�K�͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ƵŵĂ�ŽƚŝŵŝǌĂĕmŽ�ĚŽƐ�ƉƌŽǀĞŝƚŽƐ�Ğ�ĐƵƐƚŽƐ�ĚĂ�

^Z��K�K�͕�ŶŽ�ĐƵƌƚŽ͕�ŵĠĚŝŽ�Ğ�ůŽŶŐŽ�ƉƌĂǌŽ͖��
�� DĞůŚŽƌĂƌ�ĐŽŶƚŝŶƵĂŵĞŶƚĞ�ŽƐ�ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽƐ�Ğ�ƉƌĄƚŝĐĂƐ�ĚĞ�ŐĞƐƚĆŽ͖��
�� ZĞĨŽƌĕĂƌ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕRƐ�ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ�ĂŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ͕�ƉŽƚĞŶĐŝĂŶĚŽ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�ĂƉŽŝŽ�ă�ƉƌĄƚŝĐĂ͕�ƚĠĐŶŝĐĂ�

Ğ�ũƵƌşĚŝĐĂ͖�



�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
ϵϱϬϬͲϯϰϴ�WŽŶƚĂ��ĞůŐĂĚĂ��
d͘�нϯϱϭ�Ϯϵϲ�Ϯϴϯ�ϮϬϭ�
ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �

Ϯ�

�� �ŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ŽƵƚƌŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ĞǆĞĐƵƚŝǀŽƐ͕�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂƌ�Ƶŵ�ƐĞƌǀŝĕR�ĚĞ�ƋƵĂůŝĚĂĚĞ͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�
ĚĞ�ĐŽŶƚƌŝďƵƚŽƐ�ƉĂƌĂ�ŵĞůŚŽƌĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ�WŽƌƚĂů�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ� ;�ĂůĐĆŽ�jŶŝĐŽ�ĚĂ�K�Ϳ͕�&ŽƌŵĂĕmŽ�
�ĞƌƚŝĨŝĐĂĚĂ�Ğ�&ŽƌŵĂĕmŽ��ͲůĞĂƌŶŝŶŐ͕��ƉŽŝŽ�dĠĐŶŝĐŽ�Ğ�:ƵƌşĚŝĐŽ�ă�WƌĄƚŝĐĂ�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů�Ğ��ŽŶĐƵƌƐŽƐ͖��

�� /ŵƉůĞŵĞŶƚĂĕmŽ�ĚĂ�ŶŽǀĂ�ŽƌŐąŶŝĐĂ�ŝŶƚĞƌŶĂ�ĚĂ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕmŽ͖��
�� �ŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ŽƵƚƌŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ĞǆĞĐƵƚŝǀŽƐ͕�ĐŽŶƚƌŝďƵŝƌ�ƉĂƌĂ�Ă�ĚĞĨŝŶŝĕĆŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ŵŽĚĞůŽ�ĚĞ�

ĞƋƵŝůşďƌŝŽ� ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽ� ƋƵĞ� ƉŽƐƐĂ� ƐĞƌǀŝƌ� ĚĞ� ďĂƐĞ� Ă� Ƶŵ� ĐƌĞƐĐŝŵĞŶƚŽ� ƐƵƐƚĞŶƚĂĚŽ� ĚĂ� KƌĚĞŵ� ĚŽƐ�
�ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͕�ŶĆŽ�ƉŽŶĚŽ�Ğŵ�ĐĂƵƐĂ�Ă�ƐƵĂ�ƐŽůǀĂďŝůŝĚĂĚĞ�Ă�ĐƵƌƚŽ�Ğ�ůŽŶŐŽ�ƉƌĂǌŽ͘�

�ŽŶƐŝĚĞƌĂƌĂŵͲƐĞ�ĐŽŵŽ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ƚƌĂŶƐǀĞƌƐĂŝƐ�ĚĂ�K��ƉĂƌĂ�Ž�ĂŶŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�Ă�ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞƌ�Ğŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�
ƉĞůŽƐ�MƌŐĆŽƐ�^ŽĐŝĂŝƐ�EĂĐŝŽŶĂŝƐ�Ğ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�ĂƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ͗�

�� /ŶƐƚŝƚƵŝƌ�ƵŵĂ�WůĂƚĂĨŽƌŵĂ�jŶŝĐĂ�ĚĞ��ŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ��ŝŐŝƚĂů�ĚĂ�K��ʹ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂŶĚŽ�Ă�ŶŽǀĂ�ŽƌŐąŶŝĐĂ�ĚĂ�
K�͕�ƉƌĞƚĞŶĚĞͲƐĞ͕�Ğŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ƐĞƚĞ�^ĞĐĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞƌ�Ƶŵ�ǁĞďƐŝƚĞ�ƷŶŝĐŽ͕�
ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĂ�Ă�ĚŝǀƵůŐĂĕĆŽ�ĚĂ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�ĚĂ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ�Ă�ŶşǀĞů�ŶĂĐŝŽŶĂů�Ğ�ƌĞŐŝŽŶĂů͖�

�� �ĞƐĞŶǀŽůǀĞƌ�Ğ�ĂĚĂƉƚĂƌ�Ž�WŽƌƚĂů�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ�ʹ��ŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ƐĞƚĞ�^ĞĐĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�
ƉƌĞƚĞŶĚĞͲƐĞ�ĐŽŶƚŝŶƵĂƌ�Ă�ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞƌ�Ğ�ŵĞůŚŽƌĂƌ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ�Ğ�Ă�ƉƌĞƐƚĂƌ�ĂŽƐ��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ͕�
ŝŶƐĞƌŝĚŽ�ŶĂ�WůĂƚĂĨŽƌŵĂ�jŶŝĐĂ�ĚĞ��ŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ͕�ĂƐƐƵŵŝŶĚŽ�ĞƐƚĞ�ƉŽƌƚĂů�ĐŽŵŽ�Ž�ǀĞƌĚĂĚĞŝƌŽ��ĂůĐĆŽ�
jŶŝĐŽ�sŝƌƚƵĂů�ĚĂ�K�͘�/ŵƉůŝĐĂ�Ă�ŵŽĚĞƌŶŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ�ĚŽ�WŽƌƚĂů�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�Ă�
ƐƵĂ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ĚĞŵĂŝƐ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĚĞ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĂ�K�͖�

�� ^ĞŐƵƌŽ�ĚĞ�ZĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ��ŝǀŝů�ʹ��ŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ƐĞƚĞ�^ĞĐĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�ĚĂ�K��ĚĞǀĞƌĄ�
ŶĞŐŽĐŝĂƌ�Ƶŵ�ƐĞŐƵƌŽ�ƷŶŝĐŽ�ƉĂƌĂ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĂƚŝǀŽƐ͕�ĐŽŵ�ĐŽďĞƌƚƵƌĂƐ�Ğ�ĐĂƉŝƚĂů�ƐĞŐƵƌŽ�ŵĂŝƐ�
ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ăƐ�ĂƚƵĂŝƐ�ĞǆŝŐġŶĐŝĂƐ�ŶŽ�ĞǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚĂ�ƉƌŽĨŝƐƐĆŽ͖�

�� DŽĚĞƌŶŝǌĂƌ� Ă� �ĠĚƵůĂ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů� ʹ� �ŵ� ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ� ĐŽŵ� ĂƐ� ƐĞƚĞ� ^ĞĐĕƁĞƐ� ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕� Ă� K��
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ƶŵ�ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂƚŝǀŽ�ĐŽŵ�Ă�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĐſĚŝŐŽ�YZ�ŽƵ�ĐſĚŝŐŽ�ĚĞ�
ĂƵƚĞŶƚŝĐĂĕĆŽ� ;ŶŽ� WŽƌƚĂů� ĚŽƐ� �ƌƋƵŝƚĞƚŽƐͿ͕� ƋƵĞ� ƉĞƌŵŝƚĞ� ǀĞƌŝĨŝĐĂƌ� Ă� ƐŝƚƵĂĕĆŽ� ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů� ĚŽƐ�
ŵĞŵďƌŽƐ͘� /ŵƉŽƌƚĂ� ƌĞŐƵůĂƌ� Ž� ƵƐŽ� ĚĞƐƚĂ� ĐĠĚƵůĂ� Ğŵ� ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ� ƉƌſƉƌŝŽ� Ğ�ŵŽŶŝƚŽƌŝǌĂƌ� Ă� ƐƵĂ�
ĞĨŝĐĄĐŝĂ͖�

�� �ŽŽƌĚĞŶĂƌ�Ă�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�ŐĞƌĂů�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͕�ĐŽůĂďŽƌĂŶĚŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ŶŽǀĂƐ�ƐĞƚĞ�^ĞĐĕƁĞƐ�
ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�ŶĂ�ƉƌŽĐƵƌĂ�ĚĂ�ŽƚŝŵŝǌĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ŶĂ�ƵŶŝĨŽƌŵŝǌĂĕĆŽ�ĚĂ�ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĂŽƐ�
ŵĞŵďƌŽƐ�ĚĂ�K�͕�ƉƵŐŶĂŶĚŽ�ƉĞůŽ�ĞƋƵŝůşďƌŝŽ�Ğ�ƉĞůĂ�ƐƵƐƚĞŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ�ĚĂ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ͖�

�� DŽĚĞƌŶŝǌĂƌ� Ž� WĂƌƋƵĞ� /ŶĨŽƌŵĄƚŝĐŽ� ĚĂ� K�� Ͳ� �ŵ� ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ� ĐŽŵ� ĂƐ� ƐĞƚĞ� ^ĞĐĕƁĞƐ� ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�
ƉƌĞƚĞŶĚĞͲƐĞ� Ă� ŵŽĚĞƌŶŝǌĂĕĆŽ� ĚŽ� ƉĂƌƋƵĞ� ŝŶĨŽƌŵĄƚŝĐŽ� ĚĂ� ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ� ŶŽ� ƋƵĞ� ĂŽ� ŚĂƌĚǁĂƌĞ͕�
ĂƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ�ĚĞ�ƌĞĚĞƐ�ĞŶƚƌĞ�ĂƐ�ƐĞĚĞƐ�ĚĂ�K�͕�ĂƌŵĂǌĞŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ͕�ƉĂƌƚŝůŚĂ�Ğ�ĐŽŶƐƵůƚĂ�ĚĞ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĂ�K��Ěŝǌ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ͖�

�� DŽĚĞƌŶŝǌĂƌ� Ğ�ƉĂƌĂŵĞƚƌŝǌĂƌ�ŽƐ� ^ŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĚĞ�'ĞƐƚĆŽ�ĚĂ�K��ĂĚĞƋƵĂŶĚŽͲŽƐ� ă� ŶŽǀĂ�ŽƌŐąŶŝĐĂ�ĚĂ�
ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ͖�

�� �ǀĂůŝĂƌ�Ž��ĂƌƚĆŽ�ĚĞ�^ĂƷĚĞ�ʹ��ŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ƐĞƚĞ�^ĞĐĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�Ă�K��ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ƶŵ�
ĐĂƌƚĆŽ� ĚĞ� ƐĂƷĚĞ� Ă� ƚŽĚŽƐ� ŽƐ� ŵĞŵďƌŽƐ� ƋƵĞ� Ž� ƌĞƋƵĞŝƌĂŵ͗� ĞƐƚĂ� ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂ� ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂ� Ƶŵ�
ŝŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽ�ĂŶƵĂů�ĚĞ�ŐƌĂŶĚĞ�ŝŵƉĂĐƚŽ�ŶŽ�ŽƌĕĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�K�͕�ƐƵƉŽƌƚĂĚŽ�ƉŽƌ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ͕�
ƐĞŵ�ƋƵĞ�ƚŽĚŽƐ�ĞŶƚĞŶĚĂŵ�ďĞŶĞĨŝĐŝĂƌ�ĚĞƐƚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ƉĞůŽ�ƋƵĞ͕�ŝŵƉŽƌƚĂ�ĂǀĂůŝĂƌ�Ă�ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�ĚĞƐƚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ŐƌĂƚƵŝƚĂ͕�ĂƐƐŽĐŝĂĚŽ�ă�ƋƵŽƚĂ͖�

�� dĞƌŵŝŶĂƌ�Ž�ƐĞƌǀŝĕŽ�ŐƌĂƚƵŝƚŽ�ĚĞ��ͲŵĂŝů�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů�ʹ ��ŵ�ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ƐĞƚĞ�̂ ĞĐĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�
Ă�K��ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�ĞͲŵĂŝůƐ� ĐŽŵ�Ž�ĚŽŵşŶŝŽ� ͞ŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘Ɖƚ͟�ƉĂƌĂ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ƋƵĞ�Ž�
ƌĞƋƵĞŝƌĂŵ͗�ĞƐƚĂ�ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂ�Ƶŵ�ŝŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽ�ĂŶƵĂů�ĚĞ�ŐƌĂŶĚĞ�ŝŵƉĂĐƚŽ�ŶŽ�ŽƌĕĂŵĞŶƚŽ�
ĚĂ�K�͕� ƐƵƉŽƌƚĂĚŽ�ƉŽƌ� ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ͕� ƐĞŵ�ƋƵĞ� ƚŽĚŽƐ�ĞŶƚĞŶĚĂŵ�ďĞŶĞĨŝĐŝĂƌ�ĚĞƐƚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽ͘�



�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
ϵϱϬϬͲϯϰϴ�WŽŶƚĂ��ĞůŐĂĚĂ��
d͘�нϯϱϭ�Ϯϵϲ�Ϯϴϯ�ϮϬϭ�
ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �

ϯ�

�ŽŶƐƚĂƚĂͲƐĞ�ƋƵĞ�Ž�ŶƷŵĞƌŽ�ĚĞ�ŵĞŵďƌŽƐ�ƋƵĞ�ďĞŶĞĨŝĐŝĂ�ĚĞƐƚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ�Ġ�ŵƵŝƚŽ�ƌĞĚƵǌŝĚŽ�;ĐĞƌĐĂ�ĚĞ�
ϭϬйͿ�ĨĂĐĞ�ĂŽ�ŝŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽ�ĂŶƵĂů�ƋƵĞ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂ͘�EĆŽ�ƐĞŶĚŽ�Ƶŵ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĞƐƐĞŶĐŝĂů͕�ĞǆŝƐƚŝŶĚŽ�ƵŵĂ�
ǀĂƐƚĂ�ŽĨĞƌƚĂ�ŐƌĂƚƵŝƚĂ�ŶŽ�ŵĞƌĐĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ĞƐƚĞ�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�Ă�ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�ĚĞƐƚĞ�ŝŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽ�
ĂƐƐŽĐŝĂĚŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ŐƌĂƚƵŝƚĂ�ĂŽ�ǀĂůŽƌ�ĚĂ�ƋƵŽƚĂ�ĚĞǀĞƌĄ�ƚĞƌŵŝŶĂƌ�ĂŽ�ůŽŶŐŽ�ĚŽ�ĂŶŽ�ϮϬϮϮ͕�ƚĞŶƚĂŶĚŽ�
ŶĞŐŽĐŝĂƌ�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ǀĂŶƚĂũŽƐĂƐ�ƉĂƌĂ�ĂƋƵĞůĞƐ�ƋƵĞ�ĚĞĐŝĚŝƌĞŵ�ŵĂŶƚĞƌ�Ž�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�ĞŵĂŝů͘�

K�WƌĞƐĞŶƚĞ�ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ�ƉƌĞƚĞŶĚĞ�ĂŶĂůŝƐĂƌ�Ă�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ŽƌĕĂŵĞŶƚĂů�ĂƚĠ�ĂŽ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ĚŽ�ĂŶŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ�ĚŽƐ�
MƌŐĆŽƐ�ĚĂ�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů��ĕŽƌĞƐ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘�

EŽ��ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ� ĚĂ� ^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů��ĕŽƌĞƐ͕� ŽƌŐĂŶŝǌĂĚĂƐ� Ğŵ�ƋƵĂƚƌŽ� ŐƌƵƉŽƐ͕� ĚĞƐƚĂĐĂŵͲƐĞ� ĐŽŵŽ�
ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĂƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ͗��

�͘� WZ�^/��E�/����^K�/������
WƌĞƐŝĚġŶĐŝĂ͗�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ͕�ƉƌŽŵŽĕĆŽ�Ğ�ĐŽŽƉĞƌĂĕĆŽ�

�� ZĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ�Ă�K��Ğ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĚĂ�^ZͲ��K�ŶĂ�Z��͖�
�� /ŶƚĞƌǀŝƌ�ƉƵďůŝĐĂŵĞŶƚĞ͕�ĚĞĨĞŶĚĞŶĚŽ�ŽƐ�ŝŶƚĞƌĞƐƐĞƐ�Ğ�ǀĂůŽƌĞƐ�ĚĂ��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ�ũƵŶƚŽ�ĚĂ�^ŽĐŝĞĚĂĚĞ�Ğ�

ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ�ƉƌĞƐĞŶƚĞƐ�ŶĂ�Z��͖��
�� �ƐƚĂďĞůĞĐĞƌ� ƌĞůĂĕƁĞƐ� ĐŽŵ�ŽƐ�ŽƵƚƌŽƐ�ſƌŐĆŽƐ͕�ĚĞƐŝŐŶĂĚĂŵĞŶƚĞ�ĐŽŵ�Ž���E͕�Ă�DĞƐĂ��ƐƐĞŵďůĞŝĂ�

ZĞŐŝŽŶĂů�Ğ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�ĚĞ��ŝƐĐŝƉůŝŶĂ�ZĞŐŝŽŶĂů͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ͕�ĐŽŵ�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ĞƐƚĂƚƵĄƌŝŽƐ�ĚĂƐ�^ĞĐĕƁĞƐ�
ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĚŽ�EŽƌƚĞ͕�ĚŽ��ĞŶƚƌŽ͕�ĚĞ�>ŝƐďŽĂ�Ğ�sĂůĞ�ĚŽ�dĞũŽ͕�ĚŽ��ůĞŶƚĞũŽ͕�ĚŽ��ůŐĂƌǀĞ�Ğ�ĚĂ�DĂĚĞŝƌĂ͖��

�� �ƐƚĂďĞůĞĐĞƌ�ƌĞůĂĕƁĞƐ�ŝŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂŝƐ�ĐŽŵ�Ž�'Z��;^ĞĐƌĞƚĂƌŝĂƐ�Ğ��ŝƌĞĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐͿ͕�Ă��ƐƐĞŵďůĞŝĂ�
>ĞŐŝƐůĂƚŝǀĂ� ĚĂ� ZĞŐŝĆŽ� �ƵƚſŶŽŵĂ� ĚŽƐ� �ĕŽƌĞƐ� ;�>Z��Ϳ͕� Ă� �ƐƐŽĐŝĂĕĆŽ� ĚĞ�DƵŶŝĐşƉŝŽƐ� ĚĂ� ZĞŐŝĆŽ�
�ƵƚſŶŽŵĂ�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ�;�DZ��Ϳ͕�ĂƐ�ϭϵ��ƵƚĂƌƋƵŝĂƐ�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ͕�Ă�̂ ĞĐĕĆŽ�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ�
�ŶŐĞŶŚĞŝƌŽƐ͕� Ă� ^ĞĐĕĆŽ� ĚŽƐ� �ĕŽƌĞƐ� ĚĂ� KƌĚĞŵ� ĚŽƐ� �ŶŐĞŶŚĞŝƌŽƐ� dĠĐŶŝĐŽƐ͕� Ă� �ƐƐŽĐŝĂĕĆŽ� ĚŽƐ�
/ŶĚƵƐƚƌŝĂŝƐ� ĚĞ��ŽŶƐƚƌƵĕĆŽ��ŝǀŝů� Ğ�KďƌĂƐ� WƷďůŝĐĂƐ�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ� ;�/�KW�Ϳ͕�Ž� >ĂďŽƌĂƚſƌŝŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�
�ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ��ŝǀŝů�;>Z��Ϳ�Ğ�ŽƵƚƌĂƐ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ�ŽƵ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�Ğŵ�ĞƐƚƌĞŝƚĂ�ĐŽůĂďŽƌĂĕĆŽ�
Ğ�ĐŽŽƉĞƌĂĕĆŽ�Ğŵ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ŐƌƵƉŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĂƌĂ�ŽƐ�ƋƵĂŝƐ�Ġ�ĐŽŶǀŝĚĂĚĂ�ŽďũĞƚŝǀĂŶĚŽ�Ă�ĐŽŶĨŝĂŶĕĂ�
ĚŽƐ�ƉĂƌĐĞŝƌŽƐ�Ğ�Ă�ĚŝǀƵůŐĂĕĆŽ�Ğ�ǀĂůŽƌŝǌĂĕĆŽ�ĚĂ�WƌŽĨŝƐƐĆŽ͕�ĚĂ��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ�Ğ�ĚŽ�dĞƌƌŝƚſƌŝŽ͖�

�� WƌŽŵŽǀĞƌ�Ă�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ƐĞƵƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�Ğŵ�ĨſƌƵŶƐ�Ğ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ�ĐŽŵ�Ž�ĐŽŶƚĞǆƚŽ�
ŐĞŽŐƌĄĨŝĐŽ�Ğ�ƚĞƌƌŝƚŽƌŝĂů�ĚĂ�Z��͕�ŶĂƐ�ĄƌĞĂƐ�ĚĂ��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ͕�WĂƚƌŝŵſŶŝŽ�Ğ�dĞƌƌŝƚſƌŝŽ͖�

�� �ƐƚĂďĞůĞĐĞƌ�ƌĞůĂĕƁĞƐ�ĐŽŵ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ�ĐƵůƚƵƌĂŝƐ͕�ŶŽŵĞĂĚĂŵĞŶƚĞ�ĐŽŵ�Ž��ƌƋƵŝƉĠůĂŐŽ�ʹ��ĞŶƚƌŽ�ĚĞ�
�ƌƚĞƐ� �ŽŶƚĞŵƉŽƌąŶĞĂƐ͕� Ž� dĞĂƚƌŽ� DŝĐĂĞůĞŶƐĞ� Ͳ� �ĞŶƚƌŽ� �ƵůƚƵƌĂů� Ğ� ĚĞ� �ŽŶŐƌĞƐƐŽƐ͕� Ž� �ŽůŝƐĞƵ�
DŝĐĂĞůĞŶƐĞ͕�ŽƐ�ƚĞĂƚƌŽƐ͕�ŽƐ�ĐĞŶƚƌŽƐ�ĐƵůƚƵƌĂŝƐ͕�ĂƐ�ĂƐƐŽĐŝĂĕƁĞƐ�ĐƵůƚƵƌĂŝƐ͕�ĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌĂƐ͖�

�� �ƐƚĂďĞůĞĐĞƌ�ƌĞůĂĕƁĞƐ�/ŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ͕�ŶŽ�ąŵďŝƚŽ�ĚĞ�ƉƌŽũĞƚŽƐ�ƋƵĞ�ǀŝƐĂŵ�Ă�ƉƌŽŵŽĕĆŽ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞƚŽƐ�
�ĕŽƌŝĂŶŽƐ�Ğ�ĚĂ��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ�ZĞŐŝŽŶĂů͖�

�� ��ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ͕�ƉƌŽŵŽǀĞƌ�Ğ�ĐŽŽƉĞƌĂƌ�ŶĂ�ĐŽŶĐƌĞƚŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ��ŽŶŐƌĞƐƐŽ�ĚĂ�K�͘�

�͘� /E^d/dh/��K�
KƌŐąŶŝĐĂ�/ŶƚĞƌŶĂ�Ğ��ŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�

�� �̂ ĞĐƌĞƚĂƌŝĂ͕�ĂƐƐĞŐƵƌĂŶĚŽ�Ă�ĐŽŶƚŝŶƵŝĚĂĚĞ�Ğ�ĐĂƉĂĐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƌĞƐƉŽƐƚĂ�ăƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�ĚŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ͕�
ŶŽƐ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ƋƵĞ�Ă�K��ĚŝƐƉƁĞ͖�

�� ZĞĐƵƌƐŽƐ�,ƵŵĂŶŽƐ͕�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ�ă�ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĂŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�Ğ�ĂŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ĞƐƚĂƚƵƚĄƌŝŽƐ͖�
�� /ŶƐƚĂůĂĕƁĞƐ͕� ŐĂƌĂŶƚŝŶĚŽ�Ă� ƐƵĂ�ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�Ğ� ůŝŵƉĞǌĂ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�ŵŽŶŝƚŽƌŝǌĂŶĚŽ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞƐ�

ƉĂƌĂ�Ž�ĚĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ�Ğ�ŝŵƉůĞŵĞŶƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͖��
�� �ƌƋƵŝǀŽ͕�ŐĂƌĂŶƚŝŶĚŽ�Ž�ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ�Ğ�ĂƌŵĂǌĞŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ͖�



�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
ϵϱϬϬͲϯϰϴ�WŽŶƚĂ��ĞůŐĂĚĂ��
d͘�нϯϱϭ�Ϯϵϲ�Ϯϴϯ�ϮϬϭ�
ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �

ϰ�

�� �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ�ĚĞ�/ŵƉƌĞŶƐĂ͕��ŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�/ŶƚĞƌŶĂ�Ğ�ZĞĚĞƐ�ƐŽĐŝĂŝƐ͕�ĂƐƐĞŐƵƌĂŶĚŽ�ƵŵĂ�ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�
ĞĨŝĐĂǌ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�Ğ�Ă�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ͘�

'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ�DĞŵďƌŽƐ�

�� WƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚĞ��ĚŵŝƐƐĆŽ�Ă��ƐƚĄŐŝŽ�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͕��ĚŵŝƐƐĆŽ͕�YƵĂůŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂŝƐ�;�ĞĐůĂƌĂĕƁĞƐ�
ĞƐƉĞĐşĨŝĐĂƐͿ�Ğ�^ƵƐƉĞŶƐĆŽ͘�

�͘� WZK&/^^�K�
&ŽƌŵĂĕĆŽ�Ğ�sĂůŽƌŝǌĂĕĆŽ�

�� WůĂŶŽ�jŶŝĐŽ͕�ŐĂƌĂŶƚŝŶĚŽ�ĨŽƌŵĂĕĆŽ�Ă�ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽƐ�Ğ�ĨŽƌŵĂĕĆŽ�ĐŽŶƚşŶƵĂ͘�

�ŽŶĐƵƌƐŽƐ�Ğ�WƌŽŵŽĕĆŽ�

�� �ƉŽŝŽ�Ğ�ĂƐƐĞƐƐŽƌŝĂ�ƚĠĐŶŝĐĂ�ŶĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĐŽŶĐƵƌƐŽƐ�ĚĞ�ĐŽŶĐĞĕĆŽ�ĚĞ�ĂƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�
ĂŶĄůŝƐĞ�ĚĞ�ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ�ĐŽŶĐƵƌƐĂŝƐ͘��

WƌŽƚŽĐŽůŽƐ�Ğ�WĂƌĐĞƌŝĂƐ�

�� �Ăƌ� ĐŽŶƚŝŶƵŝĚĂĚĞ� Ğ� ĞƐƚĂďĞůĞĐĞƌ� ŶŽǀŽƐ� ƉƌŽƚŽĐŽůŽƐ͕� ĐŽŵĞƌĐŝĂŝƐ� Ğ� ŝŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂŝƐ͕� ďĞŵ� ĐŽŵŽ�
ƉĂƌĐĞƌŝĂƐ�ĐŽŵ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ͕�ƉƷďůŝĐŽ�ŽƵ�ƉƌŝǀĂĚĂƐ͘�

�͘� �ZYh/d�dhZ����^K�/������
�ƵůƚƵƌĂ�Ğ�^ŽĐŝĞĚĂĚĞ�

�� ZĞĂƚŝǀĂƌ�Ž�ZŽƚĞŝƌŽ��ƌƋƵŝƚĞƚſŶŝĐŽ�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ͖�
�� ZĞĂůŝǌĂƌ�ĐŽŶĨĞƌġŶĐŝĂƐ�ŽƵ�ĚĞďĂƚĞƐ�ĐŽŵ�Ă�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ�ĚĞ�ĂƌƋƵŝƚĞƚŽƐ͕�ƵƌďĂŶŝƐƚĂƐ͕�ŚŝƐƚŽƌŝĂĚŽƌĞƐ�ŽƵ�

ŵĞŵďƌŽƐ�ĚĂ�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ�Đŝǀŝů͖�
�� DĂŶƚĞƌ�Ă�ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂ�͞�ŽŶǀĞƌƐĂƐ�ĂŽ��ƐƚŝƌĂĚŽƌ͕͟�ĐŽŵ�ƉĞƌŝŽĚŝĐŝĚĂĚĞ�ŵĞŶƐĂů͕�Ğŵ�ĨŽƌŵĂƚŽ�ŽŶůŝŶĞ�Ğ͕�Ă�

ĐĂĚĂ�ƋƵĂĚƌŝŵĞƐƚƌĞ͕�ƵŵĂ�ĐŽŶǀĞƌƐĂ�Ğŵ�ĨŽƌŵĂƚŽ�ƉƌĞƐĞŶĐŝĂů�ĐŽŵ�ƚƌĂŶƐŵŝƐƐĆŽ�ƐƚƌĞĂŵŝŶŐ͕�Ğŵ�ŝůŚĂƐ�
ĚŝƐƚŝŶƚĂƐ͖�

�� ZĞĐŽŶŚĞĐĞƌ�Ğ�ĚĂƌ�ĂƐ�ďŽĂƐͲǀŝŶĚĂƐ�ĂŽƐ�ŶŽǀŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ͖�
�� �ĞůĞďƌĂƌ�Ž��ŝĂ�DƵŶĚŝĂů�ĚĂ��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ͕�ĐƵũĂƐ�ĐŽŵĞŵŽƌĂĕƁĞƐ�ƐĞ�ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞŵ�ĚƵƌĂŶƚĞ�Ž�ŵġƐ�ĚĞ�

ŽƵƚƵďƌŽ͕�ƉƌŽŵŽǀĞŶĚŽ�ǀŝƐŝƚĂƐ�ŐƵŝĂĚĂƐ�ŽƵ�ŽƵƚƌĂƐ�ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂƐ�ĐƵůƚƵƌĂŝƐ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ�ĐŽŵ�Ă�WƌŽĨŝƐƐĆŽ͕�
Ă��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ�Ğ�Ž�dĞƌƌŝƚſƌŝŽ͕�ĐŽŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ĂƉƌŽǆŝŵĂƌ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�Ğ�Ă�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ͖�

�� dƌĂŶƐĨŽƌŵĂƌ�Ă�ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂ�DŽƐƚƌĂ�ĚĂ��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ�ĚŝŐŝƚĂů�Ğŵ�ĨşƐŝĐĂ͕�ƚƌĂŶƐĨŽƌŵĂŶĚŽͲĂ�Ğŵ�ĞǆƉŽƐŝĕĆŽ�
ŝƚŝŶĞƌĂŶƚĞ�Ă�ĞǆƉŽƌ�ŶĂƐ�ĞƐĐŽůĂƐ͕�ĂƵĚŝƚſƌŝŽƐ͕�ũƵŶƚĂƐ�ŽƵ�ŽƵƚƌŽƐ�ůŽĐĂŝƐ�Ă�ĚĞĨŝŶŝƌ͖�

�� �ƌŝĂƌ�Ƶŵ�ƉĂŶĨůĞƚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƚŝǀŽ�ƐŽďƌĞ�Ă�ƉƌŽĨŝƐƐĆŽ�Ğ�Ă�ĂƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ͘�

�ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ�Ğ�WĂƚƌŝŵſŶŝŽ�

�� DĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�ĚĂ��ŽŵŝƐƐĆŽ�dĠĐŶŝĐĂ�ƉĂƌĂ�Ă�ZĞĂďŝůŝƚĂĕĆŽ�hƌďĂŶĂ͕��ƌƋƵŝƚĞƚƵƌĂ͕�WĂƚƌŝŵſŶŝŽ�Ğ��ƵůƚƵƌĂ͘�

KƌĚĞŶĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ�dĞƌƌŝƚſƌŝŽ�



�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
ϵϱϬϬͲϯϰϴ�WŽŶƚĂ��ĞůŐĂĚĂ��
d͘�нϯϱϭ�Ϯϵϲ�Ϯϴϯ�ϮϬϭ�
ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �

ϱ�

�� DĂŶƵƚĞŶĕĆŽ� ĚĂ� �ŽŵŝƐƐĆŽ� dĠĐŶŝĐĂ� ƉĂƌĂ� Ž� KƌĚĞŶĂŵĞŶƚŽ� ĚŽ� dĞƌƌŝƚſƌŝŽ͕� �ŵďŝĞŶƚĞ͕�
^ƵƐƚĞŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ͕��ŶĞƌŐŝĂ͕�dƵƌŝƐŵŽ�Ğ�,ĂďŝƚĂĕĆŽ͘�

Ϯ͘��E�>/^��:h^d/&/��d/s��

K�WůĂŶŽ�ĚĞ��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚĂ�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů��ĕŽƌĞƐ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ž�ĞǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ�ĨŽŝ�
ĂƉƌŽǀĂĚŽ͕�ŶĂ�Ϯϴǐ�ZĞƵŶŝĆŽ�WůĞŶĄƌŝĂ͕�ƉĞůŽ��ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ�ZĞŐŝŽŶĂů͕�Ă�Ϭϵ�ĚĞ�ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�ƚĞŶĚŽ�ƐŝĚŽ�
ƉŽƐƚĞƌŝŽƌŵĞŶƚĞ�ƐƵďŵĞƚŝĚŽ�Ğ�ĂƉƌŽǀĂĚŽ�Ğŵ��ƐƐĞŵďůĞŝĂ�ZĞŐŝŽŶĂů͕�ƌĞĂůŝǌĂĚĂ�Ă�Ϯϴ�ĚĞ�ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͘��

K�ƌĞƐƵůƚĂĚŽ�ůşƋƵŝĚŽ�ƉŽƐŝƚŝǀŽ�ĚĂ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�ĚŽƐ�MƌŐĆŽƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĚĂ�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů��ĕŽƌĞƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ�ĂŽ�
ƉĞƌşŽĚŽ�ĚĞ�ϭ�ĚĞ�ũĂŶĞŝƌŽ�Ă�ϯϬ�ĚĞ�ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ�ĂƐĐĞŶĚĞƵ�Ă�ϭϴ͘ϴϵϳ͕ϳϯΦ�;ĚĞǌŽŝƚŽ�ŵŝů͕�ŽŝƚŽĐĞŶƚŽƐ�Ğ�ŶŽǀĞŶƚĂ�
Ğ�ƐĞƚĞ�ĞƵƌŽƐ�Ğ�ƐĞƚĞŶƚĂ�Ğ�ƚƌġƐ�ĐġŶƚŝŵŽƐͿ͘�

�ŶĂůŝƐĂŶĚŽ�ĐĂĚĂ�Ƶŵ�ĚŽƐ��ĞŶƚƌŽƐ�ĚĞ��ƵƐƚŽƐ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ǀĞƌŝĨŝĐĂƌ�ĐŽŵŽ�ƐĞ�ĐŚĞŐŽƵ�Ă�ĞƐƚĞ�ƌĞƐƵůƚĂĚŽ͘�

Ϭϭ͘�WƌŽǀĞŝƚŽƐ�ĚĞ��ƐƚƌƵƚƵƌĂ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� ϲϲ͘ϱϬϰ͕ϯϱΦ Ϭ͕ϬϬΦ ϲϲ͘ϭϲϯ͕ϯϱΦ
Z��>��y��hd��K� ϲϰ͘ϴϲϮ͕ϬϭΦ Ϭ͕ϬϬΦ ϲϰ͘ϴϲϮ͕ϬϭΦ
��^s/K^� ϭ͘ϲϰϮ͕ϯϰΦ Ϭ͕ϬϬΦ ϭ͘ϲϰϮ͕ϯϰΦ

&ĂĐĞ� ĂŽ� KƌĕĂŵĞŶƚŽ� ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ� Ƶŵ� ĚĞƐǀŝŽ� ĚĞ� ϭ͘ϲϰϮ͕ϯϰΦ͘� ZĞůĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ� ă� ƌĞƉĂƌƚŝĕĆŽ� ĚĞ� ƋƵŽƚŝǌĂĕĆŽ�
ĞǆƉĞĐƚĄǀĞů�ƉĂƌĂ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�ƌĞŐŝƐƚŽƵͲƐĞ�ŵĞŶŽƐ�ϭ͘ϯϵϳ͕ϴϰΦ͕�ƚĞŶĚŽ�ĞǆŝƐƚŝĚŽ�ŝŐƵĂůŵĞŶƚĞ�Ƶŵ�
ŵĞŶŽƌ�ƌĞŐŝƐƚŽ�ĚĞ�ŽƵƚƌĂƐ�ƌĞĐĞŝƚĂƐ�ĨĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚĂĚŽ�ŶŽ�ǀĂůŽƌ�ĚĞ�Ϯϰϰ͕ϱϬΦ͘�

ϬϮ͘��ƵƐƚŽƐ�ĚĞ��ƐƚƌƵƚƵƌĂ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϭ͕ϬϬΦ ͲϮϳ͘Ϯϲϯ͕ϰϳΦ ͲϮϳ͘Ϯϲϯ͕ϰϳΦ
Z��>��y��hd��K� Ϭ͕ϬϬΦ Ͳϭϵ͘ϵϴϲ͕ϵϳΦ Ͳϭϵ͘ϵϴϲ͕ϵϳΦ
��^s/K^� Ϭ͕ϬϬΦ нϳ͘Ϯϳϲ͕ϱϬΦ нϳ͘Ϯϳϲ͕ϱϬΦ

&ĂĐĞ� ĂŽ� KƌĕĂŵĞŶƚŽ� ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ� Ƶŵ� ĚĞƐǀŝŽ� ƉŽƐŝƚŝǀŽ� ĚĞ� ϳ͘Ϯϳϲ͕ϱϬΦ͘� �ƐƚĂ� ĚŝĨĞƌĞŶĕĂ� ũƵƐƚŝĨŝĐĂͲƐĞ�
ĨƵŶĚĂŵĞŶƚĂůŵĞŶƚĞ�ƉĞůŽ�ĨĂĐƚŽ�ĚĞ�ĂƐ��ĞƐƉĞƐĂƐ�ĐŽŵ�Ž�WĞƐƐŽĂů�ƚĞƌĞŵ�ƐŝĚŽ�ŵĞŶŽƌĞƐ͕�Ž�dĠĐŶŝĐŽ�^ƵƉĞƌŝŽƌ͕�
ĂƉĞŶĂƐ�ƚĞƌ�ŝŶŝĐŝĂĚŽ�ĨƵŶĕƁĞƐ�ŶŽ�ĨŝŶĂů�ĚŽ�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�ƐĞŵĞƐƚƌĞ͘��

Ϭϯ͘�MƌŐĆŽƐ�^ŽĐŝĂŝƐ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϭ͕ϬϬΦ Ͳϯϭ͘ϭϭϭ͕ϴϬΦ Ͳϯϭ͘ϭϭϭ͕ϴϬΦ
Z��>��y��hd��K� Ϭ͕ϬϬΦ ͲϮϲ͘ϳϮϬ͕ϲϰΦ ͲϮϲ͘ϳϮϬ͕ϲϰΦ
��^s/K^� Ϭ͕ϬϬΦ нϰ͘ϯϵϭ͕ϭϲΦ нϰ͘ϯϵϭ͕ϭϲΦ

&ĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ�Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ�ƉŽƐŝƚŝǀŽ�ĚĞ�ϰ͘ϯϵϭ͕ϭϲΦ͘��ƐƚĂ�ĚŝĨĞƌĞŶĕĂ�ũƵƐƚŝĨŝĐĂͲƐĞ�ƉĞůŽ�ĨĂĐƚŽ�ĚĞ�
ƐĞ� ƚĞƌ�ŵĂŶƚŝĚŽ�ĂƐ� ƌĞƵŶŝƁĞƐ�ƚĞůĞŵĄƚŝĐĂƐ͕�ĚĂĚĂ�Ă�ĚŝƐƉĞƌƐĆŽ�ŐĞŽŐƌĄĨŝĐĂ�ĚŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĚŽ���Z͕� ƌĞĚƵǌŝŶĚŽ�
ƐƵďƐƚĂŶĐŝĂůŵĞŶƚĞ�ŽƐ�ĐƵƐƚŽƐ�ĐŽŵ�ĚĞƐůŽĐĂĕƁĞƐ�ĚĞ�DĞŵďƌŽƐ��ůĞŝƚŽƐ͘��ƐƚĂǀĂŵ�ŝŐƵĂůŵĞŶƚĞ�ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ�ĚĞƐƉĞƐĂƐ�



�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
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ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �

ϲ�

ĐŽŵ�Ă�ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�ϭϲǑ��ŽŶŐƌĞƐƐŽ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͕�ƋƵĞ�ŶĆŽ�ƐĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌĂŵ�ĚĞǀŝĚŽ�ĂŽ�ĂĚŝĂŵĞŶƚŽ�
ĚĂ�ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�ŵĞƐŵŽ͘�

Ϭϰ͘��ŽůĠŐŝŽƐ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ
Z��>��y��hd��K� Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ
��^s/K^� Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ

�Ɛ� ƌĞĐĞŝƚĂƐ� Ğ� ŐĂƐƚŽƐ� ĂĨĞƚŽƐ� ĂŽƐ� �ŽůĠŐŝŽƐ� Ġ� ĂƐƐƵŵŝĚĂ� ƉĞůŽƐ� �ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ�EĂĐŝŽŶĂů͕� ƉĞůŽ� ƋƵĞ͕� ĞƐƚĞ�
�ĞŶƚƌŽ�ĚĞ��ƵƐƚŽ�ŶĆŽ�ƚĞŵ�ŝŵƉĂĐƚŽ�ŶĂ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�ĚŽƐ�MƌŐĆŽƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͘�

Ϭϱ͘��ƐƚƌƵƚƵƌĂƐ�>ŽĐĂŝƐ�Ğ�KƵƚƌĂƐ��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϭ͕ϬϬΦ ͲϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬΦ ͲϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬΦ
Z��>��y��hd��K� Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ
��^s/K^� Ϭ͕ϬϬΦ Ϯ͘ϬϬϬ͕ϬϬΦ Ϯ͘ϬϬϬ͕ϬϬΦ

&ĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ�Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ�ƉŽƐŝƚŝǀŽ�ĚĞ�ϮϬϬϬ͕ϬϬΦ͘�EĞƐƚĞ��ĞŶƚƌŽ�ĚĞ��ƵƐƚŽ͕�ŶŽ�ąŵďŝƚŽ�ĚĂ�
ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ� ĚŽƐ� MƌŐĆŽƐ� ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͕� ƐĆŽ� ĐŽŶƐŝĚĞƌĂĚĂƐ� ĂƐ� ǀĞƌďĂƐ� ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ� ĐŽŵ� 'ƌƵƉŽƐ� ĚĞ� dƌĂďĂůŚŽ͘�
�ƵƌĂŶƚĞ�Ž�ƉĞƌşŽĚŽ�Ğŵ�ĂŶĄůŝƐĞ�ŶĆŽ�ƐĞ�ƌĞŐŝƐƚĂƌĂŵ�ĚĞƐƉĞƐĂƐ�ĐŽŵ�'ƌƵƉŽƐ�ĚĞ�dƌĂďĂůŚŽ͘�

Ϭϲ͘��ĚŵŝƐƐĆŽ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� ϴϰϬ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ ϴϰϬ͕ϬϬΦ
Z��>��y��hd��K� ϲϬϬ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ ϲϬϬ͕ϬϬΦ
��^s/K^� ϮϰϬ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ ͲϮϰϬ͕ϬϬΦ

�Ɛ�ƌĞĐĞŝƚĂƐ�Ğ�ŐĂƐƚŽƐ�ĂĨĞƚŽƐ�ĂŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĞ��ĚŵŝƐƐĆŽ�ă�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�Ġ�ĂƐƐƵŵŝĚĂ�ƉĞůŽƐ��ŽŶƐĞůŚŽƐ�
�ŝƌĞƚŝǀŽƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͘�ZĞŐŝƐƚŽƵͲƐĞ�ƵŵĂ�ůŝŐĞŝƌĂ�ĚŝŵŝŶƵŝĕĆŽ�ŶĂƐ�ƌĞĐĞŝƚĂƐ�ŽďƚŝĚĂƐ͕�ƉƌŽǀĂǀĞůŵĞŶƚĞ�ƉŽƌ�ƐĞ�ŶŽƐ�
ƌĞƉŽƌƚĂƌŵŽƐ�ă�ƉƌŝŵĞŝƌĂ�ŵĞƚĂĚĞ�ĚŽ�ĂŶŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ƉƌĞǀŝƐşǀĞů�Ƶŵ�ĂƵŵĞŶƚŽ�ŶŽ�ƐĞŐƵŶĚŽ�ƐĞŵĞƐƚƌĞ�ĚŽ�ĂŶŽ͘�

Ϭϳ͘��ƉŽŝŽ�ĂŽ��ǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚĂ�WƌŽĨŝƐƐĆŽ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϭ͕ϬϬΦ Ͳϰ͘ϰϵϴ͕ϱϯΦ Ͳϰ͘ϰϵϴ͕ϱϯΦ
Z��>��y��hd��K� Ϭ͕ϬϬΦ Ͳϵϭϳ͕ϱϵΦ Ͳϵϭϳ͕ϱϵΦ
��^s/K^� Ϭ͕ϬϬΦ ϯ͘ϱϴϬ͕ϵϰΦ ϯ͘ϱϴϬ͕ϵϰΦ

&ĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ�Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ�ƉŽƐŝƚŝǀŽ�ĚĞ�ϯ͘ϱϴϬ͕ϵϰΦ͘��ƐƚĂ�ĚŝĨĞƌĞŶĕĂ�ũƵƐƚŝĨŝĐĂͲƐĞ�ƉĞůŽ�ĨĂĐƚŽ�ĚĞ�
ŶĆŽ� ƚĞƌĞŵ� ĞǆŝƐƚŝĚŽ� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ� ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ� ĂŽ� �ƉŽŝŽ� :ƵƌşĚŝĐŽ͕� �ƉŽŝŽ� dĠĐŶŝĐŽ͕� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽƐ� ĞƐƚĞƐ� ƋƵĞ�
ŶŽƌŵĂůŵĞŶƚĞ�ŽĐŽƌƌĞŵ�ŶŽ�ĨŝŶĂů�ĚŽ�ĂŶŽ͘��

Ϭϴ͘�&ŽƌŵĂĕĆŽ�Ğ�sĂůŽƌŝǌĂĕĆŽ�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů�



�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
ϵϱϬϬͲϯϰϴ�WŽŶƚĂ��ĞůŐĂĚĂ��
d͘�нϯϱϭ�Ϯϵϲ�Ϯϴϯ�ϮϬϭ�
ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �
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ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϯ͘ϯϯϴ͕ϬϬΦ Ͳϭ͘ϳϮϱ͕ϲϬΦ ϲϭϮ͕ϰϬΦ
Z��>��y��hd��K� Ϯ͘ϭϭϰ͕ϴϬΦ Ͳϭ͘ϲϵϵ͕ϳϳΦ ϰϭϱ͕ϬϯΦ
��^s/K^� ͲϮϮϯ͕ϮϬΦ Ϯϱ͕ϴϯΦ Ͳϭϵϳ͕ϯϳΦ

&ĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ�Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ�ŶĞŐĂƚŝǀŽ�ĚĞ�ϭϵϳ͕ϯϳΦ͘��
/ŵƉŽƌƚĂ� ƐĂůŝĞŶƚĂƌ� ƋƵĞ� Ž� WůĂŶŽ� 'ĞƌĂů� ĚĞ� �ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ� Ğ� KƌĕĂŵĞŶƚŽ� ϮϬϮϮ͕� ĂƉƌŽǀĂĚŽ� Ğŵ� �ƐƐĞŵďůĞŝĂ� ĚĞ�
�ĞůĞŐĂĚŽƐ͕�Ă�ϵ�ĚĞ�ũƵůŚŽ͕�ĚĞĨŝŶĞ�ƋƵĞ�Ă�ƌĞĐĞŝƚĂ�Ğ�ŐĂƐƚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ă�&ŽƌŵĂĕĆŽ��ĞƌƚŝĨŝĐĂĚĂ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ�
�ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�ƉĂƐƐŽƵ�Ă�ƐĞƌ�ĚĂ�ĞǆĐůƵƐŝǀĂ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚŽƐ��ŽŶƐĞůŚŽƐ��ŝƌĞƚŝǀŽƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͘�

Ϭϵ͘�WƌĞŵŝĂĕĆŽ�Ğ��ŽŶĐƵƌƐŽƐ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� ϱ͘ϴϬϬ͕ϬϬΦ Ͳϭ͘ϯϬϬ͕ϬϬΦ ϰ͘ϱϬϬ͕ϬϬΦ
Z��>��y��hd��K� ϭ͘ϴϬϬ͕ϬϬΦ Ͳϰϭ͕ϱϱΦ ϭ͘Ϯϱϴ͕ϰϱΦ
��^s/K^� ϰ͘ϬϬϬ͕ϬϬΦ ϭ͘Ϯϱϴ͕ϰϱΦ ͲϮ͘ϳϰϭ͕ϱϱΦ

&ĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ�Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ�ŶĞŐĂƚŝǀŽ�ĚĞ�Ϯ͘ϳϰϭ͕ϱϱΦ͘��ƐƚĞ�ĚĞƐǀŝŽ�ĂĐŽŶƚĞĐĞ͕�Ğŵ�ƉĂƌƚĞ͕�ƉŽƌ�
ĞǆŝƐƚŝƌĞŵ�ĂůŐƵŶƐ�ĂƚƌĂƐŽƐ�ŶĂ�ĐŽŶĐůƵƐĆŽ�ĚŽƐ�ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ�ĐŽŶĐƵƌƐĂŝƐ�ƋƵĞ�ƐĆŽ�ĂůŚĞŝŽƐ�ă�K��Ğ�ă�^Z��K͘�

ϭϬ͘�/ŶŝĐŝĂƚŝǀĂƐ�Ğ�WƌŽũĞƚŽƐ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� ϯ͘ϭϮϱ͕ϬϬΦ Ͳϲ͘ϭϱϲ͕ϰϱΦ Ͳϯ͘Ϭϯϭ͕ϰϱΦ
Z��>��y��hd��K� ϭ͘Ϯϵϯ͕ϭϬΦ Ͳϭ͘ϱϱϳ͕ϯϲΦ ͲϮϲϰ͕ϮϲΦ
��^s/K^� Ͳϭ͘ϴϯϭ͕ϵϬΦ ϰ͘ϱϵϵ͕ϬϵΦ Ϯ͘ϳϲϳ͕ϭϵΦ

&ĂĐĞ� ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ� ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ� Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ� ƉŽƐŝƚŝǀŽ� ĚĞ� Ϯ͘ϳϲϳ͕ϭϵΦ͘�K� ĨĂĐƚŽ� ĚĞ� Ă�K�� ƚĞƌ� ĨƵŶĐŝŽŶĂĚŽ� Ğŵ�
ĚƵŽĚĠĐŝŵŽƐ�ĚƵƌĂŶƚĞ�Ž�ϭ͘Ǒ�ƐĞŵĞƐƚƌĞ�ĚŽ�ĂŶŽ͕�ĐŽŶĚŝĐŝŽŶŽƵ�ĂƋƵŝůŽ�ƋƵĞ�ĞƌĂ�Ă�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�ƉƌĞǀŝƐƚĂ�Ğŵ�ƚĞƌŵŽƐ�
ĚĞ�ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂƐ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐĂƐ͕�ŚĂǀĞŶĚŽ�ƉŽƌ�ŝƐƐŽ�ŵĞŶŽƐ�ƌĞĐĞŝƚĂ�Ğ�ŵĞŶŽƐ�ŐĂƐƚŽƐ͘��

ϭϭ͘�/ŶƚĞƌǀĞŶĕĆŽ�WƷďůŝĐĂ�Ğ��ŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϭ͕ϬϬΦ Ͳϭϱϲ͕ϰϬΦ Ͳϭϱϲ͕ϰϬΦ
Z��>��y��hd��K� Ϭ͕ϬϬΦ ͲϮϯ͕ϲϲΦ ͲϮϯ͕ϲϲΦ
��^s/K^� Ϭ͕ϬϬΦ ϭϯϮ͕ϳϰΦ ϭϯϮ͕ϳϰΦ

&ĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ�Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ�ƉŽƐŝƚŝǀŽ�ĚĞ�ϭϯϮ͕ϳϰΦ͘��ŽŶĨŽƌŵĞ�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĂ�Ž�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�
Ž��ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ�EĂĐŝŽŶĂů�Ğ�ĂƐ�^ĞƚĞ�^ĞĐĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�ƉĂƌƚŝůŚĂŵ�ŽƐ�ŐĂƐƚŽƐ�ĂƐƐŽĐŝĂĚŽƐ�ă�/ŶƚĞƌǀĞŶĕĆŽ�
ƉƷďůŝĐĂ�Ğ��ŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ͘�

ϭϮ͘�ZĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ZĞůĂĕƁĞƐ�/ŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ�

ϭǑ�Ğ�ϮǑ�dƌŝŵĞƐƚƌĞ�ϮϬϮϮ� Z���/d�^ '�^dK^ Z�^h>d��K

KZ��D�EdK�� Ϭ͕ϬϬΦ Ͳϱϵ͕ϰϵΦ Ͳϱϵ͕ϰϵΦ
Z��>��y��hd��K� Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ Ϭ͕ϬϬΦ
��^s/K^� Ϭ͕ϬϬΦ Ͳϱϵ͕ϰϵΦ ϱϵ͕ϰϵΦ



�KE^�>,K��/Z�d/sK����^����K�Z�'/KE�>��K^���KZ�^��
ZƵĂ��ƌ͘�sŝƚŽƌŝŶŽ�EĞŵĠƐŝŽ͕�Ŷ͘Ǒ�Ϯ�Ă�ϰ�
ϵϱϬϬͲϯϰϴ�WŽŶƚĂ��ĞůŐĂĚĂ��
d͘�нϯϱϭ�Ϯϵϲ�Ϯϴϯ�ϮϬϭ�
ĂĐŽƌĞƐ͘ŐĞƌĂůΛŽƌĚĞŵĚŽƐĂƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ͘ŽƌŐ� �

ϴ�

&ĂĐĞ�ĂŽ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ǀĞƌŝĨŝĐĂͲƐĞ�Ƶŵ�ĚĞƐǀŝŽ�ƉŽƐŝƚŝǀŽ�ĚĞ�ϱϵ͕ϰϵΦ͘�K�ĚĞƐǀŝŽ�ũƵƐƚŝĨŝĐĂͲƐĞ�ƉĞůĂ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ZĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�&ŽƌĞŶƐĞ�Ğŵ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ũƵĚŝĐŝĂŝƐ�ƋƵĞ�ŶĆŽ�ĞƐƚĂǀĂŵ�ĐŽŶƚĞŵƉůĂĚŽƐ�Ğŵ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ͘��

�ŽŶĨŽƌŵĞ�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĂ�Ž�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϭ͕�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ�EĂĐŝŽŶĂů�Ğ�ĂƐ�^ĞƚĞ�^ĞĐĕƁĞƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�
ƉĂƌƚŝůŚĂŵ�ŽƐ�ŐĂƐƚŽƐ�ĂƐƐŽĐŝĂĚŽƐ�ă�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ƉĂƚƌŽĐşŶŝŽ�ũƵƌşĚŝĐŽ͘�

�ƵƌĂŶƚĞ�Ž�ƉĞƌşŽĚŽ�Ğŵ�ĂŶĄůŝƐĞ�Ă�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ��ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�Ğ͕�Ğŵ�ƉĂƌƚŝĐƵůĂƌ͕�Ă�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽ��ĕŽƌĞƐ͕�
ŵĂŶƚŝǀĞƌĂŵ� Ă� ƐƵĂ� ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ� ũƵŶƚŽ� ĚĂƐ� ǀĄƌŝĂƐ� ŝŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ͕� ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ͕� ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ� Ğ� ŝŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ͕�
ŵĂŝŽƌŝƚĂƌŝĂŵĞŶƚĞ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ƉƌĞƐĞŶĕĂ�ƚĞůĞŵĄƚŝĐĂ͘��

EŽ�ƉĞƌşŽĚŽ�Ğŵ�ĂŶĄůŝƐĞ͕�ŽƵ�ƐĞũĂ͕�Ă�ϯϬ�ĚĞ�ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�Ă�ƐŝƚƵĂĕĆŽ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ�ĂŽƐ�DĞŵďƌŽƐ�ĚĂ�KƌĚĞŵ�ĚŽƐ�
�ƌƋƵŝƚĞĐƚŽƐ�ŝŶƐĐƌŝƚŽƐ�ŶĂ�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ͕�ƌĞƐƵŵĞͲƐĞ�ŶŽ�ƐĞŐƵŝŶƚĞ�ƋƵĂĚƌŽ͗�

K�� /ŶƐĐƌŝĕĆŽ�
�ƚŝǀĂ�

/ŶƐĐƌŝĕĆŽ�
^ƵƐƉĞŶƐĂ�

/ƐĞŶĕĆŽ�
YƵŽƚĂ�

W͘Z͘Y͘� �ƐƚĄŐŝŽ�
WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů�

�ĂŶĚŝĚĂƚŽƐ�
KƵƚƌŽƐ�
�ƐƚĂĚŽƐ�

EŽǀŽƐ�
DĞŵďƌŽƐ�

^Z���K� Ϯϵϲ� ϯϭ� Ϯ� Ϯ� ϯ� Ϭ� ϯ�
dKd�>� Ϯϭ͘ϯϮϲ� ϱ͘ϳϬϵ� ϯϰϳ� ϭϰϮ� ϯϲϯ� Ϯϭ� ϯϯϰ�

ϰ͘��KE�>h^�K�

�ƐƚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽ�ĚĞ��ŽŶƚƌŽůŽ�KƌĕĂŵĞŶƚĂů�ŝŶĐŝĚĞ�ƐŽďƌĞ�Ž�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�ƐĞŵĞƐƚƌĞ�ĚŽ�ĂŶŽ�ĚĞ�ϮϬϮϮ͕�ƉĞƌşŽĚŽ�Ğŵ�ƋƵĞ�
Ă�K�� ĨƵŶĐŝŽŶŽƵ� Ğŵ� ƌĞŐŝŵĞ�ĚĞ� ĚƵŽĚĠĐŝŵŽƐ͕� ĚĞǀŝĚŽ� ĂŽ� WůĂŶŽ�'ĞƌĂů� ĚĞ��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ� Ğ�KƌĕĂŵĞŶƚŽ� ϮϬϮϮ͕�
ĂƉĞŶĂƐ�ƚĞƌ�ƐŝĚŽ�ĂƉƌŽǀĂĚŽ�ŶŽ�ŵġƐ�ĚĞ�ũƵůŚŽ͘�

K�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�ƚƌŝŵĞƐƚƌĞ�ĚŽ�ĂŶŽ͕�ĚĂ�^ĞĐĕĆŽ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽƐ��ĕŽƌĞƐ͕�ĨŽŝ�ĚĞĚŝĐĂĚŽ�ĂŽ�ƌĞĨŽƌĕŽ�Ğ�ƐĞĚŝŵĞŶƚĂĕĆŽ�ĚĂ�
ŶŽǀĂ� ĞƐƚƌƵƚƵƌĂ� ĨƵŶĐŝŽŶĂů� Ğ� ă� ƉƌŽĐƵƌĂ� ĚĞ� ƐŽůƵĕƁĞƐ� ĐŽŶũƵŶƚĂƐ� ĚĞ� ŐĞƐƚĆŽ� ĚĂ� K�� ƋƵĞ� ŐĂƌĂŶƚŝƐƐĞŵ� Ă�
ƐƵƐƚĞŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ�ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ�ĚĂ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ͘�

K�KƌĕĂŵĞŶƚŽ�ϮϬϮϮ�ĂƐƐĞŶƚĂ�ŶŽ�WƌŽƚŽĐŽůŽ�ĚĞ�ZĞƉĂƌƚŝĕĆŽ�ĚĞ�YƵŽƚŝǌĂĕĆŽ�ƋƵĞ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�Ă�ĂƚƵĂů�ŽƌŐąŶŝĐĂ�
ŝŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂů͘� �ƐƚĞƐ� ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽƐ� ĚĞ� ŐĞƐƚĆŽ͕� ƋƵĞ� ĂƐƐĞŶƚĂŵ� Ğŵ� ĞƐƚƵĚŽƐ� ĚĞ� ǀŝĂďŝůŝĚĂĚĞ� ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ�
ĞůĂďŽƌĂĚŽƐ�ĐŽŵ�Ž�ĂƉŽŝŽ�ĚĂ��ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ�&ŝŶĂŶĐĞŝƌĂ�ĚĂ�K�͕� ĨŽƌĂŵ�ĂŵƉůĂŵĞŶƚĞ�ĚŝƐĐƵƚŝĚŽƐ�Ğ� ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƐ�
ĞŶƚƌĞ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ��ŝƌĞƚŝǀŽ�EĂĐŝŽŶĂů�Ğ�ŽƐ�ƐĞƚĞ��ŽŶƐĞůŚŽƐ��ŝƌĞƚŝǀŽƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ͘�
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c.c.
Descrição

Receitas
Gastos

Resultado
Receitas

Gastos
Resultado

Receitas
Gastos

Resultado

RESU
LTADO

S
74 306,74 €

-74 306,74 €
0,00 €

70 669,91 €
-50 989,33 €

18 897,73 €
-3 636,83 €

23 317,41 €
18 897,73 €

PROVEITOS DE ESTRUTURA
66 504,35 €

0,00 €
66 504,35 €

64 862,01 €
0,00 €

64 862,01 €
-1 642,34 €

0,00 €
-1 642,34 €

0101
Q

uotas
66 163,35

0,00
66 163,35

64 765,51
0,00

64 765,51
-1 397,84 

0,00
-1 397,84 

0102
Taxas de Inscrição / Jóias

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0103

Certificação profissional
250,00

0,00
250,00

50,00
0,00

50,00
-200,00 

0,00
-200,00 

0104
Listagens / Bases de Dados

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0105

Rendas e Alugueres
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0106
Taxas, em

olum
entos e outras receitas

91,00
0,00

91,00
46,50

0,00
46,50

-44,50 
0,00

-44,50 

CUSTOS DE ESTRUTURA
0,00 €

-27 263,47 €
-27 263,47 €

0,00 €
-19 986,97 €

-19 986,97 €
0,00 €

7 276,50 €
7 276,50 €

0201
Instalações e Equipam

entos e Serviços
0,00

-6 108,82 
-6 108,82 

0,00
-7 749,69 

-7 749,69 
0,00

-1 640,87 
-1 640,87 

0203
Despesas com

 o Pessoal
0,00

-21 154,64 
-21 154,64 

0,00
-12 237,28 

-12 237,28 
0,00

8 917,36
8 917,36

ORGÃOS SOCIAIS
0,00 €

-31 111,80 €
-31 111,80 €

0,00
-26 720,64

-26 720,64 €
0,00 €

4 391,16 €
4 391,16 €

0301
Congresso

0,00
-700,00 

-700,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
700,00

700,00
0302

Assem
bleia G

eral/Regional
0,00

-135,00 
-135,00 

0,00
0,00

0,00
0,00

135,00
135,00

0303
Assem

bleia Delegados
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0304
Conselhos Diretivos

0,00
-30 014,45 

-30 014,45 
0,00

-26 180,88 
-26 180,88 

0,00
3 833,57

3 833,57
0305

Conselhos Disciplina
0,00

-175,00 
-175,00 

0,00
-329,76 

-329,76 
0,00

-154,76 
-154,76 

0306
Conselho Fiscal

0,00
-55,35 

-55,35 
0,00

0,00
0,00

0,00
55,35

55,35
0307

Equipa de Apoio aos Ó
rgãos Sociais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0398

Valores com
uns

0,00
-32,00 

-32,00 
0,00

-210,00 
-210,00 

0,00
-178,00 

-178,00 

COLÉGIOS
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0,00
0,00

0,00 €
0,00 €

0,00 €
0,00 €

0401
Colégio dos Arquitetos U

rbanistas (CAU
)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0402

Colégio do Patrim
ónio Arquitetónico (CPA)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0403

Colégio de G
estão, Direção e Fiscalização O

bras (CO
B)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0498

Valores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

ESTRUTURAS LOCAIS  E OUTRAS ATIVIDADES
0,00 €

-2 000,00 €
-2 000,00 €

0,00
0,00

0,00 €
0,00 €

2 000,00 €
2 000,00 €

0501
Delegações e N

úcleos
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0502
Provedores

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0503

G
rupos de Trabalho

0,00
-2 000,00 

-2 000,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
2 000,00

2 000,00
0598

Valores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

ADM
ISSÃO

840,00 €
0,00 €

840,00 €
600,00

0,00
600,00 €

-240,00 €
0,00 €

-240,00 €
0601

Processo e  Form
ação em

 Estatuto e Deontologia
840,00

0,00
840,00

600,00
0,00

600,00
-240,00 

0,00
-240,00 

0602
Form

ação Profissional
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0603
Reclam

ações
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0698
Valores com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

APOIO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
0,00 €

-4 498,53 €
-4 498,53 €

0,00
-917,59

-917,59 €
0,00 €

3 580,94 €
3 580,94 €

0701
Apoio Jurídico

0,00
-2 400,00 

-2 400,00 
0,00

-5,55 
-5,55 

0,00
2 394,45

2 394,45
0702

Apoio Técnico
0,00

-240,73 
-240,73 

0,00
-230,34 

-230,34 
0,00

10,39
10,39

0703
Apoio sobre Deontologia e Disciplina

0,00
-1 350,00 

-1 350,00 
0,00

0,00
0,00

0,00
1 350,00

1 350,00
0704

Apoio à G
estão

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0705

Biblioteca
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0706
Seguro Responsabilidade Civil Profissional

0,00
-457,80 

-457,80 
0,00

-679,28 
-679,28 

0,00
-221,48 

-221,48 
0707

Peritagens
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0708
Cédula Profissional

0,00
-50,00 

-50,00 
0,00

-2,42 
-2,42 

0,00
47,58

47,58
0798

Valores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

FORM
AÇÃO E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

2 338,00 €
-1 725,60 €

612,40 €
2 114,80

-1 699,77
415,03 €

-223,20 €
25,83 €

-197,37 €
0801

Form
ação Contínua

2 338,00
-1 017,10 

1 320,90
2 111,24

-1 355,51 
755,73

-226,76 
-338,41 

-565,17 
0802

Acções técnicas de divulgação
0,00

0,00
0,00

0,00
-5,17 

-5,17 
0,00

-5,17 
-5,17 

0803
Plataform

a E-Learning
0,00

-122,76 
-122,76 

0,00
0,00

0,00
0,00

122,76
122,76

0804
Form

ação E-Learning
0,00

0,00
0,00

3,56
0,00

3,56
3,56

0,00
3,56

0898
Valores com

uns
0,00

-585,74 
-585,74 

0,00
-339,09 

-339,09 
0,00

246,65
246,65

ORÇAM
ENTO

REALIZADO
DESVIO
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O

R
Ç
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M
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O

R
E

A
LIZ

A
D

O
D

E
S

V
IO

P
R

E
M
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Ç

Ã
O

 E
 C

O
N

C
U

R
S

O
S

5
 8

0
0

,0
0

 €
-1

 3
0

0
,0

0
 €

4
 5

0
0

,0
0

 €
1

 8
0

0
,0

0
-4

1
,5

5
1

 7
5

8
,4

5
 €

-4
 0

0
0

,0
0

 €
1

 2
5

8
,4

5
 €

-2
 7

4
1

,5
5

 €

0901
Prém

ios N
acionais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0902

Prém
ios Internacionais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0903

Concursos
5 800,00

-1 300,00 
4 500,00

1 800,00
0,00

1 800,00
-4 000,00 

1 300,00
-2 700,00 

0998
V

alores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

-41,55 
-41,55 

0,00
-41,55 

-41,55 

IN
IC

IA
T

IV
A

S
 E

 P
R

O
JE

C
T

O
S

3
 1

2
5

,0
0

 €
-6

 1
5

6
,4

5
 €

-3
 0

3
1

,4
5

 €
1

 2
9

3
,1

0
-1

 5
5

7
,3

6
-2

6
4

,2
6

 €
-1

 8
3

1
,9

0
 €

4
 5

9
9

,0
9

 €
2

 7
6

7
,1

9
 €

1001
Prom

oção da A
rquitetura

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1002

Efem
érides e Com

em
orações

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1003

Iniciativas Específicas
2 750,00

-4 967,50 
-2 217,50 

1 293,10
-580,88 

712,22
-1 456,90 

4 386,62
2 929,72

1004
O

rganização Interna
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1005
Exercício da Profissão

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1006

Livros e Catálogos
0,00

-250,00 
-250,00 

0,00
-26,96 

-26,96 
0,00

223,04
223,04

1007
Iniciativas Especificas - N

orte 41º
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1008
Sede O

A
 Porto - N

orte 41
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1009
Sede O

A
 Lisboa

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1010

Pareceres jurídicos sobre Legislação
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1011
Portal dos A

rquitetos
0,00

0,00
0,00

0,00
-1,95 

-1,95 
0,00

-1,95 
-1,95 

1013
Cerim

ónia de Receção N
ovos M

em
bros

375,00
-250,00 

125,00
0,00

0,00
0,00

-375,00 
250,00

-125,00 
1016

Cartão de Saúde
0,00

-522,90 
-522,90 

0,00
-727,83 

-727,83 
0,00

-204,93 
-204,93 

1017
Em

ail Profissional
0,00

-166,05 
-166,05 

0,00
-219,74 

-219,74 
0,00

-53,69 
-53,69 

1098
V

alores com
uns

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

IN
T

E
R

V
E

N
Ç

Ã
O

 P
Ú

B
LIC

A
 E

 C
O

M
U

N
IC

A
Ç

Ã
O

0
,0

0
 €

-1
5

6
,4

0
 €

-1
5

6
,4

0
 €

0
,0

0
-2

3
,6

6
-2

3
,6

6
 €

0
,0

0
 €

1
3

2
,7

4
 €

1
3

2
,7

4
 €

1101
Com

unicação D
igital

0,00
-156,40 

-156,40 
0,00

-23,66 
-23,66 

0,00
132,74

132,74
1102

Boletim
 A

rquitetos / N
ew

sletters
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1103
Jornal A

rquitetos (JA
)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1104

M
erchandising

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1198

V
alores com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

R
E

P
R

E
S

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 E
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E
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Ç

Õ
E

S
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S
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9
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-5
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,4
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0

,0
0

0
,0

0
0

,0
0

 €
0

,0
0

 €
5

9
,4

9
 €

5
9

,4
9

 €

1201
Participação em

 O
rganizações Internacionais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1202

Participação em
 O

rganizações N
acionais

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1203

G
astos/G

anhos em
 participações sociais 

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1204

Relações Institucionais
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1205
Representação e patrocínio jurídico

0,00
-59,49 

-59,49 
0,00

0,00
0,00

0,00
59,49

59,49
1298

V
alores Com

uns
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9
9

0
0

P
ro

v
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e
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b
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u

o
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s
-4
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0

0
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2
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,0

0
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0
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8
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0

,0
0

0
,0

0
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8
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,8
5

 €

9101
Fundo de Reserva

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9102

Fundo de Com
participação

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9103

Fundo de Reserva Regional
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9104
O

utras reservas
0,00

0,00
0,00

0,00
-782,85 

-782,85 
0,00

-782,85 
-782,85 

A
JU

S
T

A
M

E
N

T
O

S
0

,0
0

 €
-3

5
,0

0
 €

-3
5

,0
0

 €
0

,0
0

-4
1

,7
9

-4
1

,7
9

 €
0

,0
0

 €
-6

,7
9

 €
-6

,7
9

 €

9201
A

m
ortizações

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
9202

Provisões
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

9203
G

anhos/Perdas Financeiros
0,00

-35,00 
-35,00 

0,00
-21,70 

-21,70 
0,00

13,30
13,30

9204
G

anhos/Perdas Extraordinários
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
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ATA RESUMIDA 

32.ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETIVO REGIONAL DA SECÇÃO REGIONAL DOS 

AÇORES 

22 de setembro de 2022 

 

Ao vigésimo segundo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, pelas vinte e uma horas, atendendo à 

dispersão geográfica, decorreu por videoconferência a trigésima segunda reunião plenária extraordinária do 

Concelho Diretivo Regional (CDR) da Secção Regional dos Açores (SRAZO) da Ordem dos Arquitectos (OA), 

com presença de: Nuno Duarte Costa, n.º 13380, Presidente; Filipa Alexandra Meneses Rocha Bettencourt 

Picanço, n.º 15532, Vice-Presidente; Filipe Veríssimo Mota, n.º 14501, Tesoureiro; Márcia Fabíola Aguiar 

Mendonça, n.º 10018, Secretário; e Mário Jorge Nunes, n.º 20426, Vogal. 

 

Ordem de Trabalhos:  
 

 1. Aprovação da Ata da 31.ª Reunião Plenária, de 08/09/2022;  

2. Retificação da Proposta de Contratação Técnico Superior;  

3. Proposta de relatório de controlo orçamental do 1.º e 2.º trimestre de 2022;  

4. Informação sobre a Proposta de Temas do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

5. Informação sobre a Proposta de Normas do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

6. Informação sobre a Proposta de Comissões do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

7. Informação sobre a Proposta de Deliberação de Despesas do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

8. Informação sobre a doação de peças desenhadas de projetos ť Doadora Eng.ª Graça Moura;  

9. Informação sobre a doação de 33 (trinta e três) livros ť Doador Arq. Eduardo Soares de Sousa;  

10. Ata Minuta.  

 

O Presidente deu início à sessão agradecendo a comparência e cumprimentando os presentes. 

Prosseguiu, dando início aos temas da ordem de trabalhos: 

 

1. Aprovação da Ata da 31.ª Reunião Plenária, de 08/09/2022;  

A Ata foi lida e aprovada por unanimidade, dos presentes na referida reunião. 

 

2. Retificação da Proposta de Contratação Técnico Superior;  

Foi apresentada e discutida a proposta, de retificação da minuta do contrato do Técnico Superior, de modo a 

contemplar o subsídio de transporte no valor de 40.00 euros, tendo sido aprovada por unanimidade.  

 

3. Proposta de relatório de controlo orçamental do 1.º e 2.º trimestre de 2022;  

O Tesoureiro, Arq. Filipe Mota, fez a apresentação da Proposta de relatório de controlo orçamental do 1.º e 2.º 

trimestre de 2022. Após esclarecimento de dúvidas, a mesma foi posta a votação, tendo sido aprovada por 

unanimidade. 
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4. Informação sobre a Proposta de Temas do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

Foi dado conhecimento do documento aprovado em Reunião Plenária do CDN, em que se apresenta a proposta 

para o tema geral do Congresso - Qualidade e Sustentabilidade: CONSTRUIR O [NOSSO] FUTURO ť, os 
subtemas, o enquadramento da escolha da Região Autónoma dos Açores para a realização do Congresso, 
entre outros aspetos. 
 

5. Informação sobre a Proposta de Normas do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

Foi dado conhecimento do documento aprovado em reunião plenária do CDN, em que se apresentam as 

normas relativas à organização e funcionamento do Congresso.  

 

6. Informação sobre a Proposta de Comissões do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

Foi dado conhecimento da proposta com a constituição das comissões do Congresso.  

 

7. Informação sobre a Proposta de Deliberação de Despesas do 16.º Congresso dos Arquitetos;  

Foi dado conhecimento da deliberação para que a Comissão Executiva do CDN possa tratar das despesas 

relativas ao Congresso. 

 

8. Informação sobre a doação de peças desenhadas de projetos ť Doadora Eng.ª Graça Moura;  

Foi apresentada a carta de agradecimento a enviar à Eng.ª Graça Moura, relativa à doação dos desenhos 

técnicos que eram da sua propriedade. 

 

9. Informação sobre a doação de 33 (trinta e três) livros ť Doador Arq. Eduardo Soares de Sousa;  

Foi apresentada a carta de agradecimento a enviar ao Arq. Eduardo Soares de Sousa, relativa à doação dos 

desenhos técnicos que eram da sua propriedade. 

 

10. Ata Minuta.  

Foi elaborada e lida a ata minuta da presente reunião plenária, tendo sido aprovada por unanimidade. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião pelas vinte e duas horas, sendo que a ata minuta será 

subscrita pelos Presidente e Secretário. 

 

 

O Presidente:      A Secretário: 
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